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Cima vez aberto, imperariam, ao lado do jogo, 
a prostituição e o tráfico de entorpecentes. O jogo 
é apenas o 7" item na ordem e interesse e atração 
de turistas segundo a Organização Mundial de 
Turismo. 

No passado, o Governo Federal abriu mão dos 
impostos advindos dos cassinos pois sabia, que 
o custo social era muito maior do que os impostos 
hauridos pois o vício do jogo acaba com o orça
mento doméstico, desagrega famílias e, como re
flexo, mais crianças abandonadas. 

Retomarmos à instalação de cassinos e manter
mos jogos de azar trará grandes prejuízos à moral, 
pois todo o tipo de vícios, lenocínio, entorpecentes 
etc. florescem ao lado dos cassinos) trazendo pre
juízos aos costumes, com reflexos negativos na 
saúde e na famllia dos brasileiros. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Fausto Rocha. 

SUGESTÃO N'9 8.900 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Cabe ao Estado desenvolver mé-
todos e formas de fiscalizar a qualidade dos 
produtos em oferta, preservando o interesse 
do consumidor definindo seus direitos." 

Justificação 

O consumidor não pode ficar à mercê da falta 
de seriedade de fabricantes e comerciantes de 
mercadorias. 

Entidade, com presença local em cada Muni
cípio, poderá exercer essa tão necessária prote
ção. - Constituinte Fauato Rocha. 

SUGESTÃO N'9 8.901 
Incluam-se onde couber: 

"Art. Nos regimentos internos das ca-
sas Legislativas da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios constará o seguinte: 

Art. Aberta a sessão e após a verifica-
ção do quorum regimental, o Presidente 
convídará um dos membros para fazer a lei
tura de um trecho da Bíblia Sagrada, antes 
de qualquer outra matéria do expediente." 

Justificação 

Sendo a grande maioria do povo brasileiro te
mente a Deus e constando na Bíblia Sagrada, 
no Uvro de Mateus 6:33- "Mas buscai primeiro 
o reino de Deus e a sua justiça e todas as demais 
coisas vos serão acrescentadas", valerá a pena 
in~ar a proteção e orientação de Deus. Os ag
nósticos e os adeptos de religiões que pensam 
diferentemente, sendo minoria, saberão com
preender e respeitar. - Constituinte Fausto Ro
cha. 

SUGESTÃO No 8.902 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É assegurado aos Ministros de 
Confissão Religiosa o livre ingresso nos hos
pitais, clínicas, casas de saúde, penitenciárias 
e outros estabelecimentos de internação co
letiva, para prestar assistência religiosa." 

Juatlftcaçio 

O acesso aos estabelecimentos hospitalares, 
clínicas de repouso, penitenciárias, etc., pelos Mi-

nistros de Confissão Religiosa permitirá uma con
tribuição por parte das associações de confissão 
religiosa na recuperação FISica, moral e espiritual 
dos pacientes ou reeducandos. - Constituinte 
Fausto Rocha. 

SUGESTÃO rf9 8.903 
Incluam-se onde couber: 

"Art. O Governo deve assegurar assis-
tência à criança, ao adolescente, à família 
carente, a,o idoso e ao deficiente físico. 

§ 1" A criança carente, assistência em 
termos de educação, saúde, um lar quando 
órfão, e alimentação. 

§ 2' Ao jovem adolescente carente, edu
cação, saúde, alimentação, orientação profis
sional e a,companhamento psicológico. 

§ 3' A familia carente, moradia digna, 
orientação sobre formação de sua prole, o 
atendimento de alimentos necessários à sub
sistência e assistência médica e odontoló
gica. 

§ 4" Ao idoso, a assistência médica e 
hospitalar, com ênfase nos aspectos relacio
nados à nutrição, terapia ocupacional, e lazer, 
bem como a moradia e condições econô
micas mínimas para a sua subsistência. 

§ 5" Ao deficiente fisico, a melhmia de 
sua condição social e econômica, em termos 
de educação especial e gratuita; reabilitação; 
cerceamento da discriminação no trabalho, 
no serviço público e à remuneração; facilida
des no acesso a ediffcios e logradouros públi
cos." 

Justificação 

O Governo deve procurar assegurar a mais am
pla assistência possível a estes segmentos da so
ciedade, pois há, atualmente, milhares de desam
parados, vívendo muitas vezes nas piores con
dições. 

Assim, nosso País caminhará no sentido de jus
tiça social. - Constituinte Fausto Rocha. 

SCIGESTÃO N9 8.904 
Inclua-se onde couber: 
"Art. Não será permitido fumar cigarro, 

charuto ou cachimbo em nenhum ambiente fe
chado, nem em veículos de transporte coletivo. 
Nos avíões será vedado fumar em viagens iguais 
ou inferiores a duas horas de duração. 

§ 1 o Quando superiores a duas horas, o lado 
direito da aeronave será reservado a passageiros 
não-fumantes. 

§ 2" Será obrigatória a inscrição "Prejudicial 
à Saúde" nas embalagens de cigarros. 

JUitlficação 

O direito à saúde significa a garantia, pelo Esta
~ de condições dignas de vída (8• Conferência 
Nacional de Saúde, Brasília, 17-21/3/86). O pleno 
exercício do direito à saúde implica em garantir, 
entre outros, a "qualidade adequada do meio am
biente". 

O fumo é uma das principais causas do câncer, 
bronquite, efizemas, enfarte do coração e outras 
doenças vasculares como a trombose, derrame, 
tromboangite e também do encurtamento da vída 
e envelhecimento precoce. 

Nos fetos das gestantes que fumam durante 
a gravídez, produz igualmente efeitos maléficos, 
reduzindo o peso dessas crianças e comprome
tendo seu desenvolvimento. 

O fumante tem maior probabilidade de ficar 
doente e, no caso de necessitar de cirurgias, é 
presa das doenças pulmonares. 

O fumo é a causa de 30% dos incêndios. Pouco 
ou nada se tem feito em defesa dos não-fumantes, 
mesmo estando comprovado que, em ambiente 
fechado, os não-fumantes passam a fumar, indire
tamente, na proporção de um terço do tabaco 
expelido no local. Conforme pesquisas criteriosas, 
as crianças que passeiam de automóvel com pais 
tabagistas, aspiram tanta fumaça que passam a 
apresentar sintomas de intoxicação nos dias se
guintes. Com relação à chamada "Morte do Sono" 
quando, sem causa aparente, a mãe que deixou 
o recém-nascido dormindo, o encontra morto, 
há fortes indícios de que a causa é o fumo, pois 
sef!lpre é constatado que os pais são tabagistas. 

E muito desagradável, e até irritante participar 
de um grupo de trabalho, ou mesmo de uma 
reunião social com fumantes que subvertem as 
funções do aparelho respiratório transformando-o 
em chaminé. 

Sem dúvída, o bem-estar e a saúde dos não-fu
mantes estão em jogo quando estes se tomam, 
sem querer em "fumantes passivos". 

Felipe Gonzalez, o grande estadista e primeiro
ministro espanhol, declarou textualmente: "Como 
político, tenho que prestar muita atenção para 
não incomodar os outros. Pergunto sempre se 
as pessoas se incomodam com o meu charuto. 
Acho que os fumantes é que devem respeitar 
os que não fumam e não o contrário". 

Diz o Dr. Mirra (do Hospital do Câncer) que 
30% dos malefícios do fumo são absorvidos pelo 
não-fumante, em presença de alguém que fume. 
Se o ambiente for fechado e o ar condicionado 
estiver ligado, o percentual sobe. 

Nos restaurantes, quem esperou meia hora, de
gustando na imaginação o prato que pediu, ao 
vê-lo chegar percebe que, na mesa ao lado, o 
pessoal acabou de almoçar e, enquanto não vem 
a conta e o café, solta baforadas em sua direção, 
tirando o gosto e o apetite. Teria sido um ato 
civilizado aguardar 2 minutos para fazê-lo fora 
do ambiente em que se íngerem alimentos. 

Mas o maior mal é o das crianças e adoles
centes que são bombardeados diariamente com 
a idéia milionariamente divulgada na TV de que 
a "preferência nacional" é pelo "sabor bem Bra
sil", "leve e suave", num "estilo de vida" de "quem 
sabe o que quer", e chega "ao sucesso". 

Todos sabemos, e está cientificamente prova
do, que a verdade é exatamente o oposto de tudo 
isso, numa autêntica inversão de valores. Nos paí
ses mais adiantados, a lei obriga a impressão de 
uma caveira em cada maço de cigarros e os seus 
anúncios são proibidos até altas horas na TV e 
também em outros meios de comunicação. 

Conhecendo-se os malefícios que o fumo tem 
causado à pessoa humana e a ingestão perma
nente de fumaça pelas vías respiratórias ao orga
nismo quando em ambiente fechado é conside
rado uma víolência ao bem-estar e à saúde daque
les que não têm o vício do fumo, causando-lhes 
danos por vezes irreparáveis, plenamente se justi
fica a terminante proibição de se fumar em am
bientes fechados.- Constituinte Fausto Rocha. 
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SGGESTAO No 8.905 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É vedado à União, Estados e Mu-
nicípios 

§ estabelecer cultos religiosos ou igre-
ja oficial subvencionando-os ou tendo rela
ção de dependência ou aliança sob qualquer 
forma, embaraçar-lhes o exercício, ressalva
da a colaboração de interesse público no se
tor educacional, assistencial e hospitalar;" 

Justificação 

A tradição brasileira tem propugnado pela sepa
ração entre a Igreja e o Estado. Rui Barbosa no 
Decreto no 119-A, de 7 de janeiro de 1890 proibia 
a intervenção da autoridade federal e dos Estados 
federados em matéria religiosa e consagrava a 
plena liberdade de culto. A Constituição de 1891 
impedia, em seu art. 11, qualquer tipo de vincu
lação que não fosse no interesse público. A refor
ma constitucional de 1926 no § 7° do art. 72 
dizia que a representação diplomática do Brasil 
junto à Santa Sé não implicava em violação de 
princípio da separação entre a Igreja e o Estado. 

A manutenção desse dispositivo assegurará, de 
forma plena, este princípio, impedindo que haja 
ingerência, tanto do poder público na Igreja, quan
to desta naquele, o que permitirá uma convivência 
salutar. -Constituinte Fausto Rocha. 

SGGESTÃO No 8.906 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Aos membros do Senado Fede-
ral, da Câmara dos Deputados, das Assem
bléias Legislativas, e das Câmaras Munici
pais, com mandato eletivo, é permitido assu
mir funções diretivas, na Administração Dire
ta e Indireta, bem como nas Fundações man
tidas pelo Governo, sem ter que renunciar 
ao mandato, bastando licenciar-se." 

Justificação 

Será sempre bom que os eleitos pelo povo pos
sam exercer funções administrativas no Poder Pú
blico pois as decisões serão tomadas por quem 
tenha capacidade de, assessorado por técnicos, 
tomar decisões baseado também na visão social, 
ouvindo o desejo e reclamos da população pois 
"todo poder emana do povo e em seu nome é 
exercido". 

Esse compromisso com a população, assumi
do ao se eleger, e a prestação de contas obriga
tória para uma possível reeleição, serão pontos 
positivos e humanizantes na administração da coi
sa pública. 

Assim, inverteremos o que hoje ocorre: os não 
eleitos e os suplentes, assumem a direção dessas 
empresas públicas e secretarias. 

A eleição é respaldo e apoio popular e não 
deve impedir que os preferidos pela população 
possam também decidir mais diretamente em be
nefício da população.- Constituinte Fausto Ro
cha. 

SUGESTÃO No 8.907 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O Estado assegura a todos o di-
reito à educação de 1 o e 2° graus." 

Justificação 

O direito à educação de 1 o e 2o graus é primor
dial. Um País democrático e soberano não pode 
deixar de ter como um dos objetivos primordiais 
a garantia da educação de 1 o e 2o graus, al!cerce 
para a formação de cidadãos livres e conscientes, 
com igualdade de oportunidade para todos. -
Constituinte Fausto Rocha. 

SUGESTÃO No 8.908 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O Estado organizará, promoverá 
e fiscalizará um Sistema de Saúde que ga
ranta ao cidadão o direito de obter atendi
mento à saúde conforme os padrões da OMS 
- Organização Mundial de Saúde. 

§ 1 o Esse Sistema de Saúde será inte
grado pelo Fundo Nacional de Saúde, de 
gestão descentralizada e transparente, com 
percentual mínimo dos orçamentos federal, 
estadual e municipal, além de outras verbas 
adicionais. 

§ 2° Pelo Plano Nacional de Saúde, com 
gestão descentralizada, hierarquizada, uni
versalizada e regionaliZada, garantindo-se a 
todos os brasileiros os avanços tecnológicos 
da Medicina. 

§ 3o Pela Política Nacional de pesquisas 
e produção de insumos básicos e medica
mentos, que vise a auto-suficiência do País 
no setor químico e farmacêutico e garanta 
distribuição gratuita de medicamentos bási
cos à população, usuána do sistema de saú
de." 

Justificação 

O estabelecimento de uma política global de 
saúde, com a participação dos Governos Federal, 
Estadual e Municipal é de primordial importância 
para o atendimento das necessidades mínimas 
a que o cidadão tem direito e que significa desen
volvimento para a Nação, propiciando mais bem
estar e maior produtividade através de cidadãos 
sadios. - Constituinte Fausto Rocha. 

SUGESTÃO No 8.909 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O Governo estabelecerá medidas 
eficazes que permitam criar uma consciência 
de prevenção e proteção à vida, no lar, nas 
escolas, nas ruas, nos ambientes de trabalho 
e nos hospitais. 

Parágrafo único. Toda empresa ou orgão 
público que tiver mais do que 50 (cinqüenta) 
empregados ou servidores, terá a obrigação 
de manter um órgão, comissão ou unidade 
de prevenção de acidentes." 

Justificação 

Um número assustador de acidentes verifica
dos por omissão e principalmente pelo desconhe
cimento da necessidade de prevenção de aciden
tes, tem como conseqüência imensos prejuízos 
à Nação e principalmente ao acidentado e à sua 
família. VIsando a diminuição do número de aci
dentes, técnicas e procedimentos preventivos de
vem ser divulgados e fiscalizados pelas autori
dades competentes, junto às entidades mencio
nadas. 

Para tanto, os estabelecimentos fabris, comer
ciais, hospitalares, órgãos públicos e outros, deve
rão ter, a partir de 50 (cinqúenta) empregados 
ou servidores a obrigatoriedade de manter um 
órgão, comissão ou unidade de prevenção a aci
dentes. Atualmente existe a CIPA que funciona 
principalmente nas empresas industriais, o que 
tem diminuído o problema, mas somente onde 
há 100 (cem) ou mais empregados. Ampliando
se esta exigência, iremos beneficiar um número 
muito mais amplo de empregados e servidores. 
-Constituinte Fausto Rocha. 

SUGESTÃO No 8.910 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. A mulher poderá aposentar-se 
com salário ou remuneração integral após 
25 anos de trabalho ou quando completar 
55 anos de idade. 

Art. O homem poderá aposentar-se 
com salário ou remuneração integral após 
30 anos de seiViço ou ao completar 60 anos 
de idade." 

Justificação 

Diversas categorias profissionais já contam 
com o benefício da aposentadoria integral aos 
25 anos de seiViço para as mulheres e de 30 
anos para os homens, como, por exemplo, os 
professores, os magistrados, os policiais civis, mi
litares e outros. Como a maioria das mulheres 
são, além de trabalhadoras, donas-de-casa, isso 
se constituem em grande desgaste para elas. Com 
relação à aposentadoria por idade aos 5.5 ( cin
qüenta e cinco) anos, nada mais justo, pelo fato 
da expectativa de vida da mulher brasileira girar 
em tomo dos sessenta e cinco anos. 

Quanto aos homens, a maioria ainda necessita 
trabalhar 3.5 anos para obter a aposentadoria. Per
mitir que se aposentem por idade aos 60 (sessen
ta) anos é mais do que justo, visto que, quem 
começasse a trabalhar com 15 anos, aos 60 já 
teria trabalhado 45. - Constituinte Fausto Ro
cha. 

SUGESTÃO N\> 8.911 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. A jornada de trabalho deverá ser 
de, no máximo, 40 horas semanais, permitin
do-se, excepcionalmente, a concessão de até 
mais 2 (duas) horas extras diárias." 

Justificação 
Existem diversas categorias profissionais, entre 

elas os servidores públicos, os bancários, os médi
cos, os professores, etc., que cumprem a jornada 
de até 40 horas semanais. Entretanto, a grande 
maioria dos trabalhadores, ainda trabalha entre 
44 e 48 horas semanais. 

Umitar as horas extras é ampliar a oferta de 
empregofi colaborando para se poder atingir a 
meta de pleno emprego. - Constituinte Fausto 
Rocha. 

SUGESTÃO No 8.912 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. 1 Não será permitida nos estabele-
cimentos de ensino, a recepção a novos alu
nos mediante atos violentos ou que os expo
nha a vexame público pelos alunos antigos." 
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Justificação 

A prática do "trote" nas Universidades em geral 
tem trazido dissabores à famflia brasileira com 
acontecimentos que chegam até a morte. 

O dispositivo indicado pretende impedir a ocor
rência de fatos dessa natureza que, ao contrário 
de propiciar alegria aos universitários, traz ao ca
louro e familiares percalços sem conta.- Consti
tuinte Fausto Rocha. 

SUGESTÃO N9 8.913 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Poder Executivo, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. A eleição do Governador e do Vice-
Governador de Estado, para o mandato de cinco 
anos, realizar-se-á noventa dias antes do término 
dos mandatos e far-se-á por sufrágio universal, 
voto direto e secreto, com a maioria absoluta no 
primeiro turno. 

Parágrafo único. Não alcançada a maioria ab
soluta observar-se-á o disposto no art. , que 
regula a eleição em segundo turno do Presidente 
e do Vice-Presidente da República, devendo até 
sessenta dias realizar-se a eleição em segundo 
turno para Governador e Vice-Governador. 

Art. Compete aos Estados a preservação 
da ordem pública, da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio público e privado, através das 
polícias civil e militar, ambas subordinadas ao Po
der Executivo. 

§ 1" A polícia civil terá função precípua de 
vigilância e de investigação criminal. 

§ 2• As polícias militares, instituídas para a 
manutenção da ordem pública nos Estados, nos 
Territórios e no Distrito Federal, bem como os 
corpos de bombeiros militares, poderão ser requi
sitados e submetidos ao comando do Exército, 
nos casos de estado de sítio, intervenção federal 
ou guerra. - Constituinte Horácio Ferraz. 

SUGESTÃO N9 8.914 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa aos Estados, do Poder 
Legislativo, os seguintes dispositivos: 

"Art. b número de Deputados à As
sembléia Legislativa corresponderá ao duplo 
da representação do Estado na Câmara dos 
Deputados, e, atingindo o número de trinta 
e seis, será acrescido de tantos quantos fo
rem os Deputados Federais acima de doze. 

Art. O mandato dos Deputados Esta-
duais terá a mesma duração do mandato 
do Governador, não podendo em qualquer 
caso exceder a cinco anos, admitida a ree
leição. 

Art. A Constituição Estadual disporá 
sobre os casos e as formas de iniciativa legis
lativa popular e de realização de plebiscitos 
ou referendo no Estado e no Município." 

Sala das Sessões, . - Consti-
tuinte Horácio Ortiz. 

SUGESTÃO No 8.915 
Incluam-se no anteprojeto do texto constitu

cional, na parte relativa aos direitos políticos, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. São eleitores os brasileiros que, 
à data da eleição, contem dezoito anos ou 
mais, alistados na forma da lei. 

§ 1" O alistamento e o voto são obriga
tórios para os brasileiros de ambos os sexos, 
salvo exceções previstas em lei. 

§ 2" Todos os militares serão alistáveis 
e o voto é também obrigatório. 

§ 3" Não poderão alistar-se eleitores os 
que não saibam exprimir-se na língua nacio
nal e os que estiverem privados, temporária 
ou definitivamente, dos direitos políticos. 

§ 4" A lei disporá sobre a forma pela qual 
possam os analfabetos alistar-se eleitores e 
exercer o direito do voto." 

Justificação 

Não tem sentido que no final do século XX, 
no momento em que se elabora a futura Consti
tuição, alguns brasileiros permaneçam impedidos 
de exercer um direito constitucional - todos são 
iguais perante a lei-, impedidos por esta mesma 
Constituição, que não permite que os cabos e 
os soldados se alistem eleitores e exerçam o direi
to do voto, conforme o art. 147, § 2" 

Não precisamos ir muito longe para mostrar 
que as maiores democracias do mundo adotam 
a sistemática do direito do voto para todos os 
cidadãos. Na Guerra do Vietnã, por exemplo, os 
soldados americanos votavam na própria frente 
de batalha, para não serem impedidos de escolher 
seus representantes no momento que defendiam 
os interesses do país. Acreditamos que essa reivin
dicação do povo brasileiro não deixará de ser aten
dida pelos nobres Constituintes, que farão constar 
do texto constitucional esse direito indiscutível. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Sotero Cunha. 

SQGESTÃO No 8.916 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa aos Direitos e Garantias 
Individuais, os seguintes dispositivos: 

"§ É plena a liberdade de consciência, 
ficando assegurado aos crentes o exercício 
de seus cultos religiosos que não contrariem 
a ordem pública e os bons costumes. 

§ Por motivo de crença religiosa ou 
de conVIcção filosófica ou politica ninguém 
será privado de qualquer de seus direitos, 
salvo se a invocar para eximir-se de obriga
ção legal imposta a todos, caso em que a 
lei poderá determinar a perda dos direitos 
incompatíveis com a escusa de consciência. 

§ Sem caráter de obrigatoriedade, será 
prestada por brasileiros, nos termos da lei, 
assistência religiosa às Forças Armadas e au
xiliares e nos estabelecimentos de internação 
coletiva, aos interessados que a solicitarem, 
diretamente ou por seus representantes le-
gais. , 

§ E livre a manifestação de pensamen-
to, de convicção política ou fllosófica. 

§ É livre o exercício de qualquer traba-
lho, ofício ou profissão, ou religião, obser
vadas as condições que a lei estabelecer." 

Justificação 

Aqui, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, algumas idéias que julgamos opor
tunas para serem inseridas no texto constitucio
nal, na parte relativa à liberdade de consciência 
e de culto. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Sotero Cunha. 

SUGESTÃO No 8.917 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte referente aos Estados e Municípios, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Lei estadual estabelecerá os re-
quisitos mínimos de população, eleitores, as
pectos sócio-econômicos, necessidades re
gionais e a forma de consulta prévia às popu
lações diretamente interessadas, para cria
ção de novos municípios, bem como sua 
divisão em distritos." 

Justificação 

A Constituinte, na medida em que pode sobera
namente reorganizar a sociedade brasileira, não 
pode furtar-se de, atendendo aos anseios genera
lizados do povo brasileiro, restabelecer na sua ple
nitude o federalismo desfigurado ao longo do pe
ríodo autoritário. 

Nesse sentido, é imperioso que se devolva aos 
Estados a iniciativa de gerir autonomamente as 
matérias que não prejudiquem os interesses 
maiores da unidade nacional; entre essas matérias 
de caráter e natureza estritamente regionais, en
contra-se, sem dúvida, a organização político-ad
ministrativa do Estado. 

Questão fundamental para o nosso País, que 
supõe a solução de alguns de seus crônicos e 
cruciais problemas, é a fixação do homem à terra, 
livrando-o do êxodo forçado e descontrolado aos 
grandes centros urbanos; e assjm, avolumam-se 
tanto os problemas rurais como os urbanos, a 
maioria destes em decorrência daqueles com 
imensos obstáculos ao desenvolvimento econô
mico e ao bem-estar do conjunto da sociedade; 
o fortalecimento das comunidades locais, a partir 
da autonomia municipal tem muito a ver com 
a superação dos desafios acima apontados. 

A justificação ora apresentada, diz bem da im
portância e do inegável alcance social dessa me
dida que, se efetivada, virá ao encontro dos an
seios de várias comunidades que já ascenderam 
à condição de se constituírem em Municípios. 

Sendo o Brasil um pais de dimensões conti
nentais, cujos Estados-membros apresentam ca
racterísticas próprias, com aspectos sócio-eco
nômicos e culturais heterogêneos, nada mais coe
rente que se dê a cada Estado o direito da organi
zação de seu território, e a competência para a 
criação de novos Municípios, distritos e sub-dis
tritos. 

Diante do progresso vertiginoso experimentado 
por diversas comunidades, vem garantir que, com 
a criação de novos municípios que já chegaram 
à maturidade a forma de uma descentralização 
político-administrativa que virá contribuir com o 
ideal social, cabendo aos Estados o ordenamento 
jurídico para o acompanhamento dessa evolução 
e o saneamento do desnível social entre a sede 
e o distrito. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Hélio Rosas. 
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SUGESTÃO No 8.918 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os Tribunais de Contas julgarão, 
para fins de registro, a legalidade dos contra
tos, das admissões, promoções, concessões, 
aposentadorias, disponibilidades, reformas e 
pensões, dependendo de sua apreciação as 
alterações posteriores, podendo utilizar, no 
desempenho dessas atribuições, os meca
nismos de controle por processamento de 
dados das entidades e órgãos fiscalizados, 
através de sistemas integrados." 

Justificação 

Pela atual Constituição os Tribunais de Contas 
apenas registram as aposentadorias, reformas e 
pensões, independendo de sua apreciação as me
lhanas posteriores. Com as alterações propostas 
passarão a ter ação judicante. 

A utilização dos mecanismos de controle por 
processamento de dados das entidades e órgãos, 
através de sistemas integrados, pelos Tribunais 
de Contas, na forma proposta, possibilitarão me
lhor ação fiscalizadora a ser empreendida, contri
buindo para obter-se melhores níveis de eficiência 
e eficácia no controle das ações admmistrativas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de I 987. -Consti
tuinte Héfio Rosas. 

SUGESTÃO No 8.919 
Of. PSC- 65/87 

Brasília, 6 de maio de I 987 
nmo Sr. 
Dr. Paulo Afonso Martins de Ohveira 
Secretário-Geral da Mesa da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Senhor Secretário-Geral: 
Tenho o prazer de encaminhar a essa Secre

taria, em anexo, proposta subscrita pelo Movi
mento Pr6-Estado de São Francisco, solicitando 
os bons oficios de V. Ex' no sentido de dar-lhe 
o encaminhamento necessário. 

Na oportunidade, renovo-lhe protestos de con
sideração e apreço.- Constituinte Marcelo Cor
deiro. 

Anexo: Proposta de criação do Estado de São 
Francisco. 

MOVIMENTO PRÓ-ESTADO 
DE SÃO FRANCISCO 

Capital: Montes Claros 

Mais de 40 anos de movimento separatis
ta. Constituinte 87. Novas Esperanças. 

Goiânia, 1 o de maio de 1987 

Exmo Sr. 
Senador Chagas Rodrigues 
DD. Presidente da Subcomissão dos Estados (Co
missão de Organização do Estado) 
Assembléia Nacional Constituinte 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de formalizar o encaminhamen

to à Subcomissão dos Estados, presidida por V. 
Ex', da Proposta de Emenda à Constituição, crian
do o Estado de São Francisco que, conforme 
Projeto de Resolução dos ilustres Constituintes 

Deputado José Teixeira e Deputado Walmir Cam
pelo, aprovado unammemente por seus pares, 
na Reunião Especial realizada nesta cidade de 
Goiânia - GO, em 1 o de maio de 1987, será 
objeto de análise e parecer dessa Subcomissão. 

Encammhamos anexo outros documentos que 
relacionam as entidades civis de grande projeção 
na região do futuro Estado de São Francisco, 
as quais dão seu apoio ao Movimento Separatista, 
bem como recortes de jornais com reportagens 
sobre o Movimento e informam que em 7-4-87 
o mesmo alcançou número suficiente de assina
turas de apoiamento popular. 

Entidades que apóiam: 
- FUNM-Fundação Norte Mineira de Ensino 

Supenor 
-ACI-Associação Comercial e Industrial de 

Montes Claros 
-Sindicato dos Médicos de Montes Claros 
-Sindicato do Comércio Varejista de Montes 

Claros 
-Ordens dos Advogados do Brasil - Subse

ção de Montes Claros. 
Com os nossos cumprimentos pela atenção, 

renovamos a V. Ex' os protestos de elevada consi
deração e apreço. - Movimento Pró-Estado de 
São Francisco, Economista Expedido Men
donça, Coordenador. 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSffiUlÇÃO 

Cria o Estado de São Francisco, me
diante desmembramento de áreas dos 
Estados de Minas Gerais e Bahia, e dá 
outras providêndas. 

A Assembléia Nacional Constituinte decreta: 

CAPITULO! 
Da Criação 

Art. to É criado o Estado de São Francisco, 
mediante desmembramento de parte da área do 
Estado de Minas Gerais e de parte da área do 
Estado da Bahia. 

§ lo O Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Minas Gerais e do Estado da Bahia fixarão 
a data da consulta plebiscitária, a realizar-se no 
prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta 
lei, nas áreas a serem desmembradas. 

Art. 2° As áreas a serem desmembradas para 
constituir o Estado de São Francisco abrangem 
os seguintes municípios: 
I- No Estado de Minas Gerais: Presidente Ole

gário, Lagamar, Guarda-Mor, Vazante, João Pi
nheiro, Paracatu, Bonfinópolis, Unaí, Arinos, Buli
tis e Formoso, na microrregião Chapadões de 
Paracatu; Buritizeiro, Pirapora, Santa Fé de Minas 
e São Romão, na microrregião Alto Médio São 
Francisco; Montes Claros, Engenheiro Navarro, 
Claro dos Poções, Coração de Jesus, Mirabela, 
São João da Ponte, Capitão Enéas, Francisco Sá, 
Juramento, Bocaiúva, Francisco Dumont, Jequi
taí, Lagoa dos Patos, lbiaí, Ubaí, Brasília de Minas, 
Vazelândia e Janaúba, na microrregião Montes 
Claros; Grão Mogol, Cristália, Botumurim e lta
cambira, na microrregião Mineradora do Alto Je
quitinhonha; ltinga, Padre Paraíso, Caraí, Araçuaí, 
Coronel Murta, ltaobim, Medina, Comercinho, Pe
dra Azul, André Fernandes, Virgem da Lapa e No
vo Cruzeiro, na microrregião Pastoril de Pedra 
Azul; Ma!acacheta, Poté, Ladainha, Teófdo Otoni, 
ltaipé e Pavão na microrregião Teófilo Otoni; São 

Francisco, Januária, Itacamambi, Manga e Mon
talvânia, na microrregião sanfranciscana de Ja
nuária; Porteirinha, Mato Verde, Monte Azul, Espi
nosa, Riacho dos Machados, na microrregião Ser
ra Geral de Minas; Taiobeiras, São João do Paraí
so, Águas Vermelhas, Salinas, Rubelita, Rio Pardo 
de Minas, Ouro Verde de Minas, Carlos Chagas, 
Nanuque, ,Serra dos Aimorés, Umburatiba, Ma
chacalis, Aguas Formosas, Fronteira dos Vales 
e Bertópolis, na microrregião Alto Rio Pardo; Ru
bim, Rio do Prado, Felisburgo, Jequitinhonha, Al
menara, Jacinto, Santo Antônio do Jacinto, Joaí
ma, Bandeira, Jordânia, Salto da Divisa e Santa 
Maria do Salto, na microrregião Pastoril de Alme
nara; Felixlância, Morada Nova de Minas, Três Ma
rias, São Gonçalo do Abaeté, na microrregião Três 
Marias; Lassance, Várzea da Palma, Augusto de 
Uma, Buenópolis e Joaquim Felício, na micror
marandiba, Carbonita, Turmalina, Capelinha, Mi
nas Novas, Chapada do Norte, Francisco Badaró 
e Berilo, na microrregião Mineradora de Diaman
tina; 

11-no Estado da Bahia: Mucuri, lbirapuã, Laje
dão, Caravelas, Medeiros Neto, Alcobaça, Ita
nhaém, Prado, Itamaraju, Guaratinga, Porto Segu
ro, Santa Cruz de Cabrália, Itagimirim e Nova Vi
çosa. 

Art 3o A cidade de Montes Claros é a Capital 
do Estado. 

Art. 4o Os topõnimos de municípios do Esta
do de São Francisco que contenham a expressão 
"de Minas" tê-la-ão substituída por "de São Fran
cisco". 

CAPITULO I! 
Dos Poderes Políticos 

SEÇÃO! 

Da Assembléia Constituinte 
e do Poder Legislativo 

Art. 5o Os Deputados à Assembléia Consti
tuinte do Estado de São Francisco serão eleitos 
no prazo de seis meses da vigência desta Lei 
Complementar, juntamente com os Deputados 
Federais e Senadores. 

§ 1 o A Sessão de instalação da Assembléia 
Constituinte do Estado de São Francisco ocorrerá 
no prazo de três meses da eleição, sob a presi
dência do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Minas Gerais que promoverá a eleição da Mesa, 
constituída de um Presidente, dois Vice-Presiden
tes, quatro Secretários e quatro Suplentes. 

§ zo O número de Deputados à Assembléia 
Constituinte estadual será fixado de acordo com 
as normas previstas na Constituição Federal. 

§ 3o Os dois senadores mais votados terão 
mandato de 8 (oito) anos e de 4 (quatro) anos 
o menos votado. 

Art 6° Promulgada a Constituinte estadual, a 
Assembléia exercerá o mandato legislativo ordiná
rio, imitindo-se nas atribuições normativas excep
cionalmente conferidas ao Executivo, no inter
regno, por via de decretos-leis. 

Parágrafo único. O mandato dos Deputados 
de que trata este artigo extinguir-se-á com o dos 
eleitos para a Assembléia Legislativa dos demais 
Estados. 

SEÇÃO li 
Do Poder Executivo 

Art. 7o O Poder Executivo será exercido por 
um Governador e um vice-Governador, eleitos na 
mesma data em que os'Deputados à Assembléia 
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Constituinte estadual, para o período que se en
cerrará com o mandato dos Governadores dos 
demais Estados. 

§ 19 Para o período que se encerrará com 
a promulgação da Constituinte, o Governador do 
Estado de São Francisco, nomeado pelo Presi
dente da República no prazo de 30 (trinta) dias 
da vigência desta Lei e empossado pelo Ministro 
da Justiça no prazo de 30 (trinta) dias da nomea
ção, exercerá as funções legislativas ordinárias 
mediante edição de decretos-leis. 

§ 2• O Governador e o Vice-Governador elei
tos tomarão posse perante a Assembléia na data 
da promulgação da Constituinte. 

SEÇÃOIII 
Do Poder Judiciário 

Art. 8' O Poder Judiciário do Estado de São 
Francisco será exercido pelo Tribunal da Justiça, 
ora criado, por seus Juízes de Direito e Tribunais 
do Júri, com a colaboração dos órgãos auxiliares 
instituídos em lei. 

§ 1o O Tribunal de Justiça do Estado de São 
Francisco compor-se-á, inicialmente, de 7 (sete) 
Desembargadores, nomeados pelo Presidente da 
República, dentre os membros da Magistratura, 
do Ministério Público mineiro e baiano, e dos ad
vogados inscritos em Minas Gerais e Bahia. 

§ 2° Terão preferência na escolha para a no
meação referida no § 1 o deste artigo, os membros 
da Magistratura do 1 o grau, que tenham ou ve
nham a ter pelo menos 3 (três) anos de efetivo 
exercício nas áreas a serem desmembradas. 

Art 9'1 O Desembargador mais antigo, dentre 
os quatro nomeados pelo Presidente da Repú
blica, adotará as providências para a execução 
do disposto no artigo anterior, presidindo o Tnbu
nal de Justiça até a eleição e posse do Presidente 
e do Vice-Presidente. 

Parágrafo único. A eleição e posse, previstas 
neste artigo, realízar-se-ão no quinto dia útil se
guinte aquele em que se completar a composição 
do Tribunal, exigida a presença da maioria dos 
Desembargadores. 

Art 1 O. A eleição do Presidente e do Vice-Pre
sidente do Tribunal de Justiça se fará por escru
tínio secreto, eleitos os que alcançarem a maioria 
dos votos presentes. 

§ 1 o No caso de empate, considerar-se-á elei
to o mais antigo na magistratura e, se de igual 
antiguidade, o mais idoso. 

§ 2" Os mandatos do Presidente e Vice-Pre
sidente expirarão em prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 

Art. 11. A ftm de possibilitar o quorum míni
mo de 4 (quatro) Desembargadores, para a insta
lação e funcionamento do Tribunal de Justiça, 
poderá o Governador, no primeiro provimento, 
nomear Desembargadores pertencentes à Justiça 
dos Estados de Minas Gerais e Bahia, dentre os 
que, até 60 (sessenta) dias da vigência desta lei 
complementar, lhe manifestem, por escrito, acei
tar a nomeação. 

§ 1• É facultado ao Presidente da República, 
se for inferior o número de nomeados na forrna 
do caput deste artigo, completá-lo: 

a) por promoção de juízes de Direito que inte
gram a Justiça dos Estados de Minas Gerais e 
Bahia, tantos cargos quantos bastem para atingir 
o quorum mencionado neste artigo, observado 
o disposto no item JII do artigo 144 da Constituição 
Federal; 

b) por nomeação de advogado ou membro 
do Ministério Público, de notório saber jurídico 
e idoneidade moral. 

§ 2o A faculdade conferida ao Presidente da 
República por este artigo exercer-se-á até um ano 
após a data da instalação do Estado, devendo 
as vagas remanescentes serem preenchidas por 
indicação do Tribunal de Justiça, obedecido o 
disposto no item lll do art. 144 da Constituição 
Federal. 

§ 3• Para a promoção e nomeação referidas 
nas letras a e b do § 1 o deste artigo, serão obser
vados os requisitos do § 2° do artigo a· 

§ 4° Os vencimentos da magistratura ficam 
vinculados aos dos Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, cabendo ao Governador do Estado, 
até trinta dias após a instalação do Tribunal de 
Justiça, estipular a diferença de vencimentos, fiXa
da entre dez e vinte por cento. 

Art. 12. O Presidente do Tnbunal de Justiça 
do Estado de São Francisco providenciará a insta
lação e o funcionamento do Tribunal Regional 
Eleitoral, obedecido o disposto no artigo seguinte. 

Art. 13. O Tribunal de Justiça, até sua quinta 
sessão ordinária, mediante eleição pelo voto se
creto, escolherá os 2 (dois) juízes de Direito e 
os 6 (seis) cidadãos de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, dentre os quais o Presidente 
da República nomeará 2 (dois) que, com aqueles 
e o Juiz Federal, comporão o Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Parágrafo único. Os Desembargadores e os 
juízes de Direito eleitos na forma desse artigo se
rão empossados perante o Presidente do Tribunal 
de Justiça, em sessão do Tribunal Regional Eleito
ral, a realizar-se no quinto dia subseqúente ao 
de sua eleição em seguida, sob a Presidência do 
Desembargador mais antigo, juntamente com os 
outros membros já nomeados do Tribunal Regio
nal Eleitoral, elegerão o Presidente e o Vice-Pre
sidente, observado o disposto no § I o do artigo 
1 O desta lei. 

Art. 14. Passarão a integrar a Justiça do Esta
do de São Francisco, os juízes de Direito com 
exercício em circunscrição judiciária sediada no 
território sob sua jurisdição, desde que o requei
ram até 60 (sessenta) dias da vigência desta Lei 
ao Governador nomeado assegurados os respec
tivos cargos, direitos e garantias. 

§ 1 o Ficarão em disponibilidade os juízes que 
não utilizarem a faculdade prevista neste artigo. 

§ 2o É criado o Tribunal de Contas do Estado 
de São Francisco, nomeados os respectivos Con
selheiros em número de 5 (cinco) pelo Presidente 
da República. 

SEÇÃON 
Do Ministério Público 

Art. 15. O Ministério Público do Estado de 
São Francisco terá como chefe o Procurador
Geral, nomeado em Comissão, pelo Governador, 
dentre os cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco) 
anos, de notório saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Comporão o Ministério Pú
blico do Estado de São Francisco os membros 
do Ministério Público dos Estados de Minas Gerais 
e Bahia que, na data da instalação do novo Estado, 
estejam exercendo suas funções no território des
te, assegurando-lhes os respectivos cargos, direi
tos e garantias. 

Art 16. Poderão ser nomeados para funcio-
1ar junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 

São Francisco os Procuradores de Justiça dos 
Estados de Minas Gerais e Bahia, desde que o 
requeiram ao Governador, até a data de instalação 
daquele, sendo-lhes assegurados os respectivos 
cargos, direitos e garantias. 

Parágrafo único. As nomeações menciona
das neste artigo levarão em conta as necessidades 
de serviço dos Estados de Minas Gerais e Bahia 
após o desmembramento. 

CAPÍTULOlll 
Do Pabimônio 

Art. 17. O Estado de São Francisco sucede 
aos Estados de Minas Gerais e Bahia no domínio, 
jurisdição e competência exercitáveis, sobre ores
pectivo território, sendo-lhes transferido o patri
mônio da administração direta desses Estados, 
existentes à data da vigência desta lei. 

Parágrafo único. Compreendem o patrimônio 
os bens, rendas, direitos e encargos. 

Art. 18. O patrimônio das entidades da admi
nistração indireta e das fundações instituídas por 
lei estadual, compreendendo os bens, rendas, di
reitos e encargos, será distribuído entre os Esta
dos de Minas Gerais, Bahia e de São Francisco, 
em função das respectivas necessidades, com 
prévia audiência da Comissão Especial a ser cria
da nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A partir da vigência desta lei 
e até 2 (dois) anos após, os órgãos da Adminis
tração Direta do Governo dos Estados de Minas 
Gerais e Bahia, as entidades da Administração 
Indireta e fundações criadas por lei estadual, so
mente poderão assumir obrigações e encargos 
financeiros ou prestar garantias quando autori
zados pelo Presidente da República. 

CAPÍTULON 
Do Pessoal 

Art 19. Os Governadores dos Estados de Mi
nas Gerais, Bahia e de São Francisco deverão 
aprovar, no prazo máximo de 6 (seis) meses, a 
contar da vigência desta lei, os quadros e tabelas 
do pessoal civil e militar, observados os prindpios 
estabelecidos no item V, § 4°, do art. 13 da Consti
tuição Federal. 

Parágrafo único. Os quadros e tabelas de que 
trata este artigo serão organizados com base na 
lotação que for fiXada para cada órgão de cada 
Estado. 

Art 20. Os servidores pertencentes aos Esta
dos de Minas Gerais e Bahia, em exercício na 
data da vigência desta lei, serão incluídos em qua
dro provisório, na situação funcional em que se 
encontram. 

§ 1• Haverá quadros provisórios de pessoal 
para o Estado de Minas Gerais, o Estado da Bahia 
e o Estado de São Francisco, neles incluídos, 
repectivarnente, os servidores em exercício em 
cada um deles. 

§ 2° Aprovados os quadros definitivos e verifi
cada a existência de excedentes, esses poderão 
ser redistribuídos após sua prévia manifestação, 
de um para o outro Estado, a ftm de completarem 
as respectivas lotações, de conformidade com cri
térios definidos pelos três governos, em coorde
nação com a Comissão Especial prevista nesta 
lei. 

§ 3o Os funcionários efetivos e os servidores 
regidos pela legislação trabalhista, estáveis e os 
não optantes pelo Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço que não se manifestarem favoravel-
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mente à redistribuição, assim como os que, por 
falta de vaga nas respectivas tabelas, não puderem 
ser redistribuídos, serão incluídos em tabelas su
plementares. 

Art. 21. A partir da vigência desta lei e até 
·2 (dois) anos após, fica vedado aos Estados de 
Minas Gerais e Bahia, nos termos do § 5•, do 
art. 3•, da Lei Complementar n• 20, de 1 • de julho 
de 1974, admitir pessoal ou alterar disposições 
legais a respeito. 

Parágrafo .único. Havendo absoluta necessi
dade, a admissão ou contratação de pessoal, in
clusive concursados, ficará condicionada à mani
festação da Assembléia Legislativa. 

Art. 22. A responsabilidade do pagamento de 
inativos e pensionistas existentes à data da vigên
cia desta lei complementar, caberá aos Estados 
de Minas Gerais e Bahia com a colaboração fman
ceira do Estado de São Francisco e do Governo 
Federal, conforme proposição a ser apresentada 
pela Comissão Especial prevista nesta Lei. 

CAPITULOV · 
Do Orçamento 

Art. 23. Os Estados de Minas Gerais, Bahia 
e de São Francisco, tendo para o exercício seguin
te ao da vigência desta Lei orçamentos próprios, 
elaborados de acordo com as disposições legais 
e o estabelecido neste capítulo. 

§ 1 • O projeto de lei orçamentária anual dos 
Estados de Minas Gerais e Bahia para o exercício 
financeiro seguinte ao da vigência desta lei, será 
encaminhado pelo Poder Executivo à respectiva 
Assembléia Legislativa, nos termos da legislação 
estadual vigente. 

§ 2• O orçamento anual do Estado de São 
Francisco, para o exercício seguinte ao da vigên
cia desta lei será encaminhado pelo Poder Execu
tivo à respectiva Assembléia Legislativa, nos ter
mos da legislação estadual vigente. 

§ 2• O orçamento anual do Estado de São 
Francisco, para o exercício seguinte ao da vigên
cia desta lei será aprovado pelo Governador, me
diante decreto-lei, no dia de sua posse. 

§ 3• Serão também aprovados, por ato do 
Governador, os orçamentos, para o exercício se
guinte ao da vigência desta Lei das entidades da 
administração indireta e das fundações criadas 
pelo Estado de São Francisco. 

Art. 24. A partir do exercido financeiro se
guinte ao da vigência desta lei, inclusive as transfe
rências da União aos Estados de Minas Gerais, 
Bahia e de São Francisco, decorrentes dos dispo
sitivos constitucionais e legais vigentes, deverão 
ser previstas como receita nos respectivos orça
mentos. 

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no Orçamento da União, mediante cancela
mento de outras dotações, crédito especial via 
Ministério do Interior, para atender a despesas 
preliminares com a instalação do Governo do Es
tado de São Francisco, com a implantação da 
Zona Franca de Porto Seguro, ora criada, e de
mais providências decorrentes da execução desta 
lei. 

CAPITULOVl 
Dos Partidos e das Eleições 

Art. 26. O Estado de São Francisco consti
tuirá nas eleições após a vigência desta lei, cir
cunscrição eleitoral distinta da dos Estados de 

Minas Gerais e Bahia, válidos os títulos nas respec
tivas zonas eleitorais. 

§ 1 • São extintos os atuais diretórios regio
nais dos partidos politicos dos Estados de Minas 
Gerais e Bahia, cabendo às comissões executivas 
nacionais designarem comissões provisórias nos 
Estados de Minas Gerais, Bahia e de São Fran
cisco, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2• São mantidos os diretórios municipais 
existente nos Estados de Minas Gerais, Bahia e 
de São Francisco. 

Art. 27. Participarão das Convenções Partidá
rias Regionais previstas em lei a se realizarem 
nos Estados de Minas Gerais, Bahia e São Fran
cisco os atuais Senadores, Deputados Federais 
e Deputados Estaduais eleitos pelos Estado de 
Minas Gerais e Bahia, na cicunscrição em que 
tenham domicOio eleitoral. 

Art. 28. Nas primeiras eleições federais e es
taduais nos Estados de Minas Gerais, Bahia e 
de São Francisco, serão elegíveis candidatos que 
tenham requerido, até 3 (três) meses da vigência 
desta lei complementar, a transferência do domi
cílio eleitoral de um para outro Estado. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais 

e Transitórias 

Art. 29. O Poder Executivo Federal instituirá, 
a partir da vigência desta lei, programas especiais 
de desenvolvimento e de apoio financeiro para 
os Estados de Minas Gerais, Bahia e São Fran
cisco, inclusive quanto às despesas correntes com 
duração de 10 (dez) anos. 

§ 1 • Os programas especiais para o Estado 
de São Francisco darão prioridades à eletrificação 
urbana e rural, à navegação fluvial, à legalização 
das terras rurais, ao saneamento básico, à saúde, 
à educação, à implantação de projetos de irriga
ção agrícola, à construção de estradas vicinais, 
aos complexos de silagem e armazenamento para 
a produção agrícola, aos terminais de embarque, 
à produção mineral, à organização de bacias leitei
ras e à construção e funcionamento da ferrovia 
Trans-São Francisco, interligando Brasília, Mon
tes Claros e Porto Seguro. 

§ 2• Os recursos para os programas de que 
trata este artigo deverão constar dos projetos de 
lei orçamentária anual e plurianual da União. 

Art. 30. A União providenciará as medidas 
necessárias à criação, instalação e funcionamento 
de uma Universidade Federal do Estado de São 
Francisco. 

§ 1• A Universidade Federal do Estado de 
São Francisco gozará de autonomia administra
tiva e financeira, para organização de seus cursos 
e currículos e para expedição e registro de diplo
mas. 

§ 2• A Universidade Federal do Estado de 
São Francisco incorporará a Fundação Norte -
Mineira de Ensino Superior, com sede em Montes 
Claros-MO. 

Art. 31. O Estado de São Francisco fica in
cluído na área de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene. 

Art. 32. É criada a Zona Franca de Porto Se
guro, área de livre comércio de importação e ex
portação e de incentivos fiscais especiais, com 
a fmalidade de criar no Estado de São Francisco 
um pólo industrial, comercial e agropecuário, do
tado de condições econômicas que estimulem 

seu desenvolvimento, em face de fatores locais 
limitativos e devido à situação geográfica e distân
cia em relação aos centros fome<..edores e consu
midores. 

§ 1• O Poder Executivo Federal fará demar
car, na faixa litorânea, uma área contínua com 
a superfície de 5.000 (cinco mil) quilômetros qua
drados, incluindo a cidade de Porto Seguro e seus 
arredores, na qual se instalará a zona franca. 

§ 2• Aplicam-se à Zona Franca de Porto Se
guro os incentivos e isenções fiscais concedidos 
à Zona Franca de Manaus, na forma da legislação 
em vigor na data da publicação desta lei. 

§ 3• A administração da Zona Franca de Por
to Seguro será feita pelo Ministério do Interior. 

§ 4• O prazo mínimo de duração da Zona 
Franca de Porto Seguro é de 20 (vinte) anos 

Art. 33. Fica autorizada a inclusão no Plano 
Nacional de Viação da Ferrovia Trans-São Fran
cisco, ligando Brasília (DF)-Montes Claros (MG) 
- Porto Seguro (BA), a ser construída em bitola 
larga, para transporte de carga e de passageiros. 

Art. 34. Fica autorizada a inclusão, no Plano 
Nacional de Viação, do porto marítimo de Porto 
Seguro (BA) e a alocação de recursos à Portobrás 
para construção de porto com capacidade de 2 
berços, 400m, de extensão de 12m de calado, 
complementando com as instalações de armaze
namento e equipamentos para carga e descarga. 

Art. 35. Aplicar-se-á ao Estado de São Fran
cisco, em conformidade com a unidade federada 
de origem de cada área que o integra, a legislação 
em vigor em Minas Gerais e Bahia à data da VIgên
cia desta Lei Complementar, até que leis ou decre
tos-leis expedidos nos termos do art. 7°, § 1 o, desta 
lei os substituam. 

Art. 36 O Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais e o Estado da Bahia manterão, até 
a instalação do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Francisco, sua competência original e re
cursal, abrangendo sua jurisdição, respectiva
mente, todo o território de Minas Gerais e Bahia 
anterior à criação do Estado de São Francisco. 

Art. 37. Até que se instale o Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Francisco, suas atribui
ções serão exercidas, em conformidade com a 
unidade federada de origem de cada área que 
o integra, pelo Tribunal Regional Eleitoral do Esta
do de Minas Gerais e do Estado da Bahia, aplican
do-se o mesmo critério quanto à justiça federal. 

Art. 38. O Poder Executivo Federal criará Co
missão Especial vinculada ao Ministério do Inte
rior e integrada por representantes deste e do 
Ministério da Justiça, da Secretária de Planeja
mento da Presidência da República e do Ministério 
da Administração, com as seguintes finalidades: 

1-propor programas especiais de desenvol
vimento do Estado de São Francisco, acompa
nhando sua execução; 

TI- assessorar o Governo federal e colaborar 
com os Governadores dos Estados de Minas Ge
rais, Bahia e de São francisco na execução das 
medidas decorrentes da aplicação desta Lei Com
plementar, especialmente as relativas ao patrimô
nio, pessoal e orçamento, submetendo à aprecia
ção do Presidente da República as questões pen
dentes de decisão no âmbito dos Governos dos 
três Estados ou entidades do Governo federal; 

Til- examinar os encargos financeiros das enti
dades da administração indireta e das fundações 
criadas por lei estadual, propondo medidas desti-
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nadas à definição das responsabilidades finan
ceiras, inclusive cooperação do Governo federal; 

IV- as demais que lhe forem atribuídas por 
esta lei. 

Parágrafo único. Também integrarão a Co
missão Especial representantes dos Governos 
dos Estados de Minas Gerais, da Bahia e de São 
Francisco. 

Art. 39. Como decorrência da redução de 
seu território o Estado de Minas Gerais e o Estado 
da Bahia redimensionarão os órgãos e entidades 
de sua administração, inclusive os Poderes Legis
lativo e Judiciário. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades do 
Governo federal nos Estados de Minas Gerais, 
Bahia e de São Francisco serão adaptados às 
condições da presente lei. 

Art. 40. Após a nomeação do Governador do 
Estado de São Francisco, o Ministério do Interior 
poderá requisitar, sem prejuízo de direitos e van
tangens, servidores dos Estados de Minas Gerais 
e Bahia, que ficarão à sua disposição para atender 
as providências antecedentes à instalação dos po
deres do novo Estado. 

Art 4 I. O Poder Executivo do Estado de São 
Francisco realizará estudos para promoção, nos 
seis primeiros meses de instalação da Assembléia 
Constituinte, da descentralização administrativa 
do Poder Público estadual, criando regiões admi
nistrativas abrangentes de toda a área do Estado. 

Parágrafo único. Cada região administrativa 
terá sede numa das cidades que a compõem, 
adotada a decisão dentro dos critérios fiXados pelo 
Governador do Estado, observando-se as reco
mendações técnicas constantes dos estudos de 
que trata este artigo. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 41. Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

Razões de natureza histórica, problemas de or
dem administrativa e sócio-econômica-que ho
je afligem o norte de Minas Gerais e Vale do Jaqui
tinhonha- e a necessidade de trazer à população 
regional a perspectiva de um futuro melhor são 
aspectos fundamentais em que se baseia a cria-
ção do Estado de São Francisco. · 

Conforme expõe o economista Expedicto Men
donça, cujos estudos subsidiam a elaboração do 
Projeto de Emenda à Constituição que ora apre
sentamos, pode-se afirmar que o primeiro passo 
objetivo para a criação do Estado de São Fran
cisco ocorreu na fase colonial do Brasn, quando 
D. João VI, visando preservar a influência do domí
nio da Fazenda Real Portuguesa, promulgou, em 
1809, o Alvará de criação da Comarca de São 
Francisco, vinculada à Capitania de Pernambuco, 
que se estendia pelo oeste da Bahia, alcançando 
o norte de Minas Gerais ao longo do rio São Fran
cisco. 

Em decorrência da Revolução de I817, Per
nambuco, como punição, perdeu Alagoas; seu 
território foi seccionado e a Comarca de São Fran
cisco, que atravessava a Bahia e chegava a Minas 
Gerais, foi extinta coll)o, pena imposta por D. Pe
dro I à rebeldia de I8~4. 

Daí as origens e ví&culos históricos e culturais 
do Estado de São Francisco com a região Nor-
deste. · 

Em I 946, o então governador de Minas Gerais, 
Milton Campos, e seu colega da Bahia, Otávio 
Mangabeira, reconheceram válida a alternativa de 
desmembramento de parte do território do no
roeste, norte e nordeste de Minas Gerais, anexan
do parte do sul da Bahia e formando um Estado 
com saída para o Atlântico. 

Milton Campos reconhecia que o Estado de 
Minas Gerais, a norte do município de Corinto, 
apresentava características que por raízes histó
ricas, étnicas, culturais, geográficas, econômicas 
e políticas mais se identificam com a Bahia e 
o Nordeste do que com o resto do território minei
ro ao sul do rio Paraopeba. 

Otávio Mangabeira dizia: "O território de Capi
tania de Porto Seguro nunca foi Bahia nem Minas 
Gerais, a sua extinção e conseqüente desmem
bramento por atos subsequentes do Marquês de 
Pombal e do Imperador D. Pedro l foi um equívoco 
político e histórico. Hoje, defendemos a sua unifi
cação. Num Estado que integre sua cultura, suas 
tradições e sua gente e que seja uma ponte de 
ligação entre os dois brasis, o do Sul, rico, prós
pero, desenvolvido e o do Norte, pobre e subde
senvolvido". 

Na época, consultas foram feitas às Assem
bléias Legislativas de Minas Gerais e Bahia, tendo 
a primeira se manifestado favoravelmente e a se
gunda, vetando a idéia. 

Atualmente, as estatísticas oficiais confirmam 
o esvaziamento demográfico e econômico que 
vem marcando o Estado de Minas Gerais, nos 
últimos tempos. Pelo Censo de 1980, mais de 
4,5 milhões de mineiros vivem fora do Estado; 
mais de 55% (cinqüenta e cinco) da população 
economicamente ativa ganha menos de um salá
rio mínimo; apenas 3 (três) por cento dos mineiros 
-450.000 (quatrocentos e cinqüenta mil) pes
soas- têm rendimento superior 5 (cinco) salá
rios mínimos: o índice de subemprego é elevadís
simo: 49 (quarenta e nove) por cento da popu
lação com mais de cinco anos não sabe ler nem 
escrever; a taxa de mortalidade infantil é das mais 
elevadas do mundo. 

Dentro deste quadro de empobrecimento, mais 
sacrificada ainda se apresenta a região compreen
dida pelo Norte do Estado e o Vale do Jequiti
nhonha, onde a marginalização política e adminis
trativa realimenta a pobreza e a subordinação eco
nômica e relega os direitos de seus habitantes. 

No início de outono de 1986, o Norte de Minas 
vê-se mais uma vez sob os efeitos de uma seca 
e os ruralistas estão solicitando a decretação do 
estado de emergência Em determinados lugares 
a última chuva caiu em janeiro, comprometendo 
a produção pecuária, principalmente o gado de 
corte e os rendimentos da cotonicultura, estes 
já reduzidos em cerca de 35 (trinta e cinco) por 
cento e que cairão ainda mais se a estiagem per
sistir. 

A devastação ecológica tem contribuído para 
agravar o quadro. A produção de carvão, condu
zindo à substitUição da vegetação natural pelo 
eucalipto, acarreta a eliminação de espécimes fru
tíferas, entre as quais o pequizeiro, que tem impor
tante participação sócio-econômica na região. Ve
rifica-se, assim, um processo de desertificação 
que precisar ser detido antes que se tomem irre
versíveis os danos que causa ao homem, à natu
reza e à economia. 

Embora a Constituição Federal estabeleça que 
é um dever do Estado o ensino de I o grau, desti-

nado à população na faixa etária de sete a quatorze 
anos, pelo Censo de 1980, na região do NO, N 
e NE de Minas Gerais as escolas, que funcionam 
dentro de um sistema precário de ensino, aten
dem apenas a três quartos das crianças em idade 
escolar, das quais a metade não chega à segunda 
série do 1 o grau. Na zona rural, as escolas, na 
quase totalidade, são de uma sala só, onde se 
misturam alunos de várias séries, o que contribui 
para baixíssimos níveis de rendimento; a média 
de sala por escola é inferior a uma sala, pois 
em muitos casos a escola funciona na casa da 
professora, em paiós e até debaixo de árvore. Apli
cando-se os critérios de avaliação de atendimento 
escolar adotados pela Secretaria de Educação do 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a grande 
maioria dos municípios da região incluem-se na 
categoria deficitário, com um índice de atendi
mento escolar abaixo de 75 (setenta e cinco)"por 
cento. Grão Mogol, ltacambira e São José do Pa
raíso enquadram-se na faixa de altamente defici
tário índice abaixo de 50 (cinquenta) por cento; 
apenas Montes Claros, Janaúba e mais algumas 
outras cidades estão incluídas na faixa de atendi
mento regular 65 (sessenta e cinco) por cento 
ou mais. Em 1985, cerca de duzentas mil crianças 
ficaram sem matriculas por falta de vagas nas 
5.502 (cinco mil quinhentos e duas) unidades 
escolares existentes na região, das quais 874 (oi
tocentos e setenta e quatro) unidades são esta
duais e 4.628 (quatro mil, seiscentos e vinte e 
oito) são municipais. 

Educação e saúde são essenciais para asse
gurar um mínimo indispensável de qualidade de 
vida à população e são condições sem as quais 
não há desenvolvimento. No entanto, fatos como 
os que ocorrem ao pequeno município de Cristá
lia, no Vale do Jequitinhonha, repetem-se com 
deplorável freqüência em toda a região. Não há 
um só médico naquele município, quer para aten
dimento particular ou no Posto de Saúde. E se 
a comunidade, predominantemente rural, quiser 
buscar assistência médica fora do município, verá 
seu intento dificultado por falta de uma pequena 
ponte de 18 (dezoito) metros de comprimento 
sobre o córrego Boa Vista. 

As Conclusões do Relatório de Avaliação do 
Convênio SES/INAMPS!PIAS evidenciam um qua
dro caótico, se comparado com indicadores clás
sicos em epidemiologia Enquanto a Organização 
Mundial de Saúde recomenda 5leitos hospitalares 
por 1.000 habitantes, na região mineira do para
lelo 18 esta relação é 4 vezes menor, ou seja, 
1 ,28leito por 1.000 habitantes. O quadro assume 
configuração ainda mais grave quando se observa 
que, apenas 31 (trinta e um) por cento dos hospi
tais são mantidos pelo Poder Público. 

Ainda, nesta região, 58 (cinqüenta e oito) por 
cento dos municípios os quais detém 70 (setenta) 
por cento da população regional não possuem 
hospitais, estando a população carente de cuida
dos médico-hospitalares. A cada três horas, mor
rem duas crianças na faixa de O a 1 ano, com 
estimativas de que essa estatística esteja 20 (vinte) 
por cento abaixo dos números reais, consideran
do que muitas crianças nascem e morrem sem 
registro civil e, portanto, ficam fora dos dados 
oficiais. As principais causas dos óbitos são des
'nutrição, doenças infecciosas e parasitárias, doen
ças do aparelho respiratório, complicações da 
gravidez, parto e puerpério - doenças evitáveis. 

Enquanto os padrões da OMS são de 3,130 
kg para uma criança ao nascer, nesta região, devi-
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do à desnutrição das mães, as crianças nascem, 
em média, com menos de 2,300 kg, nivelando-se 
aos índices mais críticos em todo mundo. 

A relação médico-habitante na região está mui
to aquém dos padrões aceitáveis pela OMS que 
estabelece 1 (um) médico por 1.000 (mil) habitan
tes. Apenas Montes Claros, Pirapora, Theófilo Oto
ni e Nanuque apresentam taxas acima de 3,3 mé
dicos por 1.000 habitantes, ou seja, um médico 
para cada 3.000 (três mil) habitantes (sem consi
derar que mais de uma dezena de municípios 
não dispõem de médico nem de Serviço de Saú
de). Com estes indicadores, a região se enquadra 
entre as mais atrasadas do Planeta. 

São fatos que traduzem a inexistência de ação 
governamental na região e que já não podem 
permanecer ignorados, esquecidos ou adiados. 

O economista Expedido Mendonça que desde 
1962 defende a criação do Estado de São Fran
cisco como forma de resolver as crises que afli
gem o Noroeste, Norte e Nordeste de Minas Ge
rais lembra que para que haja a decolagem eco
nômica regional é preciso corrigir as distorções 
nas relações entre o norte e o sul do Estado. 
O norte, fraco e distante dos cuidados adminis
trativos centralizados em Belo Horizonte, fran
queia o desenvolvimento industrial do centro-sul, 
a custa de jUa estagnação, deixando prevalecer 
forma nec1'colonialista de exploração de suas ri
quezas. O boi em pé, couros, madeiras, carvão, 
minérios e produtos agrícolas são vendidos, ao 
longo do tempo para o centro-sul do Estado em 
um processo semelhante ao em que o Brasil colô
nia vendia para a Metrópole. 

No caso do carvão, o norte mineiro sofre 
grandes prejuízos deVIdo à evasão de impostos, 
conforme mostra matéria publicada no Diário 
de Montes Claros de 18 de abril de 1986, 1' 
página: o carvão é produzido no Norte de Minas 
- responsável por 80% da produção de carvão 
vegetal do Estado - mas as guias dos impostos 
incidentes em sua comercialização são expedidas 
nos municípios onde o produto é industrializado, 
que acabam se beneficiando disso, em detrimen
to dos mumcípios-fontes da matéria-prima; os 
municípios que mais têm sido beneficiados com 
esta falha na comercialização do carvão vegetal 
são Sete Lagoas, Betim e Contagem. 

Existem fortes disparidades da divisão de ren
das entre o norte e o sul. Segundo dados de 
1980, a renda per capita da região Noroeste, 
Norte, Nordeste de Minas Gerais gira em tomo 
de US$ 392,00 (trezentos e noventa e dois dóla
res), contra US$ 540,00 (quinhentos e quarenta 
dólares) do Estado de Minas Gerais e US$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos dólares) do Brasil. 

As distorções se refletem no quadro político. 
Os três Senadores por Minas Gerais são origmá
rios do sul do Estado. Dos 53 (cinqüenta e três) 
Deputados Federais por Minas Gerais, apenas 2 
(dois) são da região NO-N-NE. Dos 76 (setenta 
e seis) Deputados Estaduais, apenas 6 (seis) re
presentam aquela região. Na distribuição de car
gos de confiança do Governo do Estado de Minas 
Gerais, 87,7 (oitenta e sete, sete) por cento dos 
de primeiro, segundo e terceiro escalões são en
tregues ao centro-sul do Estado. 

Não obstante, a região NO, N e NE de Minas 
Gerais conta com 1,6 milhão de eleitores, o que 
toma evidente concorrer o voto regional para elei-

ção de candidatos do Sul, os quais não têm contri
buído para a solução de seus problemas. 

É necessário mudar a situação de abandono 
administrativo e pobreza em que vive a região. 
Para tanto, sem dúvida nenhuma, a alternativa 
que mais traduz esperanças consiste na criação 
de um novo Estado, com economia própria e 
saída para o mar- o Estado de São Francisco, 
a ser formado por municípios do Norte de Minas 
Gerais, Vale do Jequitinhonha e Sul da Bahia. 

A autodeterminação é necessária, pois, para 
se passar de uma economia pobre, atrasada, sub
desenvolvida para uma economia avançada é 
condição a criação do Estado no qual se estabe
leça um quadro político favorável com diretrizes 
governamentais próprias. 

Além desse aspecto, com a cnação do Estado 
de São Francisco os anseios de seus habitantes 
estarão mais efetivamente representados median
te a atuação de 3 (três) Senadores, 18 (dezoito) 
Deputados Federais e 25 (vinte e cinco) Depu
tados Estaduais. 

Para Capital do Estado de São Francisco, reve
la-se vocacionada a cidade de Montes Claros. 
Com 220.000 (duzentos e vinte mil) habitantes 
segundo o censo de 1980, possui várias empresas 
com tecnologia de ponta e apresenta grande pers
pectiva de crescimento industrial, enquanto, por 
outro lado, importa 70% dos alimentos que con
some - devido à falta de investimentos adequa
dos. Montes Claros lidera uma região de 42 (qua
renta e dois) municípios, está em 13o lugar em 
arrecadação de Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias (ICM), é considerado o segundo entron
camento rodoviário nacional, encontra-se ligado 
à Rede Ferroviária Nacional, seu aeroporto ocupa 
a quinquagésima posição entre os maiores do 
Brasil e sua infra-estrutura urbana e de serviços 
é a melhor da região, sendo de se destacar, na 
área de ensino, a presença da Fundação Norte 
Mineira de Ensino Supenor, composta pelas facul
dades de Direito, Filosofia, Ciências e Letras, Ad
ministração e Finanças e Medicina- e destinada 
a manter um papel fundamental na vida do novo 
Estado, pois, nos termos do Projeto que apresen
tamos, será incorporada à Universidade federal 
do Estado de São Francisco. 

Reportagens publicadas no Diário de Montes 
Claros põem em evidência um dos problemas 
cruciais da futura capital: um grande número de 
menores abandonados que fazem parte do con
tingente de mendigos que perambulam pela cida
de. O problema, na verdade, resulta da intensa 
migração que chega a Montes Claros, fugindo 
da pobreza e da falta de assistência dominantes 
em muitos do municípios da região. Trata-se de 
um problema que tampouco será resolvido de 
forma isolada, mas que depende de soluções am
plas, como as que se poderão gerar com a criação 
do Estado de São Francisco. 

Integrarão o novo Estado 122 (cento e vinte 
e dois) municípios, sendo 108 (cento e oito) de 
Minas Gerais e 14 (quatorze) da Bahia. De acordo 
com dados do Anuário Estatístico de Minas Gerais 
1983-84, os municípios mineiros a serem des
membrados têm uma população de 2.339.948 
(dois milhões, trezentos e trinta e nove mil, nove
centos e quarenta e oito) habitantes, em 1980, 
uma área de 261.728 (duzentos e sessenta e hum 
mil e setecentos e vinte e oito) quilômetros qua
drados e uma arrecadação de ICM - Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias que atingiu o 

valor de Cr$ 100.936.307.000 (cem bilhões, nove
centos e trinta e seis milhões e trezentos e sete 
mil cruzeiros), em 1984. Com base no Catálogo 
de Informações Sócio-Econômicas dos Municí
pios do Estado da Bahia - 1984, os municípios 
baianos a serem desmembrados, apresentam 
uma população de 426.180 (quatrocentos e vinte 
e seis mil e cento e oitenta) pessoas e uma área 
de 27.724 (vinte e sete mil e setecentos e vinte 
e quatro) quilômetros quadrados, tendo o ICM 
contribuído em Cr$ 2.794.279.059 (dois bilhões, 
setecentos e noventa e quatro milhões, duzentos 
e setenta e nove mil, cinqúenta e nove cruzeiros) 
para sua receita, em 1982. Assim, o estado de 
São Francisco terá uma área de 289.452 (duzen
tos e Oitenta e nove mil, quatrocentos e cinqi.Jenta 
e do1s) qwlômetros quadrados e uma população 
que deverá ser superior a dois milhões e sete
centos mil habitantes, além de significativa receita 
oriunda do ICM. 

Com a criação do Estado de São Francisco, 
a melhor qualidade de vida de seus habitantes 
passará a ser preocupação constante e priontária 
da administração estadual, que se pautará por 
programas especiais de desenvolvimento os quais 
assegurarão efetiva assistência às populações e 
eficiente impulso à economia. Dentre as priori
dades situa-se a construção da Ferrovia Trans
São Francisco, interligando Brasília, Montes Cla
ros e Porto Seguro. 

A Trans-São Francisco servirá de pnmeiro pas
so para a consolidação econômica do novo Esta
do, pois se transformará rapidamente em um dos 
mais importantes corredores de exportação do 
País, influenciando, também, em conseqúência, 
o desenvolvimento, e integração regionais, ao 
mesmo tempo em que possibilitará a criação de 
1.250.000 empregos diretos e indiretos nas áreas 
que atravessará e estimulará o turismo, encur
tando distâncias entre o Centro-Oeste e o litoral. 
A certeza de manutenção de fluxo de carga para 
que a ferrovia tenha funcionamento constante po
de ser constatada ao se analisar a produção de 
grãos do Planalto Central e Norte de Minas, atual
mente em tomo de sete milhões de toneladas, 
o que assegurará sua viabilidade econômica. 

Durante um período de vinte anos, a economia 
do Estado de São Francisco poderá ser reforçada 
pelos mecanismos de redistnbuição de renda pro
porcionados pela Zona Franca de Porto Seguro. 
Por outro lado, a Zona Franca se transformará 
em poderoso instrumento de combate ao comér
cio clandestino de aparelhos eletrônicos impor
tados VIa Paraguai, Bolívia ou outros pontos. Esti
ma-se o envolvimento deUS$ 1,5 bilhões neste 
comércio, valor sobre o qual o Governo deixa 
de receber tributos. Quanto aos empresários le
galmente estabelecidos na região, poderão au
mentar o volume de seus negócios, pois todas 
as condições serão favoráveis para entrarem no 
mercado internacional. 

A integração do novo Estado na área de atua
ção da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (Sudene) é uma decorrência natural e 
não somente pelo fato de aí já se incluírem muni
cípios mineiros a serem desmembrados. De fato, 
a localização do novo Estado, o traço da união 
representado pelo rio São Francisco, a identidade 
cultural ali dominante e a herança histórica apon
tam na mesma direção. Na verdade, convém res
saltar que, antes de constituir um desmembra
mento, o agrupamento dessas terras na formação, 
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do Estado de São Francisco corresponde muito 
mais à reintegração de áreas anteriormente sepa
radas por não se considerarem os fortes laços 
que as unem e que prevalecem até hoje. Neste 
sentido, o sentimento de justiça dita a lembrança 
de que a criação do Estado de São Francisco 
não representa perda para Minas Gerais ou Bahia; 
significa um valioso passo no sentido de saldar 
uma divida social imensa, que gera a miséria e 
a marginalidade; significa redimir uma população 
hoje abandonada a suas próprias agruras. Ora, 
entendemos que o bem-estar da população se 
coloca acima de posições radicais quanto as li
nhas internas de fronteiras político-administrati
vas, sobretudo quando se constata que, por falta 
de decisão política ou devido à grande extensão 
de unidades como Minas Gerais, a ação adminis
trativa não se faz presente ou eficaz. 

Portanto, a criação do Estado de São Francisco 
abrangendo a região mineira acima do paralelo 
1 éf e Sul da Bahia, com saída para o mar e tendo 
Montes Claros-MO como Capital, foi aprovada por 
unanimidade pelos prefeitos que compareceram 
ao Fórum de Debates dos Prefeitos na referida 
cidade nos dias 22 e 23 de maio (cópia anexa 
da publicação do Diário de Montes Claros, con
figurando-se autêntico processo democrático em 
que a iniciativa, a reivindicação, até a aprovação 
prévia do anteprojeto ocorreram nas bases políti
cas da região interessada. 

Por todas estas razões, acreditamos que o Pro
jeto de Lei que apresentamos com o objetivo de 
criação do Estado de São Francisco receberá o 
mais inteiro apoio do povo e das instituições da 
área abrangida e conseqúetemente, contará com 
o voto favorável dos nobres Constituintes para 
sua aprovação. 

Entidades que apóiam: 
FUNM - Fundação Norte Mineira de Ensino 

Superior 
ACI - Associação Comercial e Industrial de 

Montes Claros 
Sindicato dos Médicos de Montes Claros 
Sindicato do Comércio Varejista de Montes Cla

ros 
Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção 

de Montes Claros 
Assembléia Nacional Constituinte, 1 o de maio 

de 1987. -Movimento Pró-Estado de São Fran
cisco 

Economista, Expedido Mendonça, Coorde
nador. 

SUGESTÃO N• 8.920 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Em todas as unidades da Federação 
deverão ser criadas áreas de preservação e 
conservação de seus ecossistemas represen
tativos com áreas mínimas definidas em lei." 

Justificação 

1) O fator essencial ao se buscar a conservação 
da natureza está em entender a função do ecossis
tema, de paisagem viva, e do interrelaclonamento 
entre organismos vivos e seu ambiente. 

O escossistema é a unidade funcional básica 
de vida, razão pela qual qualquer sistema de pre
servação ambiental deve se fundamentar na pre
servação do ecossistema em pnmeiro lugar. 

2) A utilização racional da água, do solo, das 
plantas e dos animais - componentes do ecos
sistema - deve estar adequadamente ralaciona
da com as necessidades a longo prazo de manter 
e renovar essas fontes. 

3) A comunidade habitante em determinado 
lugar é quem reúne mais informações/condições 
de avaliar a representativadade dos ecossistemas 
ali existentes. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fernando Cunha. 

SUGESTÃO N• 8.921 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte dos Estados e Municípios, do Po
der Legislativo, do Orçamento, da fiscalização 
financeira e Orçamentária, do Tnbunal Federal 
de Contas, os seguinte dispositivos: 

CAPITULO 
Dos Estados e Murúcípios 

Art Os Estados organizar-se-ão e reger-se-ão 
pelas constituições e leis que adotarem, respei
tados, dentre outros princípios estabelecidos nes
ta Constituição, os seguintes: 

IV - A elaboração do orçamento, bem como 
a fiscalização orçamentária e fmanceira, nos ter
mos previstos no capítulo, inclusive a da aplicação 
dos recursos recebidos da União; 

IX - A aplicação do disposto nos Itens I e 
UI aos membros dos Tribunais de Contas, fixado 
o seu número em sete. 

Art. A autonomia será assegurada: 
§ 3o A intervenção nos Municípios será regu

lada na Constituição do Estado, somente poden
do ocorrer quando: 

c) não forem prestadas contas devidas, na for
mada lei; 

e) forem praticados, na administração muni
cipal, atos de subversão, de corrupção e de não
cumprimento de decisão judicial ou do Tribunal 
de Contas. 

Art. A fiscalização orçamentária e financeira 
dos municípios será exercida mediante controle 
interno do Executivo Municipal e controle externo 
do Tribunal de Contas do Estado ou do Município, 
sem prejuízo das atribuições da Câmara Muni
cipal. 

§ 1° Somente instituirão Tribunais de Contas 
os municípios com número de habitantes supe
rior a três por cento da população do País. 

§ 2° O Tribunal de Contas apreciará as con
tas anuais dos municípios a ser apresentadas até 
o dia 31 de março do ano seguinte. 

§ 39 Somente pelo voto de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal deixará de preva
lecer o parecer prévio do Tribunal de Contas. 

§ 4o Mantido o parecer do Tribunal de Con
tas, em caso de desaprovação, o presidente da 
Câmara Municipal comunicará ao Ministério Pú
blico para os fins de direito. 

CAPITULO 

SEÇÃO 

Do Poder Legislativo 

Art. A lei regulará o processo de Controle 
Público dos atos do Poder Executivo, inclusive 
da administração descentralizada, pela Câmara 
dos Deputados e Senado Federal. 

§ 1° O Tribunal de Contas, sempre que for 
solicitado, colocará à disposição do Poder Legis
lativo toda informação sobre a fiScalização orça
mentária, financeira e operacional, inclusive os 
resultados de auditorias e inspeções. 

§ 2o O Poder Legislativo poderá solicitar ao 
Tribunal de Contas a realização de auditorias e 
inspeções, inclusive em órgãos da administração 
descentralizada. 

§ 3° A garantia da União, a operação de cré
dito de entidade ou empresas privadas somente 
se dará após autorização do Poder Legislativo, 
com parecer do Tribunal de Contas, se solicitado. 

SEÇÃO 

Do Orçamento 

Art. O orçamento, programa anual, conterá 
a receita prevista e a despesa fixada para o exer
cício financeiro. 

Parágrafo único. Na elaboração da proposta 
orçamentária, o Poder Executivo, em anexos es
pecíficos, fará as previsões relativas ao custeio 
das atividades-meio, da infra-estrutura, do setor 
produtivo e dos investimentos sociais do Estado, 
além do orçamento monetário, e relacionará o 
conjunto das isenções, dos incentivos e das de
mais modalidades de benefícios fiscais. 

Art. A lei orçamentária anual \ão conterá 
disposições estranha à previsão da leceita e à 
fixação da despesa, e terá a vigência do exercício 
financeiro. Não se incluem na proibição: 
I-a autorização para abertura de crédito por 

antecipação da receita; 
11-as disposições sobre a aplicação do supe

rávit apurado no balanço geral da União, se hou
ver. 

Art. Os investimentos realizáveis em mais 
de um exercício deverão constar do orçamento 
plurianual. 

Parágrafo único. O orçamento plurianual será 
elaborado sob a forma de orçamento-programa 
e conterá os programas setoriais, seus sub-pro
gramas, projetos e atividades com estimativas dos 
custos, especificará as provisões anuais para a 
sua execução e determinará os objetivos a serem 
atingidos. 

Art. fica o Poder Executivo obrigado a 
prestar informações semestrais ao Poder Legis
lativo a respeito da execução do orçamento anual 
e plurianual, a fim de habilitá-lo a avaliar o desem
penho da administração e propor as correções 
necessárias. 

Art. Na elaboração dos orçamentos anual 
e plunanual, e na abertura dos créditos adicionais, 
será observado o princípio do equilíbrio orçamen
tário. 

Parágrafo único. Os créditos especiais e ex
traordinários não poderão ter vigência além do 
exercício em que forem abertos, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos 
nos limites de seus saldos, poderão viger até o 
término do exercício financeiro subseqúente. 

Art. A lei federal disporá sobre o exercício 
financeiro, a elaboração e a organização dos orça
mentos públicos. 

§ 1" São vedadas: 
a) a transposição, sem prévia autorização legal, 

de recursos de uma dotação orçamentária para 
outta; 
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b) a concessão de créditos ilimitados; 
c) a abertura de crédito especial ou suplemen

tar, sem prévia autorização legislativa e sem indi
cação da fonte de recursos necessários ao atendi
mento das despesas correspondentes; 

d) a realização, em qualquer dos Poderes da 
República, de despesas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais. 

§ 2° A abertura de crédito extraordinário so
mente será admitida para atender a despesas im
previsíveis e urgentes decorrentes do estado de 
guerra, calamidade pública ou convulsão social. 

Art. A proposta orçamentária anual dos 
Três Poderes será enviada pelo Poder Executivo 
ao Congresso Nacional, para votação do projeto 
de lei em conjunto pelas duas Casas, até quatro 
meses antes do início do exercício financeiro se
guinte e será promulgada como lei se, até trinta 
dias antes do encerramento do exercício finan
ceiro, o Poder Legislativo não o devolver para 
sanção. 

§ 1 o Se, no prazo fixado, não for a proposta 
orçamentária enviada ao Congresso Nacional, se
rá considerada como proposta o orçamento vi
gente, com suas alterações, incluídos os créditos 
adicionais. 

§ 2° Organizar-se-á Comissão Mista de Sena
dores e Deputados para examinar os projetos de 
lei orçamentária anual e plurianual e sobre eles 
emitir parecer. 

§ 3o Somente na Comissão Mista poderão 
ser oferecidas emendas, observado o princípio 
do equilibrio a que se refere o artigo. 

§ 4o O Congresso Nacional indicará a fonte 
de receita para cobertura do déficit decorrente 
das emendas aumentativas da despesa que apro
var. 

§ 5o O pronunciamento da Comissão Mista 
sobre as emendas será conclusivo e final, salvo 
se um quinto dos membros do Senado Federal 
e mais um terço dos membros da Câmara dos 
Deputados requerem a votação em plenário de 
emenda aprovada ou rejeitada na Comissão. 

§ 6° Aplicam-se ao projeto de lei orçamen
tária, no que não contrariem o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas à elaboração 
legislativa. 

§ 7o O Poder Executivo poderá enviar mensa
gem ao Congresso Nacional para propor a modifi
cação do projeto de lei orçamentária, enquanto 
não estiver concluída a votação da parte cuja alte
ração é proposta. 

Art. O orçamento plurianual consignará do-
tações para execução dos planos de desenvol
vimento das regiões mais desfavorecidas do País. 

Art. O numerário correspondente às dota-
ções destinadas à Câmara dos Deputados, ao Se
nado Federal e aos Tribunais Federais será entre
gue, mensalmente, em duodécirnos. 

Art. A lei complementar disporá sobre as 
condições para emissão de títulos da dívida públi
ca, compreendendo a natureza, o montante, a 
rentabilidade, as formas e prazos do resgate. 

Parágrafo único. O volume financeiro dos títu
los emitidos, apurado anualmente, não poderá 
ultrapassar, sem autorização legislativa específica, 
o montante de 20% do valor da receita prevista 
no orçamento. 

Art. O orçamento anual consignará, na re-
ceita, o produto da emissão dos títulos da dívida 
pública, e, na despesa, dotação específica para 
o seu resgate. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará 
encaminhar, mensalmente, demonstração espe
cífica dessa conta ao Tribunal Federal de Contas, 
que verificada a existência de qualquer irregula
ridade, comunicará o fato ao Congresso Nacional, 
sem prejuízo da proposição das medidas sanea
doras necessárias. 

Art. Nenhum contrato internacional, consti-
tutivo de dívida pública de qualquer natureza, será 
válido sem que sobre ele, ouvido o Tribunal Fede
ral de Contas, se manifeste o Congresso Nacional 

Art É assegurado ao Congresso Nacional 
através da Comissão Mista a que se referem os 
§§ 2°, 3° e 5o do artigo acompanhar a elaboração 
da proposta dos orçamentos anual e plurianual, 
para conhecimento dos seus objetivos, priorida
des e etapas. 

Art. As disposições gerais contidas nesta 
Seção, serão extensivas, no que couber, aos Esta
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios e 
a suas entidades da Administração Indireta. 

SEÇÃO 

Da AscaHzação Financeira e Orçamentária 

Art. A Fiscalização financeira, orçamentária 
e operacional sobre os atos da Administração Pú
blica da União será exercida pelo Tribunal Federal 
de Contas, a nível de controle externo, e pelo 
sistema de controle interno instituído por lei. 

Art. Lei de iniciativa do Tribunal Federal de 
Contas disporá sobre sua organização, compe
tência, jurisdição e atribuição, podendo criar dele
gações ou órgãos destinados a auxiliá-lo no exer
cício de suas funções e na descentralização de 
suas atividades. 

§ 1 o O controle externo compreenderá o de
sempenho das funções de auditoria financeira, 
orçamentária e operacional que abrangerá todos 
os atos de receita e de despesa da administração 
financeira da União e o julgamento das contas 
públicas dos responsáveis pela arrecadação da 
receita e dos ordenadores de despesa, bem como 
dos administradores e demais responsavéis por 
bens e valores públicos, ou pela prática de qual
quer ato que direta ou indiretamente onere os 
cofres públicos, inclusive os da administração in
direta, fundações e concessionárias de serviços 
públicos 

§ 2° Estão sujeitas à jurisd1ção do Tribunal 
Federal de Contas, para julgamento de sua legali
dade, as concessões iniciais de aposentadorias, 
disponibilidades, transferências para a reserva, re
formas e pensões civis e militares. 

Art. O Tribunal de Contas dará parecer pré-
vio, em noventa dias, sobre as contas que o Chefe 
do Executivo prestar anualmente ao Poder Legis
lativo. 

Parágrafo único. Recebidas as contas, o Le
gislativo as enviará ao Tnbunal Federal de Contas, 
no prazo de até 1 O dias, para os efeitos do presente 
artigo. 

Art. O Tribunal Federal de Contas repre-
sentará, conforme o caso, aos chefes dos Poderes 
do Estado e ao Ministério Público, sobre irregula
ridades ou abusos por ele verificados. 

Art. O Tribunal Federal de Contas, de ofício, 
mediante provocação do Ministério Público ou 
das auditorias financeiras, orçamentárias e opera
cionais, se verificar a ilegalidade de qualquer des
pesa inclusive as referentes a pessoal e as decor
rentes de licitações, contratos, concessões de 
aposentadorias, disponibilidades, transferências 

para a reserva, reformas e pensões civis e milita
res, deverá. 
1-assinar prazo razoável, com efeito suspen

sivo, para que o órgão da Administração Pública 
adote as providências necessárias ao saneamento 
e exato cumprimento da lei. 

11-sustar a execução do ato impugnado se, 
no prazo, não for saneada a ilegalidade. 

Art. No processamento e julgamento das 
contas dos responsáveis, que terão caráter con
tencioso, o Tribunal Federal de Contas funcionará 
como última instância, e suas decisões terão a 
eficácia de coisa julgada, constituíndo-se esta em 
título executório para a cobrança do débito resul
tante da condenação. 

Art. O Tribunal julgará, para fins de registro, 
a legalidade dos contratos e das concessões de 
aposentadoria, disponibilidades, transferências 
para a reserva remuneradas, reformas e pensões. 

Art. Os contratos, a partir de valor a ser 
determinado em lei, só entrarão em vigor após 
julgados legais pelo Tribunal Federal de Contas. 
A lei disporá, também, sobre o prazo para o seu 
julgamento. 

Art. Sem prejuízo do julgamento das contas 
dos ordenadores de despesa e demais respon
sáveis, e do ressarcimento devido à Fazenda Na
cional, apurada a existência de irregularidade ou 
abusos na gestão financeira e orçamentária, o 
Tribunal Federal de Contas aplicará, aos agentes 
responsáveis, as sanções fiXadas em lei. 

Art. A fim de assegurar ma1or eficácia ao 
controle externo e a regularidade da realização 
da receita e da despesa, o Poder Executivo, no 
âmbito federal, estadual, municipal e do Distrito 
Federal, manterá controle interno, visando a: 

1-proteger os respectivos ativos patrimoniais; 
11-acompanhar a execução de programas de 

trabalho e dos orçamentos; 
111-avaliar os resultados alcançados pelos ad

ministradores, inclusive quanto à execução dos 
contratos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo con
trole interno, ao tomarem conhecimento de qual
quer irregularidade ou abuso, darão ciência ao 
Tribunal Federal de Contas, sob pena de respon
sabilidade solidária. 

Art. As normas de fiscalização estabelecida 
neste Capítulo aplicam-se às autarquias e às enti
dades as quais elas destinem recursos. 

Art. As empresas públicas e sociedades de 
economia mista, cujo capital pertença, no todo 
ou e parte, ao Poder Público ou a qualquer entida
de de sua administração indireta, bem como as 
fundações e sociedades civis instituídas ou man
tidas pelo Estado, ficam submetidas à fiscalização 
do Tribunal Federal de Contas. 

Parágrafo único. A fiscalização a que se refere 
este artigo estender-se-á a todas as entidades su
pranacionais de cujo capital social o Poder Público 
participe de forma direta ou indireta. 

Art. Os membros dos Tribunais de Contas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
terão o título de Conselheiro. 

SEÇÃO 
Do Tribunal Federal de Contas 

Art. O Tribunal Federal de Contas, com se-
de no Distrito Federal, e jurisdição em todo o 
País, compõe-se de nove ministros e terá quadro 
próprio de pessoal. 
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§ 1• O Tribunal Federal de Contas exerce, 
no que couber, as atribuições previstas no art. 
115, da atual Constituição 

§ 2• Lei de iniciativa do Tribunal Federal de 
Contas disporá sobre sua organização, podendo 
dividi-lo em câmaras e criar delegações ou órgãos 
destinados a auxiliá-lo no exercício de suas fun
ções e na descentralização de suas atividades. 

§ 3• Os ministros serão nomeados pelo Pre
sidente da República, depois de aprovada a esco
lha pelo Senado Federal, dentre brasileiros maio
res de trinta e cinco anos, idoneidade moral e 
notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, fi
nanceiros ou de administração pública, e terão 
os mesmos direitos, garantias, prerrogativas, re
muneração e impedimentos dos Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos. 

§ 4• Estão sujeitos à jurisdição do Tribunal 
Federal de Contas, todos os agentes do sistema 
financeiro da União que, direta ou indiretamente, 
derem prejuízo aos cofres públicos. 

Art. As normas previstas neste capítulo apli-
cam-se à fiscalização e à organização dos Tribu
nais de Contas dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os Tribunais de Contas dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
compõem-se de sete Conselheiros. 

Justificação 

A proposta intenta criar uma nova estrutura de 
fiscalização financeira e orçamentária exercida pe
los Tribunais de Contas da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal. O poder 
fiscalizador sobre os atos dos poderes executivos 
das três esferas é ampliado, seguindo a tendência 
moderna, que quer os legislativos, de quem os 
Tribunais de contas são órgãos auxiliares, exer
cendo a plenitude do controle. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Hélio Rosas. 

SUGESTÃO No 8.922 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. A remuneração dos Desembar-
gadores dos Tribunais de Justiça e dos Con
selheiros dos Tribunais de Contas, será fiXa
da, observado o limite de 2/3 (dois terços), 
do que percebem, a mesmo titulo, os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal." 

Justificação 

Na sistemática atual a remuneração dos De
sembargadores e Conselheiros dos Tribunais de 
Contas é fixada por iniciativa do Governador do 
Estado. Há, pois, dependência dos titulares em 
relação ao Poder Executivo, fato que gera cons
trangimento entre quem julga e fiscaliza e aquele 
que é julgado ou fiscalizado. 

A proposta intenta criar a independência que 
a boa doutrina recomenda. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Hélio Rosas. 

SUGESTÃO No 8.923 
Inclua-se: 

"Art. Compete exclusivamente à União 
legislar sobre águas, telecomunicações, in
formática, serviço postal e energia." 

Justificação 

Esta sugestão decorre de estudo elaborado pe
Ja Câmara Técnica de Acompanhamento à Cons
tituinte, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
-CONAMA. 

Manter a competência da União para legislar 
sobre estes serviços prende-se ao fato de que 
existe já montada uma grande infra-estrutura para 
cumprimento desta atribuição, além do que há 
uma gama de leis ordinárias sobre o assunto. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO N9 8.924 
Inclua-se: 

"Art. O Brasil, em suas relações inter-
nacionais, adotará princípios pacifistas, de 
apoio às manifestações contra a corrida ar
mamentista e de impedimento à experimen
tação nuclear no País." 

Justificação 

Recolhi esta sugestão de documento que me 
foi enviado pelo Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher. 

Entendo válido que os constituintes debatam 
esses temas, de grande relevância social. O Brasil 
sempre adotou posturas internacionais pacifistas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO No 8.925 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. A remuneração dos deputados 
estaduais, será fiXada, observado o limite de 
2/3, do que percebem, a mesmo titulo, os 
Deputados Federais." 

Justificação 
Essa norma, que consta da atual Carta, tem 

a virtude de padronizar a remuneração dos depu
tados estaduais, estabelecendo uma hierarquia 
salarial. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti-
tuinte Hélio Rosas. 

SUGESTÃO N9 8.926 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Compete à União Federal instituir 
Imposto sobre Produção, Importação, Circu
lação, Distribuição ou Consumo de Lubrifi
cantes e Combustiveis Uquidos e Gasosos, 
impostos que incidirá uma só vez sobre qual
quer dessas operações, excluída a incidência 
de outro tributo sobre elas." 

Justificação 

Trata-se de competência exclusiva da União 
federal consagrada em nossa tradição federativa. 
Sua manutenção atende ao interesse nacional, 
para se assegurar uniformidade de tratamento fis
cal em produtos essenciais ao desenvolvimento 
do País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Hilário Braun. 

SUGESTÃO No 8.927 

Que seja incluída a seguinte norma: 
"Art. É assegurado a todos, na forma da 

lei, o direito à propriedade rural, subordinada ao 
bem-estar social." 

Justificação 

Esta sugestão decorre de estudo elaborado pe
Ja câmara técnica de acompanhamento à Consti
tuinte, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
-CONAMA 

As questões de bem-estar social devem preva
lecer no exercício do direito da propriedade. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO No 8.928 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. A responsabilidade penal inicia-
se aos dezesseis anos e a maioria civil aos 
dezoito anos de idade." 

Justificação 

Aos dezesseis anos o jovem já possui cons
ciência plena quanto às normas estabelecidas nos 
Códigos Penais. O mundo atual, devido à informá
tica, fez com que todos amadurecessem mais 
cedo. Assim, a responsabilidade penal deve ser 
reduzida dos atuais dezoito para dezesseis anos. 
Esta seria, inclusive, uma forma de se atacar a 
crescente criminalidade de jovens abaixo dos de
zoito anos, que se escudam na atual legislação 
para serem impunes. 

Quanto à maioridade civil, segue-se a mesma 
linha de raciocínio. O largo uso do rádio e da 
televisão fez com que houvesse maior participa
ção dos jovens nos acontecimentos locais, regio
nais, nacionais e mundiais. Isso recomenda a re
dução do atual limite evitando, ainda, que ocor
ram despesas com os sempre crescentes proces
sos de emancipação judicial. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO N9 8.929 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Cada Estado reger-se-á pela 
Constituição e leis que adotar, observados 
os princípios estabelecidos nesta Constitui
ção. 

Parágrafo único. Os Estados não estão 
obrigados a adotar o regime de gabinete es
tabelecido nesta Constituição para o Governo 
Federal. 

Art. Aos Estados reservam-se todos os 
poderes que, implícita ou explicitamente, não 
lhe sejam vedados por esta Constituição. 

Art. São poderes dos Estados: o legis-
lativo, o Executivo e o Judiciário, indepen
dentes, harmônicos e solidários entre si. 

Art. Os Estados são autônomos do 
ponto de vista constitucional, político, legisla
tivo, administrativo, jurisdicional e financeiro. 

Art. Mediante acordo ou convênio com 
a União Federal, os Estados poderão encar
regar funcionários federais da execução de 
leis e serviços estaduais ou de atos e decisões 
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das suas autoridades e, reciprocamente, a 
União poderá em matéria de sua compe
tência, cometer a funcionários estaduais en
cargos da mesma natureza, provendo as ne
cessárias despesas. 

Art. A União dispensará aos Estados 
as contribuições necessárias para superar in
suficiências da economia estadual. 

Art. Incluem-se entre os bens dos Es-
tados Of! lagos e terrenos de seu domínio, 
bem como os rios que neles têm nascente 
e foz, as ilhas oceânicas e marítimas de São 
Luís, Vitória, Florianópolis e outras já ocupa
das pelos Estados, as ilhas fluviais e lacustres 
e as terras devolutas não compreendidas no 
domínio da União Federal". 

Sala das Sessões.- Constituinte Horácio Fer
raz. 

SUGESTÃO N~ 8.930 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 
"Art. Os Estados organizarão a sua Justiça 

observados os artigos desta Constituição e as se
guintes normas: 
1-os cargos iniciais da Magistratura de car

reira serão providos mediante concurso público 
de provas e títulos, organizado pelo Tribunal, e 
verificados os requisitos fixados em lei, inclusive 
os de idoneidade moral e de idade superior a 
vinte e cinco anos, com a participação do Conse
lho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, 
podendo a lei exigir dos candidatos prova da habi
litação em curso de preparaÇão para a Magis
tratura; 

11-a promoção dos juízes de primeira instân
cia faz-se-á de entrância a entrância, por antigui
dade e por merecimento; 

111-o acesso aos Tribunais de segunda instân
cia dar-se-á por antiguidade e por merecimento, 
alternadamente; 

IV-na composição de qualquer Tribunal, um 
quinto dos lugares será preenchido por advoga
dos e membros do Ministério Público, todos de 
notório merecimento e reputação ilibada, com 
dez anos, pelo menos, de prática forense; 
V- nos Tribunais de Justiça com número su

perior a vinte e cinco Desembargadores poderá 
ser constituído órgão especial, com o mínimo 
de onze e o mâximo de vinte e cinco membros, 
para o exercício das atribuições administrativas 
e jurisdicionais de competência do Tribunal Pleno, 
bem como para uniformizar a jurisprudência no 
caso de divergência entre suas câmaras, turmas, 
grupos ou seções. A Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional fiXélrá os critérios e a periodicidade da 
renovação parcial da composição do órgão espe
cial; 

VI- em caso de mudança da sede do juízo, 
será facultado ao juiz remover-se para ela ou para 
comarca de igual entrância, ou obter a disponi
bilidade com vencimentos integrais; 

VII-compete privativamente ao Tribunal de 
Justiça processar e julgar os membros dos T ribu
nais inferiores de segunda instância, os juízes de 
inferior instância e os membros do Ministério Pú
blico dos Estados nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral; 

VIII- os vencimentos dos juízes vitalícios serão 
fixados com diferença não excedente de vinte por 

cento de uma para outra entrância, atribuindo-se 
aos de entrância mais elevada não menos de dois 
terços dos vencimentos dos Desembargadores, 
assegurados a estes vencimentos não inferiores 
a dois terços nem superiores aos fiXéldos para 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

IX-cabe privativamente ao Tribunal de Jus
tiça a iniciativa de propor à Assembléia Legislativa 
do Estado projeto de lei de alteração da organi
zação e da divisão judiciárias, vedadas emendas 
estranhas ao objeto da proposta, ou que determi· 
nem aumento de despesa; 

X-nos casos de impedimento, férias, licença 
ou qualquer afastamento, os membros do Tribu
nal serão substituídos, sempre que possível, por 
outro de seus componentes, sem acréscimo de 
remuneração. A lei estadual regulará a forma e 
os casos em que poderão ser convocados, para 
a substituição, juízes não pertencentes ao Tribu
nal. 

Art. Os Estados poderão criar: 
I- tribunais inferiores de segunda instância e 

sediá-los fora das capitais; 
11-justiça de paz temporária, provida por ba

charéis em direito, sempre que possível, cbm atri
buição de habilitação e celebração de casamen
tos, de substituição de magistrados, exceto para 
julgamentos definitivos e para conciliar as partes, 
valendo a homologação como título executivo ju
dicial; 
Ill-juizados especiais, singulares ou coletivos, 

para julgar pequenas causas e infrações penais 
a que não se comine pena privativa de liberdade, 
mediante procedimento oral e sumaríssimo, po
dendo a lei federal atribuir o julgamento do recur
so a turmas formadas por juízes de primeira ins· 
tância e estabelecer a irrecorribilidade da decisão. 
Os juizados especiais singulares serão providos 
por juízes togados, de investidura temporária, aos 
quais caberá a presidência dos juizados coletivos, 
na forma de lei. 

Sala das Sessões.- Constituinte Horácio Fer
raz. 

SUGESTÃO No 8.931 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. A legislação federal no domínio 
da competência comum terá a denominação 
e o conteúdo da lei de normas gerais, e a 
estadual a de lei suplementar, a qual poderá 
ser mais restritiva para atender as peculia
ridades locais." 

Justificação 

Esta sugestão decorre de estudo elaborado pe
la Câmara Técnica de Acompanhamento à Cons
tituinte, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
-CONAMA. 

Há ocasiões que as peculiaridades locais exi
gem mais restrições, tendo em vista que a legisla
ção federal é de âmbito geral. 

Sala das Sessões, .- Consti-
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO No 8.932 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. A União dará participação aos 
Municípios em todos os impostos federais, 

na forma estabelecida em lei, para a forma
ção de um fundo de participação dos muni
cípios." 

Justificação 

Esta proposta foi recolhida da publicação, edi
tada pelo Instituto Brasileiro de Administração Mu
nicipal, com o título "Em defesa do Município 
e do Município na próxima Constituição." (Rio 
de Janeiro, IBAM, 1986). 

Impõe-se, ao lado de uma nova divisão de en
cargos uma nova discriminação de rendas que 
venha fortalecer o papel do município no pro
cesso de desenvolvimento nacional. Descentra
lização quer dizer, acima de tudo, atribuição de 
maiores recursos e maiores encargos às entida
des descentralizadas; sem isso, tudo mais é pura 
retórica. O atual Fundo de Participação dos Muni
cípios deve ser ampliado com a cota-parte dos 
demais tributos já partilhados com os municípios 
e dos impostos federais que ainda não são parti
lhados, mas deverão sê-lo, conforme a proposta. 
Esta é certamente a melhor forma de se fortalecer 
as finanças municipais e reduzir a enorme con
centração, nas mãos da União, da receita fiscal 
do País. 

Sala das Sessões, 5 de maiO de 1987.-Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

S(]GESTÃO N~ 8.933 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Os cargos públicos são acessí-
veis a todos os brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei. 

§ 1 o A admissão no serviço público, sob 
qualquer regime, dependerá sempre da apro
vação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos. 

§ zo Prescindirá de concurso a nomea
ção para os cargos: 
I- em comissão, declarados em lei de li

vre nomeação e exoneração; 
11- que, por sua natureza, têm processo 

especial de escolha e provimento previsto 
expressamente nesta Constituição. -

§ 3o Nenhum concurso terá validade por 
prazo superior a quatro anos, contado da res
pectiva homologação. 

Art. Os vencimentos dos cargos doPo-
der Legislativo e do Poder Judiciário não po
derão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo a cargo de atribuições iguais ou 
assemelhados. 

§ 1• Respeitado o disposto neste arti
go, é vedada vinculação ou equiparação de 
qualquer natureza para o efeito de remune
ração do pessoal do serviço público. 

§ zo Nenhum servidor público poderá 
receber, a qualquer título, retribuição superior 
à prevista em lei complementar. 

Art. É vedado aos órgãos da adminis-
tração indireta da União, Estados, Municípios 
e Territórios, pagarem vencimentos, salários 
ou gratificações superiores aos pagos aos 
servidores da administração direta do Poder 
Executivo pelo exercício de cargos, empre
gos ou funções de atribuições iguais ou asse
melhados. 

Art. É vedada a acumulação remune-
rada de cargos ou funções públicas. 
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§ 1 o A proibição deste artigo não se apli
ca aos casos anteriores à vigência desta 
Constituição, nem aos servidores inativos. 

§ 2o A proibição de acumular estende-se 
aos cargos ou funções não apenas do serviço 
público direto da União, dos Estados, dos 
Municípios, do Distrito Federal e dos Territó
rios, mas também a Autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público. 

Art. Serão estáveis, após dois anos de 
exercido, os servidores públicos admitidos 
por concurso. 

Parágrafo Único. Extinto o cargo, o funci
nário estável ficará em disponibilidade remu
nerada, com vencimentos proporcionais ao 
tempo de serviço, até o seu obrigatório apro
veitamento em outro cargo compatível com 
o que ocupava anteriormente. 

Art. O funcionário será aposentado: 
1-por invalidez; 
U-compulsoriamente, aos setenta anos 

de idade; 
III-voluntariamente, após trinta e cinco 

anos de serviço para homens e trinta anos 
para as mulheres: 

§ 1 o Os prazos referidos no inciso 111 ficam 
reduzidos em cinco anos para os professores. 

§ 2o Em se tratando do magistério, lei espe
cial poderá estabelecer limite de aposentadoria 
superior ao previsto no inciso 11. 

§ 3o Serão equivalentes os critérios e valores 
para a aposentadoria ou reforma, respectivamen
te, nos serviços públicos, civis e militares. 

Art. Os proventos da aposentadoria serão: 
1- integrais, quando o funcionário: 

a) contar com o tempo de serviço exigido nes
ta Constituição; 

b) invalidar-se por acidente, moléstia profissio
nal ou doença grave, contagiosa ou incurável, es
pecificada em lei; 

D- proporcionais ao tempo de serviço, nos de
mais casos. 

§ 1 o Os proventos dos inativos serão revistos, 
a partir da mesma data e na mesma proporção, 
sempre que, por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modificarem os venci
mentos dos servidores em atividade. 

§ 2o Serão estendidos aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente conce
didas aos servidores em atividade, inclusive quan
do decorrente da transformação ou reclassifica
ção do cargo ou função em que se deu a aposen
tadoria 

§ 3o Ressalvado o disposto nos parágrafos 
anteriores, em nenhum caso os proventos da ina
tividade poderão exceder a remuneração perce
bida na atividade. 

§ 4o O tempo de serviço público federal, esta
dual ou municipal, da administração direta ou 
indireta, será computado integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, na for
mada lei. 

Art. A demissão será aplicada ao funcio-
nário estável: 
1- em virtude de sentença judiciária; 
ll-mediante processo administrativo, em que 

lhe seja assegurada ampla defesa. 
Art. As pessoas jurídicas de direito público 

responderão pelos danos que seus servidores, 
nessa qualidade, causarem a terceiros. 

Parágrafo único. O servidor será solidaria
mente responsãvel quando agir com dolo ou cul
pa. Nesse caso, a entidade administrativa que 
houver satisfeito a indenização proporá ação re
gressiva contra o servidor responsável. 

Art O disposto nesia Seção aplica-se aos 
servidores dos três Poderes da União e aos servi
dores em geral, dos Estados do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municipios 

Art. Não será concedida aposentadoria vo-
luntária, por conta da União, Estados e Municípios 
ou instituições públicas de previdência social, aos 
segurados do sexo masculino com menos de cin
qüenta e cinco anos de idade e do sexo feminino 
com menos de cinqüenta anos. 

§ 1 o Somente se excluem das disposições 
deste artigo as previstas nesta Constituição e as 
entidades privadas de previdência que não rece
bam subvenções do poder público, inclusive de 
órgãos da administação indireta da União, Estado 
e Municípios. 

§ 2° A lei assegurará abono de permanência 
em favor daqueles que, já contando tempo de 
serviço para aposentadoria, não tenham alcan
çado a idade mínima exigida, ou que já havendo 
alcançado o direito à aposentadoria voluntária e 
o Implemento da idade permaneçam em ativi
dade. 

Sala das Sessões, 
tituinte Horácio Ferraz. 

.-Cons-

SUGESTÃO No 8.934 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 
"Art. O sistema eleitoral será distrital misto, 

elegendo-se metade da representação pelo crité
rio majoritário, no respectivo Distrito, e a outra 
metade também pelo critério majoritário no res
pectivo Estado ou Território, considerando-se 
eleitos os candidatos individualmente mais vota
dos. 

§ 1 o Serão eleitos em cada Municipio os can
didatos a vereador mais votados. 

§ 2° Competirá à Justiça Eleitoral aprovar a 
divisão territorial dos distritos eleitorais. 

§ 3" Lei Complementar regulará o disposto 
neste artigo. 

Art. A eleição de Prefeito e Vice-Prefeito, pa-
ra mandato de cinco anos, realizar-se-á noventa 
dias antes do término dos respectivos mandatos 
e far-se-á por sufrágio universal, voto direto e se
creto, com maioria absoluta no primeiro turno. 

Parágrafo único. Não alcançada a maioria ab
soluta, proceder-se-á na forma estabelecida para 
a eleição em segundo turno para governador e 
do vice-governador do respectivo Estado, inclu
sive quanto aos prazos." 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Horácio Ferraz. 

SUGESTÃO No 8.935 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. Os Vereadores gozarão das mes-
mas imunidades que forem concedidas aos 
Deputados Federais e Senadores." 

Justificação 

Esta proposta foi recolhida da publicação, edi
tada pelo Instituto Brasileiro de Administação Mu-

nicipal, com o título "Em defesa do Município 
e o Município na próxima Constituição, " (Rio 
de Janeiro, IBAM, 1986). 

Os Vereadores são agentes políticos eleitos po
pularmente para exercício de mandato que não 
difere, substancialmente, do mandato dos parla
mentares federais e estaduais dentro do seu âm
bito de atuação, que é o Município. Se este, como 
propõe o documento, passa a ser reconhecido 
expressamente como parte integrante da Federa
ção, mais ainda se justifica a proposta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO N9 8.936 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. A tipificação e o julgamento dos 
crimes de responsabilidade dos Prefeitos Mu
nicipais obedecerão aos mesmos parâme
tros que forem fixados para os Governadores 
de Estado e o Presidente da República." 

Justificação 

Esta proposta foi recolhida da publicação, edi
tada pelo Instituto Brasileiro de Administração Mu
nicipal, com o título "Em defesa do Município 
e o Município na próxima Constituição. " (Rio 
de Janeiro, IBAM 1986). 

Nada justifica o tratamento diferenciado que 
se dá ao prefeito nessa matéria, pois se trata de 
um agente político cujo mandato tem a mesma 
origem e cujas atribuições têm a mesma natureza 
que aquelas dos Governadores e do Presidente 
da República. Isso servirá, ademais, para pôr frrn 
ao monstrengo jurídico que é o Decreto-Lei no 
201, de 1967, sem dúvida o mais dracôniano 
texto legal em vigência no País. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

S<IGESTÃO No 8.937 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A Constituição assegurar maiori-
dade relativa aos dezesseis anos de idade 
e absoluta aos dezoito anos." 

Justificação 

A maioridade política no Brasil é dezoito anos 
de idade, quando o indivíduo fica habilitado, me
diante o alistamento eleitoral, para o exercício dos 
direitos políticos. Estes individues quando atin
gem esta idade podem ser eleitos deputados, só 
para citar um exemplo. Entendemos, a partir do 
exposto, que não tem cabimento o cidadão brasi
leiro entrar em pleno gozo de seus direitos civis 
apenas aos vintes e um anos de idade. 

São essas incoerências que nós constituintes, 
eleitos que fomos pelo voto popular, temos que 
banir de uma vez por todas do convivio de nossa 
sociedade. Acreditamos que os nobres constituin
tes, com a sabedoria que lhes é inerente acatarão 
proposta que tem por objetivo beneficiar o povo 
brasileiro. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sotero Cunha. 
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SUGESTÃO No 8.938 

Inclua-se o seguint~ dispositivo: 

"Art. O casamento será CIVIl e gratuita 
a sua celebração a partir dos atos prelimi
nares da habilitação, podendo ser dissolvido 
somente nos casos previstos em lei, mas 
após dois anos. 

§ 1' A lei disporá sobre os casos de di
vórcio e de anulação de casamento. 

§ 2' O casamento realiZado perante mi
nistro de confissão religiosa, cujo nto não 
contrarie a ordem pública ou os bons costu
mes, produzirá os mesmos efeitos do casa
mento civil, desde que na habilitação sejam 
consideradas as prescrições da lei sobre os 
impedimentos e o ato seja inscrito no registro 
público, a requerimento do celebrante ou de 
qualquer interessado. 

§ 3' Terá, todavia, validade, mesmo sem 
as formalidades do parágrafo anterior, se for 
inscrito no registro público a requerimento 
conjunto do casal, que se tenha habilitado 
perante a autoridade competente. 

Art. O reconhecimento dos filhos natu-
rais ou legítimos será isento de todo e qual
quer emolumento. 

Art. É obngatória, em todo o território 
nacional e a cargo do Estado, a assistência 
à maternidade, à mfância, à adolescência e 
ao Idoso. 

Art. A educação é direito de todos e 
será dada no lar e na escola, devendo ser 
inspirada nos princípios de liberdade, Igual
dade e nos ideais de solidariedade humana. 
· Art. O ensmo religioso será facultativo, 
mas ministrado em horáno regular." 

Justificação 

Encaminhamos à consideração da Assembléia 
Nacional Constituinte algumas idéias que objeti
vam modernizar e, pois, aperfeiçoar, os preceitos 
constitucionais relativos à família, particularmente 
no que ~e refere ao casamento e à educação. 

Sala das Sessões, - Constituinte Sotero Cu
nha. 

SUGESTÃO No 8.939 

Que seja incluída a seguinte norma: 

Art. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal a legislação comum sobre. 

1-responsabilidades por danos ao meio am
biente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
científico, documental, ecológico, estético, histó
rico, túrístico, paisagístico, arqueológico e paleon
tológico; 

11-patrimônio genético animal e vegetal; e 
lll- zoneamento ecológico econômico." 

Justificação 

Esta sugestão decorre de estudo elaborado pe
la Câmara Técnica de Acompanhamento à Cons
tituinte, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
-CONAMA 

É mais do que justo que sejam citados os danos 
aos bens científicos, ecológicos, documentais, ar
queológicos e paleontológicos, pois são também 

Importantes. Trata-se de matéria onde é neces
sária tanto a atuação da União como a dos Esta
dos e a do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO No 8.940 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. Os municípios terão participação 
obrigatória, mediante indicação das associa
ções nacionais respectivas, no processo de 
cálculo das cotas municipais relativas aos tri
butos federais partilhados com os municí
pios. 

Parágrafo único. Relativamente aos tri
butos estaduais será adotado idêntico proce
dimento, sendo as prefeituras representadas 
mediante indicação das associações esta
duais ou, na sua falta, das associações de 
prefeitos." 

Justificação 

Esta proposta foi recolhida da publicação, edi
tada pelo Instituto Brasileiro de Administrépção Mu
nicipal, com o título "Em defesa do Município 
e o Município na próxima Constituição". (Rio de 
Janeiro,IBAM, 1986). 

São freqüentes, e muitas vezes qom funda
mento, as denúncias de manipulação soli> várias 
formas, do cálculo das cotas dos tribu~os federais 
e estaduais partilhados com os muniC\ípios. Tais 
práticas somente poderão ser coibidas con'l a fis
calização direta dos interessados - os pnl)prios 
mumcípios. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Camsti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO No 8.941-9 
Incluam-se no anteprojeto de texto CO!lStitu

cional, na parte relativa à Ordem Social, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. Lei complementar assegurará 
aos maiores de sessenta e cinco anos de 
idade: , 
I- renda mensal vitalícia equivalente a 

três salários mínimos; 
li-passes gratuitos nos meios de trans

porte coletivo, explorados diretamente ·pelo 
Estado ou dados em permissão ou conces
são. 

Parágrafo único. São excluídos do item 
11 deste artigo os transportes turísticos, aéreos 
e marítimos, garantida, nos dois últimos, re
dução de 1/3 (um terço) do valor da tarifa 
cobrada no percurso escolhido." 

Justificação 

O amparo conferido aos Idosos pela Previdên
cia Social tem-se revelado insuficiente e injusto, 
resumindo-se tão-só a uma renda mensal vitalícia 
no valor de meio salário mínimo, a cargo do INPS 
ou da Previdência Rural. 

lnobstante represente um avanço, essa presta
ção não permite uma melhoria na condição social 
do individuo na sua velhice. 

A discriminação a que está submetido o idoso 
não pode persistir, sendo obrigação indeclinável 
do Estado cuidar para que essas pessoas possam, 

efetivamente, ter oportunidades de realização pes
soal e de participação ativa na comunidade. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Sotero Cunha. 

SUGESTÃO No 8.942 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A aposentadoria por invalidez ou 
por idade será integral, bem como quando 
o trabalhador atingir o tempo de serviço exigi
do por lei. O aposentado terá os mesmos 
direitos dos trabalhadores ativos que desem
penhem as mesmas funções." 

Justificação 

O ser humano que passa uma vida inteira dedi
cando sua força de trabalho ao desenvolvimento 
do País não pode, em hipótese alguma, ser preju
dicado em seus vencimentos, quando é obrigado 
a aposentar-se por invalidez permanente ou atinge 
a idade da aposentadoria compulsória e quando 
completa o tempo de serviço exigido por lei. 

Não podemos permitir que os trabalhadores 
em atividade, muitas vezes iniciando na carreira, 
sem a menor experiência, tenham mais direitos 
do que aqueles que deram tudo de si para o 
desenvolvimento econômico nacional. 

Para atender uma reivindicação justa dos traba
lhadores brasileiros é que esperamos contar com 
o apoio de todos os nobres Constituintes. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Sotero Cunha. 

SUGESTÃO N9 8.943 
Que seja incluída a segumte norma: 

"Art. Compete aos municípios a orga-
nização do território municipal, por meio de 
planos urbanísticos, observadas diretrizes fi
xadas em normas gerais do desenvolvimento 
urbano, à proteção do meio ambiente e à 
conservação da natureza. 

Art. Compete às regiões metropolita-
nas, promover, em caráter supletivo: 
I- a proteção do meio ambiente, a con

servação da natureza e o controle da po
luição; 

11-a proteção aos mananciais; 
lll- proteção ao patrimônio histórico e 

patrimônio ambiental urbano; e 
IV- a solução de problemas habitacionais 

em caráter supletivo. 
Parágrafo único. Cabe-lhes, ainda, pro

mover outros serviços considerados de inte
resse metropolitano, por lei estadual." 

Justificação 

Esta sugestão decorre de estudo elaborado pe
la Câmara Técnica de Acompanhamento à Cons
tituinte, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
-CONAMA. 

Também é necessário que se proteja o meio 
ambiente e se conserve a natureza, assegurada 
a autonomia municipal. "Conservação da natu
reza" é mais abrangente do que somente "prote
ção ao meio ambiente". É de grande interesse 
para o Estado que os serviços de prc•eção ao 
patrimônio histórico e ambiental urbano e habita
ção sejam objeto de atuação das autoridades me
tropolitanas. É de interesse primordial para o pia-
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nejamento metropolitano assegurar a proteção 
dos mananciais, tendo em vista se tratar de recur
so natural indispensável para as populações das 
regiões metropolitanas. _ 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO No 8.944 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. Incluem-se dentre os bens da 
União: 
1-a porção de terras devolutas indispen

sáveis à defesa das fronteiras, às fortificações 
e construções militares, às vias de comuni
cação e à proteção dos ecossistemas natu
rais de interesse da União; 

11-os depósitos fossiliferos, cavernas e 
sítios arqueológicos; 

111-as áreas naturais protegidas por legis
lação federal; 

IV-a orla marítima, na forma da lei; e 
V- a fauna silvestre." 

Justificação 

Esta sugestão decorre de estudo elaborado pe
la Câmara Técnica de Acompanhamento à Cons
tituinte, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
-CONAMA. 

Parte considerável dos ecossistemas naturais 
que necessitam ser preservados estão em terras 
devolutas. Os depósitos fossilíferos, cavernas e 
sítios arqueológicos são de importância funda
mental para reconstituir-se a história da vida do 
planeta e devem pertencer à União. As áreas natu
rais protegidas, a orla marítima e a fauna silvestre 
são obviamente bens da União e sua importância 
para a conservação do patrimônio genético deve 
ser ressaltada na Constituição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lúcio Alcântara. 

SUGESTÃO No 8.945 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Serão realizadas eleições para 
prefeitos e vice-prefeitos e vereadores, e re
novação de 1/3 do Senado Federal no dia 
15 de novembro de 1988. 

"Art. Serão realizadas eleições para 
presidente e vice-presidente da República, 
governador e vice-governador, deputados es
taduais e 1/3 do Senado Federal, no dia 15 
de novembro de 1990. 

"Art. Serão realizadas eleições para de-
putados federais e 1/3 do Senado Federal, 
em 15 de novembro de 1992." 

Juatificação 

Ao se flXélr o mandato do presidente e vice-pre
sidente da República, em 5 (cinco) anos, demons
tra-se que o mandato atual de 6 (seis) anos é 
extenso, e vimos no último Governo que o titular 
já se encontrava evidentemente saturado do exer
cício do Poder que exercia Também o mandato 
de 4 (quatro) anos achamos muito curto, princi
palmente se atentarmos para a realidade nacional, 
quando o presidente da República, no primeiro 
biênio de seu mandato, realiza a adaptação de 
seus programas de Governo, passando efetiva
mente à ação administrativa no segundo biênio. 

Por outro lado a sugestão que ora se faz encur
tará o mandato dos senhores senadores em dois 
anos, e prorrogará o mandato dos senhores depu
tados também em dois anos, tudo isto para que 
haja uma constância maior em pleitos eleitorais, 
uma vez que essa constância poderá impedir a 
influência sempre presente do poder econômico, 
que tanto tem deformado o resultado dos votos 
populares. Acreditamos que as fortunas que têm 
sido jogadas nos pleitos eleitorais podem ser 
exauridas pela sequência de eleições de dois em 
dois anos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Dionísio Hage. 

SUGESTÃO No 8.946 
Inclua-se onde couber: 

"Art. fica o Poder Público, federal, esta-
dual e municipal, obrigado a prover as esco
las públicas dos recursos necessários para 
atendunento aos deficientes físicos, mentais 
e sensoriais, estendendo essa obrigação co
mo apoio suplementar a entidades filantró
picas que mantenham esse tipo de educa
ção." 

Justificação 

Sem dúvida já algumas conquistas tiveram os 
deficientes físicos, que culminaram com a emen
da constitucional que os ampara. Entretanto, a 
educação, em alguns casos, até mesmo a sua 
reeducação, não tem tido melhor êxito pelas defi
ciências que nossas escolas apresentam para me
lhor atendimento, ou seja, a aparelhagem neces
sária, o professor devidamente especializado, os 
painéis tecnicamente elaborados, enfim, o mate
rial didático que se impõe a esse tipo de atividade. 

É certo que algumas entidades particulares já 
se encontram relativamente preparadas para o 
desenvolvimento do trabalho de educação do de
ficiente físico e até mesmo mental ou sensorial; 
entretanto, à proporção que há um avanço maior 
na moderna técnica de educar o deficiente, enti
dades particulares não possuem recursos para 
tais avanços, daí a necessidade de suplementa
ção. 

É bom recordar que o deficiente físico é dotado 
de maior acuidade sensorial, tendo havido quem 
afirme que o deficiente cego, por exemplo, é me
lhor no trabalho manual do que o homem co
mum. Que o melhor vigia muitas vezes é aquele 
que não possui o poder de locomoção. 

Por todas estas razões julgamos da maior im
portância uma melhor atenção do Poder Público 
quanto à educação especial. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Dionísio Hage. 

SUGESTÃO No 8.947-8 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. A indicação dos candidatos aos 
cargos eletivos do Poder Executivo, em todos 
os níveis, será sempre precedida de prévia 
eleitoral partidária, organizada pelo respec
tivo partido ou coligação, na forma da lei. 

Parágrafo único. Poderão participar das 
prévias eleitorais, como eleitores e candida-

tos, todos os filiados do partido ou dos parti
dos em coligação, no exercício dos direitos 
políticos." 

Justificação 

Entendemos que a aspiração de um regime 
representativo mais autêntico entre nós não pres
cinde- antes exige,-algumas modificações em 
nosso direito legislado, começando pela Lei Fun
damental do Pais, de molde a que a escolha dos 
candidatos, que se pretendam do povo, surjam 
da vontade dos representados, cada vez se mani
festando mais diretamente. Julgamos, ao fim do 
aprimoramento do nosso sistema de represen
tação política, que essa busca de uma representa
tividade autêntica há de começar abrindo espaço 
efetivo para a escolha pelo povo, filiado às agre
miações de sua preferência, de seus candidatos 
e não através da escolha indireta, em reuniões 
que se poderiam dizer fechadas, como acontece 
sob a sistemática legal vigente. 

Com as precedentes ponderações submete
mos ao espírito crítico de nossos Pares a presente 
sugestão, esperando que ela mereça a acolhida 
que, pelo seu mérito, há de obter. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Caio pompeu de Toledo. 

SUGESTÃO No 8.948-6 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Integram o Poder Judiciário, no 
âmbito dos Tribunais e juízes estaduais e do 
Distrito Federal, o juizado de alçada para cau
sas de pequeno valor, observando-se, obriga
toriamente, a descentralização desses juízos 
aos distritos, regiões administrativas ou bair
ros. 

Parágrafo único. A lei federal determina
rá o valor e as causas de competência desse 
juizado de alçada. 

"Art. Na estrutura da Justiça do Traba-
lho serão criadas Juntas de Conciliação e 
Julgamento direcionadas, exclusivamente, 
ao contencioso trabalhista rural. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou ter
mos onde não houver Junta de Conciliação 
e Julgamento caberá à Justiça estadual pro
cessar e julgar as causas rurais, com recurso 
para o Tribunal Regional do Trabalho." 

Justificação 

Juizado de Pequenas Causas e especialização 
da Jusbça do Trabalho para o contencioso entre 
o trabalhador e o empregador rural são reivindi
cações inadiáveis da sociedade brasileira. 

No primeiro caso, impõe-se a criação de juiza
dos de pequena alçada, descentralizando-os pelos 
distritos, regiões administrativas e bairros, de tal 
forma que não só viabilize, como estimule, pela 
proximidade, o pedido de prestação jurisdicional 
para as pequenas causas. 

A segunda hipótese alberga a obrigatoriedade 
de criação de Juntas de Conciliação e Julgamento 
com especialização para o contencioso trabalhista 
rural, desvinculando-o da exclusividade do foro 
trabalhista comum, estendendo-se essa compe
tência supletiva ou complementar à Justiça esta
dual, com recurso para os TRT. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Caio Pompeu de Toledo. 
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SUGESTÃO N• 8.949-4 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Todo trabalhador menor será 
isento de obrigações pecuniárias de caráter 
social, sendo-lhes asseguradq acesso aos be
nefícios previdenciários." 

Justificação 

A Previdência Social objetiva assegurar aos 
seus beneficiários meios indispensáveis à própria 
manutenção quando na inatividade, por motivo 
de idade avançada, tempo de serviço, incapa
cidade ou desemprego, ou, ainda, da manutenção 
daqueles que deles dependiam economicamente 
no caso de prisão ou morte. 

Auxílio em caso de natalidade e outros eventos 
que acarretam aumento de despesas, abonos, 
além da prestação de serviços que visem à prote
ção da saúde, reabilitação profiSsional e bem-es
tar. 

Em relação ao trabalhador menor, nada mais 
justo que apesar de isento do pagamento das 
contribuições previdenciárias, lhe seja garantido 
o direito ao cômputo do tempo de serviço para 
efeito de aposentadoria, além dos demais bene
fícios referidos. 

Sala das Sessões. -Constituinte Bosco Fran
ça. 

SUGESTÃO N• 8.950 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O Poder Executivo cnará uma co-
missão especial a fim de propor a redivisão 
dos Estados brasileiros. 

§ 1 o Na redivisão, a ser proposta, serão 
considerados os acidentes geográficos que 
poderão limitar os Estados, o número de ha
bitantes e as áreas de cada novo Estado. 

§ 2° Para que se efetive a proposta de 
redivisão nacional, a mesma terá que ser 
aprovada pelo Congresso Nacional." 

Justificação 
A divisão do País nos diversos Estados obedece 

a critérios históricos, completamente ilógicos. Há 
Estados, como o Amazonas e o Pará, com 
1.564.445 km2 e 1.248.000 km2 respectivamente, 
e outros com 21.994 Km2 (Sergipe) e 56.372 
km2 (Alagoas), ou seja, entre o menor e o maior 
deles há uma relação de áreas de 71 vezes! 

Há também Estados com 29.657.000 habitan
tes (São Paulo) e 14.600.000 habitantes (Minas 
Gerais), enquanto que outros têm 214.000 habi
tantes (Amapá) e 358.000 habitantes (Acre). É 
preciso dar mais racionalidade a essa divisão, le
vando-se em conta o critério demográfico. 

Finalmente, os acidentes geográficos naturais, 
tais como rios, serras, etc. estabelecem as fron
teiras naturais dos Estados, facilitando as comuni
cações internas num mesmo Estado e continui
dade do seu povoamento. 

O Marechal Juarez Távora apresentou à Escola 
Superior de Guerra uma proposta de redistribui
ção territorial do Brasil, levando em conta essas 
peculiaridades já citadas, porém nunca se efetiva
ram esses estudos. 

Assim, propomos que conste da Constituição 
a ser promulgada um dispositivo que venha a 

provocar o aprofundamento desses estudos e a 
sua posterior concretização. 

Sala das Sessões, .-Constituinte 
Bosco França. 

SUGESTÃO N• 8.951 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 
"Art. A lei disporá sobre a criação e organi-

zação de um Banco Central, como autarquia fede
ral, com sede no Distrito Federal, fiXando suas 
atribuições. 

§ 1 o Os diretores do Banco Central serão no
meados pelo Presidente da República, com man
dato de oito anos, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, por voto secreto, dentre ci
dadãos maiores de trinta e cinco anos, exigidos 
idoneidade moral e notórios conhecimentos eco
nômicos e financeiros. 

§ 2o A diretoria do Banco Central será reno
vada parcialmente de quatro em quatro anos. 

§ 3o O mandato de qualquer diretor poderá 
ser cancelado, por proposta fundamentada do 
Presidente da República, depois da aprovação do 
cancelamento pelo Senado Federal." 

Sala das Sessões, 3.-Constituinte 
Delfim Netto. 

SUGESTÃO N!> 8.952 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art É vedada a cobrança de quais-
quer contribuições das empresas em geral, 
destinadas à manutenção de entidades de 
natureza privada voltadas à formação profis
sional e/ou de assistência social." 

Justificação 

A cobrança de contribuições de forma compul
sória de há muito vem sendo condenada, até mes
mo por organismos internacionais. Realmente, a 
organização Internacional do Trabalho, por exem
plo, em sua Assembléia Geral realizada na cidade 
de São Francisco, no ano de 1948, aprovou a 
Convenção no 87, que dispõe sobre "Liberdade 
Sindical e Proteção do Direito de Sindicalização". 

O Brasil votou a favor da aprovação da referida 
convenção. Todavia, o Congresso Nacional, em
bora decorridos 39 anos da aprovação da Con
venção no 87, ainda não ratificou a mesma no 
plano interno. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Delfim Netto. 

SUGESTÃO N• 8.953 
"Art Conceder-se-á mandado de se-

gurança coletivo para proteger direito líquido 
e certo não amparado por "habeas corpus", 
seja qual for a autoridade responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder." 

Justificação 

Os movimentos sociais são o grande fato novo 
na política do Brasil. Fortes, organizados, com 
expressiva participação. Entidades representati
vas de segmentos sociais significativos não pos
suem ferramenta adequada para defender ou de
mandar direitos. O mandado de segurança cole
tivo suprirá essa lacuna. Fortalecer os agrupa-

mentos sociais e suas entidades representativas 
é fortalecer a democracia e mais r~;tpidamente 
construir a justiça social. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO N\' 8.954 
"Art. A ordem econômica da Repúbli-

ca se fundamenta em princípios da justiça 
social orientados na supremacia do trabalho, 
como fonte principal da riqueza e como meio 
de realização da pessoa humana." 

Justificação 

O conteúdo da sugestão já expressa sua proce
dência. 

O trabalho finalmente, no Brasil, tendo supre
macia sobre o capital. 

Sala das Sessões -Constituinte, Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO N• 8.955 
"Art. A lei regulará o processo de fisca-

lização, pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, dos atos do Poder Execu
tivo, inclusive os da administração indireta, 
60 (sessenta) dias após a promulgação desta 
Constituição." 

Justificação 

Exercer na plenitude os poderes do Legislativo 
é questão de dignidade do Congresso Nacional. 

Vigiar, fiscalizar e acompanhar a administração 
pública Direta e Indireta, no Brasil, é tarefa não 
só obrigatória mas patriótica. 

Sala das Sessões - Constituinte, Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO N• 8.956 
"Art. É mantida a aposentadoria para 

o professor após trinta anos e, para a profes
sora, após vinte e cinco anos de efetivo exer
cício em funções de magistério, com salário 
integral." 

Justificação 

Esta norma já consta da atual Constituição, em 
seu art. 165, item XX, em virtude da Emenda 
No 18, de 1981. 

É conquista das mais justas para uma classe 
que faz da profissão um verdadeiro sacerdócio. 
Por isso mesmo, deve ser mantida na nova Carta 
Política. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte, Borges da Silveira. 

SUGESTÃO N• 8.957 
"Art. Em cada exercício, se destina pa-

ra educação não menos de 20% do orça
mento da União." 

Justificação 

Educação é a primeira das prioridades no Bra
sil. 

Quando tudo é prioritário, nada é prioritário. 
Por isso precisamos, na Constituição, definir 

prioridade, como a incerida nesta sugestão. 
Sala das Sessões- Constituinte, Nelton Frie

drich. 
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SUGESTÃO No 8.958 

"Art. Às organizações populares devi-
damente constituídas, representativas e em 
funcionamento, é reconhecido o direito de 
intervir ativamente na solução dos problemas 
políticos, econômicos, sociais e culturais lo
cais e regionais, participando da dinamização 
e controle da administração pública e da vida 
política." 

Justificação 

Democracia sem participação não existe. 
Cabe, neste momento histórico, instituciona

lizar formas de envolvimentos comunitários nas 
soluções de nossos principais problemas, quer 
locais, regionais ou nacionais. 

Não se pretende o democratismo, nem o abis
mo. 

Sim, estabelecer mecanismos de exercício da 
cidadania e das forças que traduzem interesses 
coletivos. Só com essa prática estaremos cons
truindo o Sujeito Coletivo Nacional, o Brasil dos 
e para os brasileiros, o povo como Sujeito da 
sua História; a participação liberta, co-responsa
biliza, convence, divide avanços e recuos, alegrias 
e dificuldades. 

Por certo se meios como os desta sugestão 
tivéssemos à mão durante as últimas décadas 
o Brasil seria outro. Mais justo, forte, democrático 
e com mais ânimo. 

Sala das Sessões, -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO No 8.959 

"Art É assegurado ao cidadão o direi-
to de se defender dos crimes contra a quali
dade de sua vida." 

Justificação 

Sala das Sessões, -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO No 8.960 

"Art. O Congresso Nacional, ou por 
qualquer de suas Casas, tem o direito, e, me
diante requerimento de 1/3 (um terço) de 
seus membros, o dever de nomear uma Co
missão de Inquérito sobre fato determinado, 
dispondo dos meios adequados para seu 
funcionamento. 

A Comissão de Inquérito goza dos poderes 
instrutórios das autoridades judiciais e as dis
posições relativas ao processo penal terão 
aplicação por analogia à apuração de provas. 

As autoridades administrativas e os tribu
nais são obrigados a prestar ajuda judicial 
e administrativa à mesma." 

Justificação 

A investigação, pelo Poder Legislativo, de fato 
determinado é comum nos Parlamentos. O que 
é incomum entre nós é a instrumentalização ade
quada, com meios materiais e legais, para o bom 
desempenho deste extraordinário instrumento in
vestigatório. Tomara possam os Constituintes 

bem decidir, elencando disposições para a plena 
ação das Comissões de Inquérito, aliás instrumen
to democrático preferencialmente de uso das mi
norias. 

Sala das Sessões, -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO No 8.961 

"Art. Compete ao Estado defender, no 
âmbito de sua política econômica, os interes
ses da mini, pequena e média propriedade 
industrial, comercial ou agrícola, objetivando 
preservá-los da concentração e do domínio 
do grande capital. A lei definirá a dimensão 
máxima de tal propriedade." 

Justificação 

É preciso restabelecer a verdade: Não se pode 
tratar igualmente desiguais. 

Por isso o Estado moderno, democrático, social 
deve estar presente na área econômica, em espe
cial, para evitar a concentração do capital, da ren
da, da riqueza, da propriedade, que acaba produ
zindo fragilidades econômicas, políticas, sociais 
e culturais. Precisamos horizontalizar o capital, as 
oportunidades, os meios de realização do homem 
e da sociedade, do coletivo. 

Sala das Sessões, -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO No 8.962 
"Art. Serão indenizados pela União, ou 

por quem a lei determinar, os Estados, Terri
tórios e Municípios, em 5% sobre o valor 
.dê qualquer mineral extraído da plataforma 
continental ou áreas confrontantes com a 
produção marítima ou aos que tenham área 
inundada para construção de represas hidre
létricas sobre o valor da obra, sendo que 4% 
aos primeiros e 1% aos últimos, com a obri
gatoriedade de tais recursos serem aplicados 
em serviços sociais básicos e os definidos 
em plano de desenvolvimento regional inte
grado." 

Justificação 

É comum entre nós o desapreço à Federação 
e aos direitos dos Estados membros, Territórios 
e Municípios. 

Por isso, toma-se necessário fiXar indenização 
quando há extração de qualquer mineral ou perda 
de áreas produtivas em face da construção de 
hidrelétricas. 

Há, também, o direito das comunidades atingi
das de recomposição infra-estrutural, além de po
tencializar novas atividades econômico-sociais, 
para que a riqueza existente não venha a se trans
formar em ônus no período exploratório e graves 
problemas sociais no correr dos tempos. 

A nossa História tem registrado quanto as re
giões atingidas pela exploração mineral e grandes 
obras hidrelétricas não se beneficiaram das suas 
riquezas naturais. Só com a definição constitu
cional de percentuais indenizatórios, indexando 
os valores a serviços sociais básicos para novas 
opções econômico-sociais, com definição de pla
nos de desenvolvimento regional mtegrados, é 
que reverteremos esse quadro. 

A comunidade local, regional e estadual ou ter
ritorial saberá, em conjunto com o poder público 
local, definir as metas desses planos. 

Sala das Sessões. -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO N9 8.963 
"Art. O Congresso Nacional legislará 

sobre o regime dos bancos, estimulando os 
regionais. 

Cabe ao Congresso Nacional escolher o 
presidente do Banco Central da República." 

Justificação 

Não se pode prosseguir na trilha dos privilégios 
e centralização da atividade bancária, hoje exis
tente. 

Pelo Congresso Nacional devem passar todas 
as decisões importantes, controlar o poder econô
mico, evitar os conglomerados e horizontalizar 
a atividade dos bancos, com multiplicação às cen
tenas de bancos regionais e comunitários, como 
também das cooperativas de crédito 

Mas, sem a indicação pelos congressistas do 
presidente do Banco Central da Nação, conhe
cendo seus compromissos e metas, não se com
pleta essa ação de bem comum que estamos 
propondo. 

Sala das Sessões. -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO No 8.964 
"Art. Sempre que 30 mil eleitores 

subscrevam um projeto de lei e encaminhem 
ao Congresso Nacional, este deverá se pro
nunciar, discutindo-o e votando-o, dentro de 
90 (noventa) dias posteriores à sua entrega." 

Justificação 

Participação direta da sociedade no processo 
legislativo significa reverter posição tradicional 
existente entre nós que coloca nas mãos do Esta
do }oda a primazia da iniciativa social e legislativa. 

E preciso fomentar a democracia direta, orgâ
nica, participativa, até como meio de organizar 
e controlar a ação dos poderes constituídos, colo
cando-os a serviço da sociedade. 

Iniciativa legislativa popular é uma alavanca de 
democratização e transformação social. 

Só uma comunidade que participa, assumirá 
a Constituição e as leis como obra sua e exigirá 
a guarda de seus princípios e objetivos. 

Sala das Sessões.- Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO No 8.965 
"Os partidos politicos estipularão. livre

mente sua forma de organização e funciona
mento, desde que respeitados os princípios: 

- do regime representativo e democrá
tico, baseado na pluralidade dos partidos e 
garantias dos direitos humanos fundamen
tais; 

- da personalidade jurídica, mediante 
registro dos estatutos e programas; 

- do âmbito nacional, sem prejuízo das 
funções deliberativas dos órgãos regionais 
ou municipais; 
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- da situação permanente dentro do 
programa aprovado pelo tribunal competen
te, assegurada ampla liberdade de propagan
da, inclusive através das empresas conces
sionárias do serviço de rádio e difudão, na 
forma da lei e das mstruções do mesmo tribu
nal; 

- da disciplina partidária e fiscalização 
financeira. 

O Estado auxiliará financeiramente os par
tidos políticos, consignando dotação especial 
no Oorçamento da União, que a receberão 
através do fundo partidário, à base de , 1% 
(um décimo por cento) da receita total pre
vista para cada exercício, elevando-se este 
percentual para ,2% (dois décimos por cen
to) nos anos de eleições nacionais ou muni
cipais; 

Distribuir-se-á 1/3 (um terço) dos recursos 
do Fundo Partidário em cotas iguais para 
todos os partidos, e os restantes 2/3 (dois 
terços) em cotas proporcionais à represen
tação de cada partido na Câmara dos Depu
tados, excluída a agremiação que não pos
suí-Ia." 

Justificação 

Há que se construir a mais ampla liberdade 
de organização, estruturação e funcionamento 
partidário. Afinal, cabe ao povo, no exercício do 
voto direto, secreto, universal, decidir quantos e 
quais partidos políticos se consolidarão na prática 
democrática. 

Para se evitar os abusos do poder econômico, 
a corrupção patrocinada pelos donos do dinheiro 
e a fragilidade material dos partidos, é necessário 
instrumentalizá-los com ajuda financeira, devida
mente fiscalizada. 

Democracia forte, só com partidos políticos for
tes. 

Partidos políticos fortes passam pela liberdade, 
pela decisão da sociedade, pela estruturação e 
apoio à sua existência. 

Sala das Sessões. -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO No 8.966 
"Art. A União poderá promover a sesa-

propriação da propriedade territorial rural ou 
de área urbana ociosa, visando a preservação 
do meio ambiente, mediante pagamento de 
justa indenização, fixada segundo os critérios 
que a lei estabelecer, em títulos especiais da 
dívida pública, com cláusula de exata corre
ção monetária, resgatáveis no prazo de vinte 
anos, em parcelas anuais sucessivas, assegu
rada a sua aceitação, a qualquer tempo, co
mo meio de pagamento de até cinqüenta 
por cento do imposto territorial correspon
dente e como pagamento do preço de terras 
públicas." 

Justificação 

Devemos entender mais do que nunca que o 
meio ambiente deve ser preservado por ser um 
bem comum e que todos temos o dever de defen
dê-lo, e prioritariamente o Estado, e que só tere· 
mos um meio ambiente sadio e preservado, se 
o poder público reunir instrumentos ágeis e con
sistentes para executar uma política conservacio
nista. 

Por isso necessitamos de ações disciplinares 
e ações responsáveis à execução de uma verda
deira política ecológica, justificando contemplar 
a Constituição brasileira da aplicação do poder 
desapropriatório para tais fins. 

Preservar o patrimônio natural e a qualidade 
de vida, isto é, a preservação do meio ambiente 
construído e natural significa a melhor garantia 
de um desenvolvimento adequado aos verdadei
ros interesses nacionais e populares para as atuais 
e futuras gerações. 

Sala das Sessões. -Constituinte Nelton Frie
drich. 

SUGESTÃO N9 8.967 
"Art. Constitui-se um patrimônio da 

Nação e portanto, só podendo ser usado para 
fins diversos de sua vocação por decisão do 
Congresso Nacional: 

a) o subsolo e suas riquezas; 
b) o espaço aéreo; 
c) .as águas marítimas e suas riquezas até 

200 milhas da costa; 
d) os rios, cursos d'água, nascente e 

olhos d"água e suas faixas laterais de, no 
mímmo, 50 m de largura de solo e respectiva 
flora e fauna; 

e) nos rios e cursos d'água essa faixa terá 
5 (cinco) vezes a largura a partir do limite 
da faixa da marinha; 

f) os lagos, lagoas, reservatórios naturais 
e artificiais e uma faixa lateral à margem com 
100 m de largura mínima, com a respectiva 
fauna e flora; 

g) a fauna silvestre e seu habitat; 
h) os parques nacionais de preservação; 
i) as terras das nações indígenas; 
j) o topo das terras acidentadas com acli

ve igual ou mais de 30°; 
k) as terras com aclive igual ou superior 

a45o; 
I) os ecótonos". 

Justificação 

Esta proposta foi apresentada no Congresso 
Nacional do PMDB, em 1986. 

Pela sua extraordinária importância, abrangên
cia, objetivos encaminho para a Assembléia Na
cional Constitumte. O melhor sentimento pátrio, 
a sensibilidade que tem o homem público e a 
necessidade de explicitar com clareza nosso patri
mônio coletivo, subscrevo, encaminhando a su
gestão. 

Sala das Sessões, . - Consti-
tuinte Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO N9 8.968 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Esta Constituição não perderá 
sua vigência, mesmo quando não acatada 
em decorrência de atos de força, ou por qual
quer outra forma de alteração por ela não 
prevista. 

§ 1 o Ocorrendo a violação de que trata 
este artigo, é dever de todo o cidadão a defesa 
da Constituição e a prática de atos, visando 
a restituir a obediência ao texto constitucio
nal. 

§ 2o Os responsáveis pelo desrespeito 
de que trata este artigo, assim como os que 
se omitirem no dever previsto no parágrafo 
anterior, serão julgados por crime de respon
sabilidade, nos termos da lei. 

§ 3° O Congresso Nacional, por decisão 
da maioria absoluta de seus membros, pode
rá decretar o confisco dos bens dos que fo
rem julgados responsáveis, nos termos do 
parágrafo anterior, e dos que, ao amparo dos 
atos previstos neste artigo, hajam enrique
cido ilicitamente. 

§ 4o O confisco a que se refere o pará
grafo anterior se destinará a indenizar à União 
dos danos materiais ocasionados à Nação." 

Justificação 

A nossa proposta visa a manter a integridade 
da Constituição que ora estamos elaborando, as
segurando-lhe, desse modo, efetiva estabilidade 
e tomando-a mais duradoura do que quantas, 
até o presente momento, foram promulgadas ou 
mesmo outorgadas, em nosso País. Pretendemos, 
com isso, pôr cobro à tendência que já se tomou 
costume, de patente transitoriedade de nossas 
Constituições. Provam tal fato as Cartas de 1891, 
1934, 1937, 1946, 1967 e 1969. São seis Consti
tuições que tivemos em apenas noventa e seis 
anos de República, o que evidencia uma vigência 
média de dezesseis anos para cada uma, fato 
inteiramente atípico no Direito Internacional con
temporâneo. 

Em vista dessas considerações, estamos pro
pondo a presente medida que tem a importante 
finalidade de tornar mais estável a Carta em elabo
ração. 

Em vista do exposto, estamos certos do integral 
apoio dos nobres Constituintes à nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, . - Consti~ 
tuinte Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.969 
"Art. O uso social das terras urbanas 

prevalece sobre o direito de propriedade, des
vinculando-se deste o direito de construir." 

Justificação 

Esta proposta está embasada no princípio de 
que o direito de construir pertence à coletividade, 
mediante o poder público, que o concede em 
maior ou menor interesse social no empreendi
mento pretendido. 

Ela decorre, também, do fato de que é impos
sível desvincular a propriedade urbana privada 
dos serviços e equipamentos públicos que defi
nem seu uso. 

Isto permite afirmar, registra Eurico de Andrade 
Azevedo, em "Direito de Propriedade e Planeja
mento Urbano", que o desenvolvimento urbano 
impõe uma nova visão de propriedade: o seu con
teúdo será estabelecido em decorrência do inte
resse comum, que objetiva o ordenamento da 
cidade e a melhoria da qualidade de vida do cida
dão. 

Assim, a faculdade de edificar sobre um imóvel 
urbano, ou a proibição de fazê-lo, decorre da fun
ção social da propriedade em relação ao meio 
urbano. 

Um dos aspectos fundamentais a esse respeito 
é a desvinculação do direito de construir do direito 
de propriedade. 
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Isto porque o solo urbano não é simplesmente 
a superfkie da terra. 

Um hectare de terra rural será sempre um hec
tare de plantação, não há como duplicá-lo a não 
ser pela agregação de novos espaços naturais. 

Já o solo, desde que se aprimoraram as técni
cas da construção civil, passou a ter uma elastici
dade enorme. 

Pode-se obter, hoje, dezenas de vezes sua su
perficie natural original sem agregar-se outros es
paços naturais. 

Daí a razão de se denominar "solo urbano" 
para os espaços novos superpostos à área do 
terreno edificado. 

As legislações de outros países já consagraram 
esse novo conceito de propriedade urbana, como 
a da Espanha, da França, da Alemanha, dos Esta
dos Unidos e outros. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.970 
"Art. A questão da habitação deverá 

ser tratada dentro do contexto do desenvol
vimento urbano, em conjunto com os demais 
aspectos urbanos- saneamento, transporte 
e sistema viáno, uso do solo e propriedade 
imobiliária urbana, saúde, educação, recrea
ção e lazer e outros - como um conjunto 
de medidas articuladas entre si." 

Justlftcação 

A questão da habitação aparece como uma 
reivindicação da maioria da população brasileira, 
como um direito do cidadão e, como tal, deverá 
merecer destaque na Comissão de Soberania e 
dos Direitos e Garantias do Homem e da Mulher 

Este direito, no entanto, é exercido, preferen
cialmente, em área urbana, já que mais de 70% 
da população brasileira habita em cidades. 

Assim sendo, a habitação não terá sentido se 
não estiver qualificada com os atributos peculiares 
da área urbana, dentre as quais destacam-se o 
saneamento básico, o transporte e o sistema viá
rio, os equipamentos de saúde e de educação, 
os espaços para recreação e o lazer e as oportu
nidades de trabalho, entre outros, tratados de ma-
neira articulada e integrada. · 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.971 
"Art. Estabelecimento de uma modalidade 

de organização geral do País, tendo por base a 
regionalização, na qual, se admite pelo menos 
as seguintes esferas: 

a) Macrorregional, abragendo Estados li
mítrofes, pertencentes à mesma comunidade sa
cio-econômica, com a finalidade de elaboração, 
aprovação e execução de planos regionais de de
senvolvimento, da harmonização da legislação, 
da tributação, do sistema de transportes, do uso 
do solo e dos serviços públicos de interesse regio
nal. 

b) Microrregional, abrangendo Municípios 
limítrofes, pertencentes à mesma comunidade só
cio-econômica, com a finalidade da organização 
de serviços públicos, harmonização da legislação, 
da tributação, do sistema de transportes e do uso 

do solo de interesse microrregional; a iniciativa 
do estabelecimento das microrregiões caberá ao 
Estado ou aos Municípios interessados." 

Justlftcação 

Para uma adequada integração entre as ações 
das várias esferas de governo, Impõe-se que as 
atividades de planejamento sejam definidas de 
forma a que os orçamentos federal, estadual e 
municipal sejam estabelecidos com base terri
torial. 

Ao longo das últimas décadas, o planejamento 
oficial e os programas governamentais tenderam 
a se definir de um modo cada vez mais setorizado, 
Isolando os vários campos de administração pú
blica, cujo único meio de ligação passou a ser 
o financeiro. 

Do ponto de vista do planejamento territorial, 
essa política levou a contradições gritantes, cujas 
conseqüências mais graves vêm sendo aponta
das. 

A articulação dos planos e programas de gover
no, em âmbito regional, virá devolver ao planeja
mento suas bases concretas, definindo uma esca
la-síntese dos planos da administração pública. 

Para tanto, recomenda-se a instituição de qua
tro instãncias de governo - União, Estados, Mi
crorregiões e Municípios -, cinco instâncias ad
ministrativas - as mesmas anteriores e mais as 
Microrregiões de desenvolvimento e as r~giões 
Metropolitanas e Aglomerações Urbanas como 
espécie de microrregiões. 

A presente sugestão fm idealizada por especia
listas da área de desenvolvimento urbano, ligados 
ao próprio Ministério de DesenvolVImento Urbano 
e Meio Ambiente, que pela importância, oportu
nidade e justeza endossamos o seu mérito e enca
minhamos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.972 
Os cidadãos brasileiros têm direito ao trabalho 

e o dever de trabalhar. 

"Art. O Estado assegurará que não ha-
ja homem ou mulher em condições de traba
lhar que não obtenha emprego que lhe per
mita satisfazer as necessidades materiais, 
contribuir para o progresso da sociedade e 
buscar sua realização pessoal. 

1 o O trabalhador só poderá ser despedido 
por justa causa, nos termos previstos na lei, 
com direito a indenização e fundo de garantia 
equivalentes; 

2o No estabelecimento e atualização do sa
lário mínimo nacional o Estado levará em 
conta as necessidades básicas de uma famí
lia para sua alimentação, habitação, saúde, 
educação, vestuário, Jazer e transporte ao tra
balho, estabelecendo-se na lei a responsa
bilidade civil de ministro e funcionános públi
cos que por seus atos ou omissões, contri
buíram para o rebaixamento relativo. A dife
rença entre o salário mínimo e o maior salário 
empregado, funcionário civil ou militar exer
cente de cargo ou função pública não poderá 
exceder 30 vezes. 

Progressivamente se buscará reduzir a di
ferença. 

3o Não haverá pessoa incapacitada para 
o trabalho que não tenha meios dignos de 

subsistência. O Estado garantirá aos defi
cientes parcialmente incapacitados, empre
go adequado às suas condições físicas e 
eventuais. 

4o Não haverá trabalho sem condições dig
nas de higiene e segurança 

5° A lei garantirá ao trabalhador involun
tária e temporariamente desempregado a as
sistência material necessária a sua subsis
tência e ao seu retomo à atividade produtiva. 

6° Não haverá distinção de salários e de 
critérios de admissão por motivo de sexo, 
raça, estado civil e deficiência física. 

7o A lei garantirá proteção especial à mu
lher durante e após o seu período de gravidez, 
bem como regulará a implantação e manu
tenção de creches para atenção à infância 
nos Iocaís de trabalho e moradia. 

ao Não haverá período de trabalho superior 
a 8 horas diárias, com intervalo para repouso 
mínimo de uma hora, salvo nos casos especi
ficamente previsto em lei. O trabalho em pe
ríodo excedente às oito horas diárias será 
remunerado em dobro, e em nenhum caso 
poderá excede~ a duas horas. 

go O repouso semanal e os feriados civis 
serão remunerados de igual forma às horas 
trabalhadas e o primeiro não poderá ser apro
veitado como período de trabalho excedente. 

10o Todo trabalhador tem direito a 30 
dias anuais de férias remuneradas e ao des
canso e lazer em instituições apropriadas na 
forma prevista na lei." 

Justlftcação 

É sabido que num País desenvolvido e social
mente eqUilibrado as diferenças sociais quase não 
existem. 

Uma das principais providências foi reduzir as 
distâncias salariais. Em muitos destes países o 
maior salário não excede, em nenhuma hipótese, 
doze vezes o menor salário. 

Entre nós devemos introduzir essa prática de 
eficaz resultado e elevada justiça, mesmo que pro
gressivamente. 

Cabe ao estado assegurar o direito ao trabalho, 
como também assegurar ao trabalhador, tempo
rariamente e involuntariamente desempregado o 
seguro-desemprego para alcançar assistência 
material, de forma que a lei estabelecer. 

Não cabe mais distinção de ganhos e de crité
rios de admissão causada por sexo, raça, estado 
civil e deficiência fis1ca. 

Devemos incorporar à vida do trabalhador bra
sileiro direitos, hoje, mundialmente consagrados. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Nelton Friedrich 

SUGESTÃO No 8.973 
Dispóe sobre o regime de Propriedade Imobi

liária Urbana: 

"Art. No uso social do solo urbano de-
ve prevalecer o direito de propriedade e de 
superficie. Do uso e aproveitamento dos ter
renos far-se-á em obediência e resguardado 
da qualidade ambiental, e em respeito às leis 
urbanísticas e real interesse dos moradores 
dos núcleos urbanos. 
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§ É proibida a existência de imóveis, 
sob regime de titulação de propriedade rural, 
no interior de áreas urbanas. 

§ Nenhuma pessoa física ou jurídica, 
de caráter privado, poderá ser proprietário 
de terras urbanas contínuas ou descontínuas, 
com área superior à definida por cada muni
cípio. 

§ O munidpio deverá criar o cadastro 
de proprietários de imóveis urbanos e o ca
dastro dos núcleos urbanos com o seu res
pectivo mapeamento. 

§ Todo aquele que, não sendo proprie-
tário rural ou urbano, detiver a posse não 
contestada por três anos de área urbana con
tínua, não excedente a 300 m2 quadrados 
utilizando-a para moradia própria ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, indepen
dentemente de justo título e boa fé. O direito 
de usucapião não será reconhecido mais de 
uma vez a mesma pessoa 

§ Os terrenos contínuos ocupados por 
dois ou mais possuidores, são suscetíveis de 
serem usucapiados coletivamente ou através 
da legislação extraordinária. 

§ O proprietário de terras urbanas po· 
derá ceder a terceiros o direito de construir 
sobre a superfície do solo de sua proprie
dade. 

§ Incidirá sobre a transação imobiliária 
urbana, além de outros, imposto municipal 
sobre valorização imobiliária. 

§ Ficam ressalvadas as operações de 
transferência que envolvam a propriedade 
cuja posse e uso seja de exercício pelo pro
prietário. 

§ As declarações falsas sobre as condi-
ções e valores das transações Imobiliárias 
serão consideradas crime e sujeitas às penali
dades da lei. 

§ Para assegurar a prevalência do inte-
resse social sobre a propriedade dos imóveis 
urbanos, o poder público adotará os seguin
tes instrumentos: 

a) imposto progressivo sobre imóveis 
ociosos; 

b) direito de preferência da administração 
municipal sobre a aquisição dos imóveis ur
banos; 

c) as desapropriações por interesse pú
blico; 

d) decretações de áreas de espec1al inFe
resse urbanístico; 

e) tombamento, preservação e regime 
especial de proteção urbanística de bens na
turais ou construídos pelo homem; 

f) direito real de concessão de uso; 
g) direito de superfície; 
§ As desapropriações de terras urba-

nas, para fins sociais, poderão ser pagas com 
títulos da dívida pública, sem se agregar ao 
valor a valorização decorrente de investimen
tos públicos na área, sendo obrigatória a ex
plicitação prévia do uso à qual se destina. 

§ As desapropriações de terras urba-
nas, para fins sociais, poderão ser pagas com 
títulos da dívida pública, calculado sobre o 
maior valor entre o pactuado e o venal, 
sendo obrigatória a explicitação prévia do uso 
ao qual se destina. 

§ Quando se tratar de terras compro-
vadamente ociosas a desapropriação para 

fins sociais será feita sem indenização, to
mando-se a ociosidade como preço social 
já efetivamente pago. 

§ Quando se tratar de terras compro-
vadamente ociosas, do preço da desapro
priação será deduzido ainda importância cor
respondente a multa pela ociosidade das ter
ras. 

§ Lei complementar definirá as situa-
ções em que ocorrerá a ociosidade dos imó
veis urbanos e a aplicação da multa r17ferida 
no parágrafo precedente. 

§ Na discriminação das terras devo-
lutas em que já existam assentamentos da 
população de baixa renda, deve hayer partici
pação da comunidade, segund? o estabe
lecido em lei." 

Justificação 

A atual Constituição no capí~ulo "Da Ordem 
Econômica e Social" afirma q4é esta ordem tem 
por fim realizar o desenvolvimento nacional e a 
justiça social, com base em alguns princípios, 
dentre os quais a função social da propriedade 
(artigo 160). 

Ao utilizar genericamente a expressão "função 
social da propriedade", relegou-se à legislação 
ordinária a explicitação rela\\'a a cada um dos 
tipos de propriedade. Por, exemplo, as questões 
relativas à propriedade do subsolo são tratadas 
no Código de Minas; à propriedade do espaço 
aéreo, no Código Brasileiro do Ar; à propriedade 
rural, no Estatuto da Terra. A inexistência de legis
lação específica de desenvolvimento urbano per
mitiu um grau elevado de indefinição no conceito 
da função social da propriedade imobiliária urba
na, com sensíveis preuízos à organização do espa
ço e limitações ao seu planejamento. 

Em 1983 foi encaminhado ao Congresso Na
cional um projeto de lei visando preencher esta 
lacuna, dispondo sobre os objetivos, os instru
mentos e a promoção do desenvolvimento urba
no. No momento, o Projeto de Lei no 775/83 en
contra-se na Comissão do Interior da Câmara dos 
Deputados. 

E fundamental que sejam tratadas pela Assem
bléia Nacional Constituinte as questões relatívas 
à propriedade da terra urbana, indicando-se prin
cípios que permitam o aperfeiçoamento da legis
lação ordinária e, de modo geral, da ação do Esta
do no que conceme ao planejamento do uso do 
:mio urbano. 

O objetívo primordial do desenvolvimento urba
no é a melhoria da qualidade de vida nas cidades. 
Para a consecução deste objetivo a função soc1al 
da propriedade imobiliária urbana deve assegurar 
seu uso produtivo para a sociedade e apropriação 
coletiva dos benefícios gerados pela produção so
cial do espaço. 

Propõe-se a consideração, no dizer do jurista 
Ricardo Pereira Ura, de uma "noção adequada 
de propriedade urbanística", o que "importa con
siderar que o urbanismo é uma função pública 
e não um conjunto de faculdades privadas". Ricar
do Pereira Ura, apoiando-se em Eduardo Garcia 
Enterria, professor de Direito Administrava da Uni
versidade de Madrid, afirma que a "localização 
de uma cidade, sua extensão, sua configuração, 
sua magnitude, não são nem podem ser, realiza
ções privadas, são realizações coletivas, talvez o 
fato coletivo, por excelência, das sociedades hu
manas". 

Assim, um determinado espaço urbano tem 
a sua participação e valor de troca, no regime 
econômico em que está inserido, fortemente mar
'cados pelos investimenos públicos e privados rea
lizados no seu espaço de prOJamidade. Estes in
vestimentos públicos são oriundos dos impostos 
e tributos que diferentes cidadãos pagam anual
mente aos governos locais, estaduais e federal. 
Desta forma estes tributos que produziram o espa· 
ço concreto devem ter um retomo social para 
que melhores condições de vida urbana sejam 
geradas. 

Mas a função social da terra não é apenas um 
problema de seu custo. Em determinado mo
mento de sua história o Brasil decidiu urbani
zar-se. Não quer dízer que não se urbanizaria se 
não houvesse feito, mas que, a urbanização foi 
uma meta, vinculada à intenção àe industriali
zar-se, e uma decisão política que se transformou 
em um projeto de sociedade. Neste sentido, a 
terra, sendo o substrato bás1co onde as atividades 
se dão (as atividades cotidianas da população, 
suas rotinas e a cristalização de seus significados 
essenciais), tem como função social esta realiza
ção, este modo de ser da sociedade. 

Desta forma, integra-se à questão ambiental, 
na medida em que deve possibilitar o reconhecido 
direito ao meio ambiente adequado à vida. 

O Estado deve ser dotado de mecanismos e 
instrumentos de legislação ordinária que permi
tam fazer valer a função social da propriedade. 

Para tanto, o texto constitucional deve referir-se 
à sua existência e à necessidade de seu atendi
mente. Cabe avaliar-se a oportunidade de distin
guir os diferentes tipos de propriedade e explicitar 
a respectiva função social. 

Sala das Sessões, . Constituinte 
Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.974 
"As Forças Armadas, constituídas pelo Exér

cito, Marinha e Aeronáutica, reunidas e subordi
nadas ao Ministério da Defesa, tem como missão 
garantir a soberania e independência do Brasil, 
defender sua integridade territorial e o ordena
mento constitucional, sob comando do presiden
te da República. 

É de competência exclusiva do Congresso Na
cional legislar sobre a organização da Defesa Na
cional, definição dos deveres dela decorrentes e 
bases gerais da organização, do funcionamento 
e da disciplina das Forças Armadas, conforme 
os pnncípios da presente Constituição." 

Justificação 
O experiente, preparado e intransigente defen

sor da democracia e dos interesses mais nobres 
da Pátria observou que "a definição das finalida
des das Forças Armadas tem provocado polêmi
cas, por que pretendem, de uma parte, tolher a 
interferência dos militares na condução política 
do Estado, para evitar malefícios a Nação e des
gaste do prestígio, como ocorreu nas últimas dé
cadas em que generais, cheios de ambição, e 
falhos de maturidade, governaram um País de 
120 milhões, um mundo complexo como o de 
nossos dias, e na base tla intimidação, e na base 
de metralhadoras. 

De outra parte, aos privilegiados que vendo seu 
paraíso em risco, diante da crescente politização 

· do povo e das condições de vida, cada vez mais 
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intoleráveis, sabem que só a ameaça militar pode
rá deter os "males da democracia e de maior 
justiça social". 

Não obstante, consciente de seus fracassos em 
combater a corrupção e a "subversão" lemas do 
golpe militar de 1964, há generais que desejam 
caminho aberto para voltar ao cenário político". 

Vale dizer, em razão dos mais caros e legitimas 
interesses do povo brasileiro, e para evitar novos 
desgastes no prestígio das Forças Armadas, é 
fundamental submetê-las ao poder civil. 

As Forças Armadas são indispensáveis se atre
ladas aos valores democráticos e submetidas aos 
interesses dos brasileiros 

Basta de "doutrinas importadas" totalitárias, 
onde até o inconformismo político é tipificado 
como de "guerra psicológica" adversa. 

Sem mais doutrina de segurança nacional, co
mo se o mundo estivesse dividido entre russos 
e americanos e não entre os países ricos e pobres. 
Ideologias, doutrinas, gestadas no "Pentágono", 
"Academia de West Point" ... , que nos levaram 
a imaginar inimigos internos, como se o perigo 
maior estivesse entre nós, enquanto éramos e 
somos saqueados por determinados interesses 
externos. 

A ação predatória, anti-social, e criminosa de 
desnacionalização do solo e subsolo brasileiros 
é o exemplo mais alarmante da nossa insegu
rança nacional. Num País de extraordinárias rique
zas temos milhões e milhões de miseráveis. Ape
tites alienígenas e maus brasileiros fazem da 
"nossa riqueza a nossa pobreza". 

A sangria da dívida externa verdadeira "veia 
aberta" dos nossos esforços, energia e riquezas, 
se transforma em dependência política, quebra 
da soberania e mutilação da independência. 

A tentativa de dominação e controle tecnoló
gico - na mais sofisticada, inteligente e ardilosa 
forma de colonização de todos os tempos. A revo
lução da "indústria do conhecimento" separará, 
na virada do século, definitivamente, os países 
entre desenvolvidos e subdesenvolvidos. 

Por tudo, é preciso repensar o Brasil, repen
sando também nosso sistema de "Defesa Nacio
nal" e o papel das Forças Armadas. 

Sala das Sessões, Constituinte 
Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.975 
A proposta em tela é originária do Instituto, 

Federação e Associações de Arquitetos e comple
mentada por assessores do MDU: 

"Art. Fica assegurado o amplo direito 
de informação relativo a plano de estrutu
ração urbana, processos de parcelamento de 
solo, edificações, transformação de uso, li
cenciamento de estabelecimentos comer
ciais, indústria e de serviços, inclusive pela 
exposição pública, desde a sua formulação 
até sua implantação." 

Justificação 

A cidade é um bem social e não deve ser apro
priado por interesses individuais. A atualização do 
instrumento jurídico, é urgente, para habilitar os 
prefeitos e demais administradores urbanos e da 
sociedade civil para atuar na ordenação da expan
são dos núcleos urbanos, no controle e preser
vação do meio ambiente, na contenção da exces-

siva concentração urbana, adequação dos investi
mentos públicos aos objetivos do desenvolvimen
to urbano e adequação fiscal, fase necessária, 
também, a busca de um maior equilíbrio da rede 
de cidades, promovendo uma distribuição mais 
racional das forças produtiVas no território nacio
nal com vista à integração das atividades e de 
distribuição dos equipamentos. 

Consideramos de interesse estes, instrumentos, 
que acreditamos avançar no sentido de garantir 
a função social da terra, tendo como pressuposto 
o conhecimento e controle efetivo por parte da 
população, na gestão urbana. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Nelton Friedrich. 

S(JGESTÃO No 8.976 
"Art. Explicitação do modelo de ordenação 

do território. 
a) A estrutura territorial da Federação tem por 

objetivo assegurar a livre e plena realização do 
indivíduo dentro da comumdade. 

b) A lei estabelecerá as condições para a orde
nação do território, levando em conta a distri
buição da população e suas atividades e do equi
pamento instalado no terntório nacional e da ra
cional utilização dos recursos naturais e demais 
potencialidades do pais. 

c) O território nacional com seus recursos na
turais, a mfra-estrutura e os espaços edificados 
constitui patrimônio inalienável da nação. A lei 
estabelecerá as condições para sua conservação, 
uso e aproveitamento social." 

Justificação 

A ordem terntorial deve comparecer como fun
damento concreto de ação do Estado, sempre 
tendo em vista a distribuição da população e suas 
atividades, a utilização dos recursos materiais e 
equipamentos produtivos do país. 

A carta outorgada ainda em vigor, por exemplo 
só faz referência ao urbano para especificar uma 
forma de tributo. Para um país que se tomou 
predominantemente urbano, é uma lacuna inacei
tável, que só pode ser explicada como um arcais
mo, como herança do passado rural. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.977 
"Art. É competência da União o registro, 

para fins de fabricação, comercialização e uso, 
de substâncias e produtos destmados ao controle 
e/ou combate de doenças, pragas, enfermidades, 
plantas invasoras e estimulantes de crescimento 
na produção vegetal e na produção animal. 

§ -O registro fica condicionado a parecer por 
instituição pública nacional de pesquisa que com
prove sua eficácia para o fim proposto e não cause 
efeitos perniciosos à saúde humana ou ao meio 
ambiente e que seus componentes possam ser 
desativados por meios eficazes e econômicos. 

§ -Será proibida a propaganda destes produ
tos em qualquer meio ou veículo de comunicação 
de massas e tolerada somente a propaganda diri
gida aos usuános dos produtos e que visem dar 
suporte à assistêndá técnica. 

§-Toda a venda de produtos químicos desti
nada ao uso agropecuário deverá ser feita sob 

orientação de profissional que possua habilitação 
legal para assumir responsabilidade de seu uso 
e efeitos colaterais à vida humana e à natureza. 

§ -O Estado e Distrito Federal e os Territórios 
têm competência para legislar sobre o uso, co
mércio e armazenamento dos produtos e subs
tâncias a que se refere o caput deste artigo." 

Justificação 

A agropecuária brasileira, calcada em um mo
delo agrícola dependente de tecnologia exógena, 
utiliza-se em média de 105 milhões de quilos de 
produtos químicos apresentados aos agropecua
ristas na forma de 4.000 marcas comerciais dife
rentes. 

Para efeito de conhecimento da ação destes 
produtos na saúde humana e animal, no solo, 
nas plantas, nas águas doce e salgada é neces
sário que instituições científicas brasileiras apro
fundem seus conhecimentos sobre cada um dos 
produtos aqui utilizados, em nossas próprias con
dições naturais. 

Até a presente data, as estruturas estatais encar
regadas do registro para uso destes produtos limi
tam-se a aceitar dados toxicológicos e ambientais 
produzidos em condições de ambiente e vida ab
solutamente diferentes das nossas, impossibili
tando assim o diagnóstico das ações destes pro
dutos no homem e na natureza brasileira. 

Por outro lado, a propaganda destes produtos 
em veículo de comunicação de massas acaba 
por atingir leigos que não estão ligados ao meio 
rural, bem como o uso de tecnologias que devem 
ser utilizadas com assistência técnica dirigida, a 
fim de evitar seus efeitos nocivos à saúde. 

Sala das Sessões, . - Cons-
titumte Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.978 
Atual art. 102: 

"Os proventos da aposentadoria serão: 
1- integrais, quando o funcionário: 
a) contar trinta e cinco anos de serviço, 

se do sexo masculino, ou trinta anos de servi
ço, se do sexo feminino; 

b) for considerado inválido por doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificada 
em lei; 

11-proporcionais ao tempo de serviço, 
quando o funcionário contar menos de trinta 
e cinco anos de serviço, salvo o disposto 
no parágrafo único do (atual) artigo 101. 

§ 1 • Os proventos da inatividade serão 
iguais à remuneração de igual cargo e refe
rência na atividade, salvo o disposto no § 
3• e § 4• deste artigo, e deverão ser revistos 
sempre que, por motivo de alteração do po
der aquisitivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos servidores em atividade, a 
partir da mesma data e na mesma data, bem 
como sempre que for transformado ou, na 
forma da lei, reclassificado o cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria. Estender
se-ão aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, desde que, pela sua 
natureza, sejam incorporáveis à aposentado
ria; 

§ 2" Ootempo de serviço público federal, 
estadual e municipal será computado para 
os efeitos previstos na forma da lei; 
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§ 3• o funcionário que se invalidar por 
moléstia profissional será promovido para a 
mais alta referência de sua categoria, man
tendo as vantagens que teria direito se apo
sentado por tempo de serviço; 

§ 4• O funcionário que falecer no exer
cício de suas funções será promovido in me
moriam para referência máxima da carreira, 
além da concessão de uma pensão aos fami
liares, que incorpore as vantagens que o mor
to teria direito se aposentado por tempo de 
serviço, e de um seguro indenizatório a ser 
estipulado em lei." 

Justificação 
da redação do § 1 • 

Dois fatores podem, dentre outros, afetar o valor 
real da aposentadoria percebida pelo funcionário 
inativo: 

a) os reajustes aquém da inflação; e 
b) alterações na estrutura da carreira original 

com a sua transformação em outra, que propicia 
aos em atividade algumas vantagens adicionais 
que só são concedidas aos que aposentam nesta 
nova carreira, obviamente após a sua criação. 

Hoje, no Ministério da Fazenda, temos exemplo 
de colegas que, por terem se aposentado na déca
da de 1970, recebem menos da metade (alguns 
30% ) dos valores atribuídos aos que se aposen
tam em 1987, por uma série de diScnminações 
perpetradas por deficiente legislação ainda hoje 
vigente, bem como pela ação de departamentos 
de pessoal que, extrapolando as suas prerroga
tivas, estabelecem atos normativos não previstos 
em lei. 

A parafernália de pareceres, acórdãos, etc. se 
extinguiriam apenas com esta previsão constitu
cional que atenuaria o poder discricionário daque
les departamentos, restabelecendo a justiça para 
com os que dedicaram 35 anos ao serviço pú
blico. 

Isto é por demais importante, considerando-se 
que temos colegas com mais de 40 anos de exer
cício e, ainda assim, não se sentem "tranquilos" 
para se aposentarem, em face da não garantia 
de percepção de valores compatíveis com os até 
então alcançados. 

Justificação 

da inclusão do § 3• 

A justiça da proposta transparece com a sua 
simples leitura, pois a invalidez por moléstia profis
sional pode alcançar o funcionário numa idade 
moça que ainda não lhe permitiu, através das 
promoções por merecimento ou antiguidade, 
atingir as últimas referências de sua categoria. 

Aposentá-lo com os vencimentos correspon
dentes ao padrão em que se encontra é uma 
medida injusta, na medida em que não se pondera 
(como aliás prevê a atual Constitução) que o mes
mo, na maior parte dos casos, seria ainda promo
vido, caso pudesse continuar trabalhando, se não 
fosse acometido de moléstia profissional. 

Justificação 
da redação do § 4• 

A proposta segue a mesma linha do arrazoado 
acima transcrito Gustificativa do § 3•), com a justa 
inclusão do seguro indenizatório nos casos de 
falecimento no exercício de suas funções, visan
do, em primeiro lugar, ressarcir a famfiia de despe
sas com o passamento e, em segundo lugar, pos-

sibilitar à mesma reestruturar a vida sem o funcio
nário. 

Uma leitura apriorística da proposta poderá vis
lumbrar que está havendo um duplo "favoreci
mento" (se é que assim pode ser chamado) à 
família, com o pagamento da pensão sobre o 
maior valor da categoria, além do seguro. O pri
meiro, é preciso que seja dito, é um "direito adqui
rido" do servidor, considerando-se que a quase 
totalidade se aposenta no nível máximo da car
reira, ou seja, apenas aqueles que ingressem para 
a inatividade em vida. 

O seguro seria estabelecido por lei específica, 
para possibilitar aos descendentes do ex-funcio
nário programarem suas "novas" vidas com uma 
maior tranqüilidade. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Dionísio Dai-Prá. 

SUGESTÃO No 8.979 

"Art. O Brasil é uma República Federal, 
fundada no estado de direito, democrático 
e social, com base na soberania popular, para 
garantia e promoção da liberdade e de;> ?en:
estar dos que a integram, em conVJvencia 
pacífica com todos os povos." 

Justificação 

Com essa abrangência no artigo inaugural da 
nova Constituição estaremos mais consentâneos 
com o mundo moderno, as aspirações da Nação 
e o tipo de democracia que desejamos praticar. 

Sala das Sessões . -Constituinte 
Neltob Friedrich. 

SUGESTÃO No 8.980 

"Art. Projeto, proposta de lei ou resolu
ção podem ser considerados de urgência", 
com procedimentos rápidos, previstos no Re
gimento Interno do Congresso Nacional, que 
ficará impedido de deliberar q4alquer outra 
matéria enquanto não decidi-los " 

Justificação 

As constituições modernas democráticas, pos
suem técnicas aceleradoras do processo legis
lativo 

Entre nós, se precisamos promover o afasta
mento de todos os componentes autoritários da 
prática legislativa implantados na história recente 
e que amesquinhou o Congresso Nacio_nal, não 
podemos deixar de estabelecer mecamsm~ de 
eficiência e rendimento eficaz ao processo legisla
tivo, elevando o prestígio do Poder Legislativo. 

Assim, serão atendidas as expectativas e neces
sidade do povo e do Estado. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Nelton Friedrich. 

S(JGESTÃO N~> 8.981 
Inclua-se na parte relativa à ordem social: 

"Art. A instalação ou ampliação de usi-
nas nucleares e hidrelétricas e de indústrias 
poluentes, susr:cuvel de causar JsflJ-3 ;:; vida 
e ao meio a'mbiente, dependem de prévia 
autorização do Congresso Nacional." 

Justificação 

A poluição ambiental no Brasil é um assunto 
muito pouco considerado pelas autoridades, ape
sar de existir a SEMA (Secretaria Especial do Meio 
Ambient~). do Ministério do Interior, cuja atribui
ção é justamente zelar pelo meio ambiente. 

Mas, a sua ação é muito modesta, por falta 
de recursos humanos e financeiros. 

O que se tem verificado em relação às usinas 
nucleares, hidrelétricas e às indústrias poluentes 
é que não há nenhum critério quanto à sua locali
zação e planejamento, visando evitar a poluição 
do meio ambiente. 

Exemplo triste é a construção da Usina de Tu
curuf, onde ocorreram problemas gravíssimos, 
como o uso de desfolhantes na floresta a ser 
inundada, o enterramento de árvores e a quei
mada de outras, depois de tentada a exploração 
da madeira pela Capemi, empresa não especia
lizada no setor madeireiro. 

As ocorrências futuras serão gravíssimas na 
área de Tucuruí, segundo os depoentes ouvidos 
no Seminário "Agrotóxicos, Poluição e Saúde", 
realizado pela Comissão de Ciência e Tecnologia 
da Câmara dos Deputados em agosto de 1984. 

E o pior de tudo: nem as autoridades e nem 
os técnicos envolvidos no projeto dão confiança 
aos interessados. Todas as informações solicita
das, ou são negadas, ou são sigilosas. 

Para evitar problemas como esse, é que esta
mos apresentando esta proposta ao novo texto 
constitucional. 

Sala das Sessões. . - Constituinte 
Dionísio Dai-Prá. 

SUGESTÃO N~> 8.982 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os cadáveres são considerados 
de interesse social, para fins terapêuticos e 
científicos, salvo prévía e expressa manifes
tação em contrário do "de cujus"." 

Justificação 

Os órgãos de cadáveres são peças indispen
sáveis para a realização dos transplantes, os quais 
se constituem, hoje, num dos mais importantes 
recursos da terapêutica moderna. No entanto, a 
sua prática tem sido limitada pela falta de cadá
veres disponíveis, já que a atual legislação é por 
demais fechada e retrógrada, exigindo a autori
zação "post-mortem" da família do "de cujus". 

Urge, pois, que se desvincule o cadáver da famí
lia tomando-o de interesse social, sem, contudo, 
vi~lentar as convicções de quem quer que seja, 
as quais poderão ser resguardadas mediante re
cusa prévia. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Dionísio Dai-Prá. 

SUGESTÃO No 8.983 
"Art. O uso do solo e demais recursos natu-

rais ficam subordinados aos interesses sociais da 
Nação. 

Art. O solo é um ente vivo e como tal deve 
ser tratado quanto ao uso, maneio. conõe~"'ê!ção 
e melhoramento. 

Art. São passíveis de responswbi!AJwúe <.n· 
minai os autores da caça de animais silvestres, 
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da destruição da vegetação nativa de preservação, 
da destruição do patrimônio da Nação e do uso 
do fogo como agente da destruição da flora, da 
vegetação tombada ou de restos culturais." 

Justificação 

O interesse coletivo, dos brasileiros desta e das 
futuras gerações, deve ser preservado. 

A atividade predatória, imediatista, "de rapina", 
já praticou danos Irreparáveis ao solo e recursos 
naturais renováveis e não renováveis. 

É preciso mais rigor no trato dos valores da 
natureza, sob pena de sermos acusados de omis
sos, coniventes com a prática capitalista selvagem 
cotidianamente executada no Brasil. Até porque 
somos meros usuários dos recursos que a na
tureza contém, cabe zelar para que, no amanhã, 
não venhamos transmitir uma herança, degra
dada, destruída, imprópria. 

Sala-das Sessões, . - Constituin-
te Nelton Friedrich. 

SUGESTÃO N\> 8.984 

"Art. A imprensa, rádio, televisão, e demais 
meios de expressão e comunicação social, e em 
geral as empresas, os bens e os serviços relacio-

-nados com a liberdade de expressão e comuni
cação, não podem ser objeto de exclusividade, 
monopólio ou encampamento, direta ou indireta
ménte, por parte de particulares e nem do Estado. 

Justificação 

Gma sociedade democrática, pluralista, aberta, 
livre, deve possuir meios impeditivos à dominação 
parcial ou total dos meios de comunicação. 

A sociedade tem o direito à expressão e comu
nicação social. 

Sala das Sessões. - Constituinte Nelton Frle-
drkh. . 

SUGESTÃO N9 8.985 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 
A Constituição deve referir-se à remuneração 

mínima obrigatória a todo trabalho de forma defi
nidora dos valores a que deva atender, com norma 
deste conteúdo: 

Onde couber: 

"Art. Nenhuma forma de trabalho dei-
xará de ter remuneração que garanta o aces
so condigno do trabalhador e sua família à 
moradia, à educação, à saúéle, ao vestuário, 
à alimentação e ao lazer, nos termos fixados, 
sempre, pelo Congresso Nacional." 

Justificação 

Entendemos ser, hoje, induvidosa a estrutural 
importância do salário, em geral, e do salário míni
mo, em especial. 

Tanto que não vemos como não deva a Consti
tuição insculpir em seu corpo normativo, em des
taque (e além, portanto, das alusões genéricas 
ao trabalho), referência que explicite a finalidade 
genérica do salfirio, da qual a lei deduzirá apropria
damente os limites do salário mínimo. 

Para o efeito pretendido de ensejar digno saláno 
em qu.:,lquer caso, parece-nos indispensável se
jam os limites mínimos - bem -cC!mo os princí-

pios básicos - do salário estipulados por ato 
parlamentar, por decisão do Congresso Nacional, 
designadamente quanto a fixar, sempre que ne
cessário, o mínimo indispensável à dignidade de 
todo trabalho, conforme cada caso. 
. A reserva ao Legislativo para a fixação dos parâ
metros do salário, em espécie o salário mínimo, 
evitará seja essa definição operada em círculo 
fechado de poucas (ou uma só) consciências, 
muito mais sujeitas, por isto mesmo, às pressões 
dos interesses que comprimam os valores do sa
lário mínimo, em específico. 

Sala das Sessões.-Constituinte José Ignácio 
Ferreira. 

SUGESTÃO N\> 8.986 

Inclua-se na parte relativa aos direitos e garan
tias individuais: 

"Art. É assegurado o direito à proprie-
dade rural, subordinada à função social. 

§ É insusceptível de penhora aproprie-
dade rural de até 100ha (cem hectares), 
quando explorada diretamente pelo proprie

' tário e sua família, tendo nela morada perma
nente e não possua outro imóvel rural. 

§ A garantia das obrigações contraídas 
pelo proprietário rural de até 1 OOha (cem 
hectares) limitar-se-á à produção agropecuá
ria obtida." 

Justlflcação 

O direito à propriedade rural está condicionado 
à função social da terra, como estabelece a Lei 
n' 4.504/64 (Estatuto da Terra), referendado pela 
Constituição Federal. 

·No entanto, é preciso que se evite a penhora 
de propriedade até 1 OOha, limitando a garantia 
das obrigações assumidas pelo proprietário à pro
'dúção obtida. 

Com isso, pretendemos livrar o pequeno pro
prietário do incômodo de ficar sem seu único 
meio de vida e evitar sua migração para os gran
des centros urbanos, o que, por certo, aconteceria 
se ele perdesse o seu único pedaço de terra. 

Sabemos que o êxodo rural é ruim para o agri
cultor e para a cidade que o recebe, pois esta 
marginaliza aquele por falta de infra-estrutura. O 
homem do campo, sem profissão, toma-se um 
marginal. · 

Visando à segurança do proprietário rural, é 
que propomos a inclusão desta sugestão ao novo 
texto constitucional. 

Sala das Sessões.- Constituinte Dionísio Dal 
Prá. 

'' SfJGESTÃO No 8.987 
' Incluam-se na parte relativa à Ordem soda!: 
' "Art. O homem e a mulher têm plena 

igualdade de direitos e deveres no que diz 
respeito à sociedade conjugal, ao pátrio po
der, ao registro dos f~hos, à fiXação do domi
cílio da família e à titularidade e adminis
tração dos bens do casal. 

§ 1' Os filhos nascidos dentro ou fora 
do casamento terão iguais direitos e qualifi
cações. 

§ 2' O homem e a mulher têm direito 
de declarar a paternidade e a maternidade 

de seus fdhos, assegurado a ambos o direito 
à contestação. 

§ 3' A lei regulará a investigação de pa
ternidade de menores, mediante ação civil 
privada ou pública, condicionada à represen
tação." 

Justificação 

A igualdade de direitos entre os cônjuges é 
um direito bastante discutido ultimamente nos 
países ocidentais, especialmente nos latino-ame
ricanos. 

A mulher está tomando consciência de seus 
direitos dentro da sociedade conjugal, uma vez 
que ela está participando ativamente do trabalho 
fora do lar e, consequentemente, ajudando nas 
despesas da casa. 

Com isso, ela está bastante prejudicada em re
lação ao homem, pois concorre com ele nas ativi
dades remuneradas e ainda realiza as tarefas do
mésticas, além dos cuidados normais de mãe. 

Na realidade, a mulher é esposa, mãe, empre
gada doméstica e ainda trabalha para ajudar o 
marido nas despesas da família. 

Se as atividades da mulher até ultrapassam as 
do homem, nada mais justo de que seus direitos 
sejam iguais na relação familiar. 

É j!Jsto também que os filhos legítimos, ilegíti
mos e adotivos tenham os mesmos direitos e 
que a declaração de paternidade seja feita por 
qualquer dos cônjuges. Dessa forma, não terão 
tantas cnanças filhas apenas de mulher. 

Estes, os fundamentos de nossa proposta ao 
novo texto constitucional. 

Sala das Sessões, - Constituinte DioJÚ81o 
Dal-Prá. 

SUGESTÃO No 8.988 
Inscreva-se na proposta de texto constitucional: 

"Art. Aos imigrantes e seus descen-
dentes fica assegurado o direito de: 

l-expressar-se no seu idioma pátrio, na 
família, na sociedade e nas instituições cultu
rais; 

11- estudar sua língua de origem~na esco
la, como matériã curricular opcional;' 

UI-manter e cultuar suas tradições; 
IV- manifestar-se na imprensa falada, es

crita e televisionada usando seus códigos de 
origem; 

V-participar da vida nacional em igual
dade de condições com os brasileiros natos." 

"Art. A agressão à etnia constitui crime 
e será punida na forma da lei." 

Justlflcação 

A população brasileira não é um grupo bioló
gico e culturalmente homogêneo, porquanto é 
composta de imigrantes oriundos de todos os 
continentes. Alguns destes grupos, notadamente 
os portugueses que iniciaram a colonização no 
País experimentaram um processo de adaptação 
que os afastou de sua etnia formando o que hoje 
denomina-se cultura brasileira. 

Outros grupos entretanto permanecem arraiga
dos aos valores culturais de seus países de ori
gem, sem prejuízo de integração à sociedade bra
sileira, assim é que concomitantemente aos hábi
tos e usos da terra onde vivem e laboram, cultivam 
os traços caracteristJcos da cultura de seus ante
passados. 
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A eclosão da Segunda Guerra Mundial deu ori
gem ao surgimento de sentimentos nacionalistas 
exacerbados que se voltaram especialmente con
tra os descendentes de imigrantes dos países do 
Eixo, o que resultou na edição de uma série de 
atos legislativos, visando a eliminação de quais
quer características ou resquícios culturais destes 
grupos. ' 

A medida ora proposta fundamenta-se no reco
nhecimento da diversidade cultural do país e serve 
ao objetivo de assegurar as minorias o pleno exer
cício de suas características, ao tempo em que 
propicia a integração plena do imigrante na vida 
nacional. 

A sanção prevista representa a garantia do exer
cício dos direitos aqui assegurados. 

Sala das Sessões, - Constituinte Dionísio 
Dai-Prá. 

SUGESTÃO N~> 8.989 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Social, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Os proventos da aposentadoria 
dos trabalhadores serão reajustados em 
iguais épocas e índices da categoria traba
lhista, cargo, função ou posto em que haja 
ocorrido a aposentadoria. 

Parágrafo único. Nenhum tributo incidirá 
sobre os proventos da aposentadoria". 

Justificação 

A Comissão de Estudos Constitucionais da Pre
sidência da República propôs no art. 377, capítulo 
VI, de seu anteprojeto, relativo às Tutelas Espe
ciais, o dispositivo que pretendemos inserir no 
novo texto constitucional, porque o consideramos 
favorável aos aposentados. 

A defasagem dos proventos da aposentadoria 
em relação à remuneração recebida na ativa de
sestimula o trabalhador a valer-se dela, quando 
completado o tempo de serviço ou julgado inca
paz para o trabalho. 

Inúmeros são os casos de pessoas que traba
lham, apesar de doenças graves, para não terem 
seus salários diminuídos, caso recorram ao INPS. 
Os reaju~~s dos provent~s não acompanham os 
dos salários. 

Portanto, julgamos de justiça acrescentar no 
novo texto constitucional dispositivo que estabe
leça igual época para o reajuste dos salários <;los 
trabalhadores e proventos da inatividade. 

Sala das Sessões-Constituinte Dionísio Dai
Prá. 

SUGESTÃO No 8.990 
Inclua-se na parte relativa à Família: 

' "Art. É garantido aos pais, o direito de 
determinar livremente o número de filhos, 
sendo vedada qualquer forma coercitiva em 
contrário pelos poderes públicos e pelas enti
dades privadas. 

Parágrafo único. É de obrigação do Po
der Público, quer Federal, Estadual ou Muni
cipal, assegurar o acesso a educação, a infor
mação e aos meios amplos de métodos exis
tentes e adequados da regulação da fertili
dade, respeitadas as convicções éticas e reli
giosas dos pais". 

Justificação 

É fundamental que a Constituição defina o con
ceito de planejamento, garantindo o direito de 
opção do indivíduo para determinar o número 
de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito 
deverá ter como contrapartida o fornecimento pe
lo Estado não só de informações, como dos pró
prios meios e técnicas anticoncepcionais cientifi
camente aprovados. 

Por outro lado, deve-se atentar para que o Esta
do e as entidades privadas, nacionais e estran
geiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de 
coação ou induzimento sobre as pessoas que ne
cessitam de seus serviços O planejamento, no 
caso, não se confundirá com o controle de natali
dade de cunho puramente demográfico, mas res
ponderá às necessidades básicas da população 
dentro do contexto de atendimento à saúde e 
do direito à planificação da família. 

A obrigatoriedade prevista na proposta, pela 
qual o Estado garante o acesso à informação 
e aos métodos contraceptivos, afasta a possibi
lidade de que interesses nacionais ou estrangeiros 
interfiram na reprodução humana. 

Em relação à área de reprodução humana, 
mais especificamente a de planejamento familiar, 
jamais se estabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inseri-lo nesta Carta é imperioso por ser 
este um dos grandes problemas vivenciados não 
só diretamente pela mulher como por toda a po
pulação brasileira. 

Sala das Sessões- Constituinte_Dionísio Dai
Prá. 

SUGESTÃO No 8.991 

h;cluam-se na parte relativa do Estado federal: 

"Art. A viúva pensionista de funcion~-
rio público civil continuará a ter o direito ? 
pensão, mesmo que venha a contrair novap 
núpcias 

Parágrafo único. O benefício de que trat'\1 
esta artigo é extensivo aos descendentes e 
colaterais, vedada a'acumulação de pensões 
sucessivas." 

Justificação 

A presente proposta objetiva m~nter um direik, 
adquirido de viúva pensionista de funcionário p,ú; 
blico civil que venha a contrair novas núpcias, 
pois não é justo que venha a perder um benefícjo 
que logrou obter ao longo do tempo, quan~o· 
se dedicou inteiramente ao cônjuge anterior, sim
plesmente porque tenciona se consorciar nova
mente. 

Por igual, !" por uma que~ão de indeclinável 
justiça, entendemos que tal benesse deva ser es
tendida aos descendentes e colaterais, em caso 
de falecimento de viúva, a exemplo do que já 
acontece com os servidores militares, vedada a 
acumulação de pensões. 

Sala das Sessões, Constituinte 
Dionísio Ilal Prá. 

SUGESTÃO No 8.992 

Inclua-se na parte relativa à educação: 

"Art. O acesso ao processo educacio-
nal é assegurado: 

I-pela gratuidade do ensino, em todos 
os níveis, independente de posição social; 

11-pela gratuidade de material escolar." 

Justificação 

A gratuidade do ensino surgiu na Constituição 
de 1894, no art. 179, "a instrução primária é gra
tuita a todos os cidadãos". Na Carta Magna de 
1934, o art. 139 determina o "ensino primário 
gratuito". A Constituição de 1946, em seu art. 
168 refere-se ao "ensino primário oficial gratuito". 
A atual Constituição em seu art. 176, § 3°, 11, diz 
"o ensino primário é obrigatório para todos, dos 
sete aos quatorze anos, e gratuito nos estabeleci
mentos oficiais. 

O acesso à escola muitas vezes é dificultado 
não pela ausência de vaga, mas por problemas 
econômicos de milhares de famílias que não têm 
as condições mínimas de saúde e alimentação, 
e carecem de recursos para aquisição de unifor
mes e passagens inviabilizando a cobrança de 
taxas escolares. 

Quando falamos em "ensino gratuito" estamos 
englobando todo o universo do processo educa
tivo, desde a isenção da taxa de matrícula, até 
a dispensa dos custos com material escolar como 
livros cadernos e uniforme. Na escola, o aluno 
receberá alimento adequado e tratamento médi
co-dentário'. Estas condições permitirão a arran
cada para um novo tempo, e sabemos que é 
posswel, pois apenas precisamos redirecionar os 
recursos disponíveis. 

Vivemos em um país que necessita de mão-de
obra qualificada, pelo grau de desenvolvimento 
que já atingiu. Não podemos esperar 5 ou 6 anos 
até que o indivíduo conclua a universidade, para 
então, termos técnicos especializados. Mesmo 
porque nossa infra-estrutura agrícola, industrial 
e comercial necessita de pessoas bem formadas, 
que estejam aptas a resolver situações na hora 
em que são solicitadas. 

A intervenção do Estado oferecendo escola gra
tuita em todos os níveis para todos os brasileiros, 
é uma realidade a ser conquiStada. O nível de 
escolarização atingida, todavia, permite supor que 
a erradicação do analfabetismo, a formação de 
técnicos de nível médio e o saneamento dos pro
blemas de evasão e repetência que retardam a 
permanência na escola, serão alcançados. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. -
Constituinte Dionísio Dal Prá. 

"Art. A Lei Orgânica Complementar dispo-
rá sobre a organização do Ministério Público Fede
ral e da União, junto aos Tnbunais e Juízes Fede
rais, onde se observará as garantias pertinentes 
à vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade 
de vencimentos. 

§ 1 o O chefe 'do Ministério Público Federal será 
nomeado pelo' Presidente da República, dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notá
vel saber jurídico e ilibada reputação, mediante 
prévia aprovação do Senado Federal, o qual goza
rá das garantias-de que trata o artigo anterior 
"in fine". 

§ 2° A lei disporá, igualmente, sobre o processo 
de escolha dos Procuradores .. Gerais do Trabalho 
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e Militar, os quais gozarão das garantias cons
tantes do caput. 

Disposições Transitórias 

Aos atuais ocupantes dos cargos de Procura
dor-Geral do Trabalho e Militar, ficam assegu
radas as garantias de que trata o artigo ... " 

Justificação 

1 -Considerando que o Ministério Público tem 
como função precípua, enquanto órgão da socie
dade, fiscalizar a exeéução da lei; 

2 -Considerando que inobstante não seja o 
órgão ministerial um quarto poder, não se subme
te, entretanto, a nenhum dos três outros, porquan
to, seu "munus" deriva diretamente da Consti
tuição; 

3 -Considerando que as funções do Minis
tério Público Federal, apesar de formalmente 
idênticas as do Ministério Público Estadual, têm 
singularidades de conteúdo, a justificar tratamen
to diferenciado, ínsito na Constituição Federal; 
4-Considerando que o mister inerente aos 

órgãos do Ministério Público Federal, se consubs
tanciam, dentre outros: 

a) na proteção à segurança nacional; 
b) a verdade do voto; 
c) a organização dos partidos; 
d) o patrimônio da União; 
e) a soberania nacional; 
f) a organização do trabalho. 
5-Considerando a conexão dos interesses do 

poder político com a aplicação da lei e a proteção 
aos interesses coletivos, enquanto tais; 
6-Considerando que a chefia dos órgãos mi

nisteriais necessitam da independência suficiente 
ao desempenho do seu mister, muitas vezes em 
confronto com interesses poderosos; 

7 - Considerando que a situação dos chefes, 
bem como dos representantes do Ministério Públi
co Federal, enseja lhes sejam concedidas garan
tias constitucionais, capazes de permitir-lhes o li
vre exercício funcional; 
8-Considerando, sobretudo, que a demissão 

ad nutum transmuda completamente a figura 
dos chefes dos órgãos ministeriais, tornando-os, 
muitas vezes, agentes políticos do governo, urge 
que lhes sejam outorgadas garantias idênticas a 
dos magistrados, notadamente a vitaliciedade. 

Em vista disso, entendemos de todo impres
cindível o envio do subsídio em comento, acom
panhado de minuta de disposições a vigir na Carta 
constitucional que se descortina. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Dionísio Dai-Prá. 

SUGESTÃO No 8.994 
Incluam-se, onde couber, os seguintes dispo

sitivos: 

"Art. A lei ordinária que reorganizar o 
ensino, em seus diversos graus, protegerá 
o estudante de eventuais abusos do poder 
econômico dos respectivos estabelecimen
tos de ensino, indústrias de material escolar, 
fornecedores que atendàrn ao setor, editoras 
de livros didáticos e livreiros de um modo 
geral. 

Art. O ensino será sempre gratuito 
quando ofertado ou patrocinado por órgão 
estatal. 

Art. É vedada a intervenção da força 
policial em estabelecimentos de ensino, salvo 
se decorrente de autorização do Poder Judi
ciário. 

Art. Não haverá deliberação de cole-
giado da administração universitária sem a 
presença da representação estudantil." 

Justiftcação 

O abuso contra o estudante é facilmente consu
mado no Brasil e o fato dispensa explicações. 
O ensino gratuito é, por sua vez, uma grande 
aspiração do estudante brasileiro, sempre que o 
ente que ministra é estatal. As intervenções poli
ciais no interior das escolas tem sido um capítulo 
negro da história do nosso ensino. As represen
tações estudantis são sem expressão, no atual 
sistema legal do País. Quando a lei ordinária regu
lar o assunto, por força da nova Carta constitu
cional, deve funcionar como parâmetro o prin
cípio que proteja o estudante, quando das delibe
rações. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cid Sabóia de Carvalho. 

SUGESTÃO N9 8.995 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. Os Estados e Municípios organi-
zar-se-ão e reger-se-ão pelas Constituições 
e leis que adotarem, respeitados os princípios 
e normas estabelecidos nesta Constituição." 

Justificação 

,Este artigo visa acabar com as Leis Orgânicas 
dos Municípios, transformando-as em Constitui
ções Municipais. O processo de redemocratização 
do Pais precisa ser amplíado ao máximo e, princi
palmente, ser levado até a comunidade, para que 
haja maior participação popular nos destinos de 
nosso povo. A Constituição Municipal permitirá 
um amplo debate comunitário, que será de gran
de valia no processo de organização social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma 

SUGESTÃO No 8.996 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. A educação, direito de todos e 
dever do Estado, será pública e gratuita em 
todos os níveis. 

Art. O sistema educacional obedecerá 
os seguintes princípios e normas: 
I-O ensino pré-escolar, para crianças de 

zero a seis anos, será garantido pelos Poderes 
Públicos. 
li-O ensmo é obrigatório para todos de 

sete aos quatorze anos. 
!li-O ensino secundário incluirá habili

tação para o exercício de uma atividade pro
fissional. 

IV-O ensino será adequado à realidade 
e aos valores regionais e locais. 

V- Será garantido a educação perma
nente, supletiva e de alfabetização para todos. 

VI-As universidades organizadas sob for
ma de autarquia ou fundação terão reconhe-

cidas sua autonomia econômica, financeira 
e administrativa, caracterizada na elaboração 
de seu orçamento e na fixação de normas 
necessárias à sua dvica execução. 

VII- O planejamento familiar, sob todos 
seus aspectos, constituirá matéria curricular 
obrigatória, assim como os direitos, deveres 
e garantias do cidadão." 

Justificação 

O sistema educacional brasileiro precisa ser re
visto por inteiro e nossa proposta possui esta preo
cupação. 

A garantia da educação pública e gratuita em 
todos os níveis é uma velha aspiração das entida
des representativas do conjunto de educandos 
e educadores. 

A garantia do pré-escolar deve ser preocupação 
daqueles que efetivamente se preocupam com 
o crescimento sadio de nossas crianças, portanto 
faz-se necessário que o novo texto constitucionçll 
a ser elaborado consigne o direito ao pré-escolar, 
a todas as famílias que desejarem utilizá-lo. 

Precisamos também garantir o respeito às pe
culiaridades de cada região de nosso País. Não 
podemos aceitar, por exemplo, que uma criança 
do Nordeste receba a mesma orientação pedagó
gica do Centro-Sul, quando as realidades sócio-e
conômicas são completamente diversas. 

A inclusão de curso profissionalizante no 2• 
Grau, permitirá que o jovem possa, desde cedo, 
descobrir sua vocação e conseqüentemente parti
cipar dos meios de produção do nosso País. 

Procuramos, também, com a presente propos
ta garantir a autonomia financeira e administra
tiva, permitindo que a comunidade universitária 
possa definir o seu destino. 

E finalmente, tivemos a preocupaçãó de incluir 
no currículo obrigatório matérias sobre planeja
mento familiar e direitos e garantias individuais 
do cidadão, como uma forma de criar uma nova 
consciência na sociedade brasileira 

Será através da educação, voltada para o nosso 
crescimento e independência, que alcançaremos 
um novo estágio na organização social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO N9 8.997 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Das Disposições Transitórias 

Art Ficam revogados todos aqueles 
dispositivos legais que contenham quaisquer 
discriminações relativas à mulher no tocante 
ao seu defloramento." 

Sala das Sessões, 
tuinte Cristina Tavares. 

. - Consti-

SUGESTÃO No 8.998 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Da família 

Art. A família, instituída civil ou natural
mente, tem direito à proteção do Estado e 
à efetivação de condições que permitam a 
realização pessoal dos seus membros. 
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1-0 Estado assegurará assistência à fa
mília e criará mecanismos para cobrir a vio
lência na constância das relações familiares. 

§ 2o O homem e a mulher tem plena 
igualdade de direitos e de deveres no que 
diz respeito à sociedade conjugal, ao pátrio 
poder, ao registro de filhos, à fixação do do
micilio da famfiia e à titularidade e adminis
tração dos bens do casal. 

§ 1 o Os filhos nascidos dentro ou fora 
do casamento terão iguais direitos e qualifi
cações. 

§ 2o O homem e a mulher têm direito 
de declarar a paternidade e a maternidade 
de seus filhos, assegurado a ambos o direito 
à contestação. 

§ 3o A lei regulará a investigação de pa
ternidade de menores, mediante ação civil 
privada ou pública, condicionada à represen
tação. 

Art. O casamento civil poderá ser dissol
vido mediante anulação ou divórcio." 

Sala das Sessões, de 1987. 
-de Constituinte Cristina Tavares. 

saGESTÃO No 8.999 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 
Onde couber: 

"Art. Os recursos pesqueiros existentes 
em águas sob domínio da União são proprie
dades da sociedade brasileira. 

§ 1 o A exploração dos recursos pesquei
ros terá como base o seu uso social, a capaci
dade de renovação dos estoques, o equilíbrio 
ecológico e o regime de concessão para as 
atividades de captura. 

§ 2" A ordenação das pescarias é de res
ponsabilidade do Estado. 

§ 3o As bases específicas da exploração 
dos recursos pesqueiros serão estabelecidas 
a partir do Código de Pesca, a ser apresen-

tado ao Congresso Nacional pelo Poder Exe
cutivo, em um prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a partir da promulgação da 
nova Carta Constituinte. 

§ 4o Os cidadãos, individualmente ou 
através de suas representações, ameaçados 
ou lesados quanto aos princípios aqui estabe
lecidos podem requerer, nos termos da lei, 
a cessação das causas de violação e a respec
tiva indenização." 

Justificação 

Com base na constatação de que o macro
modelo de desenvolvimento econômico, orien
tado exclusivamente ao crescimento econômico 
em detrimento do social, redundou em políticas 
setoriais - no caso a pesca - inconseqúentes 
que geraram grave distorção. 

Sala das Sessões, - Constituinte Cristina Ta
vares. 

SUGESTÃO 9.000 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos dos Trabalhadores 
e das Trabalhadoras 

"Art. As normas que disciplinam as rela
ções de trabalho obedecerão aos seguintes 
preceitos, além de outros que visem a melho
ria de seus benefícios: 

1-proibição de diferença de salário para 
um mesmo trabalho e de critério de admis
são, promoção e dispensa por motivo de ra
ça, cor, sexo, religião, opinião política, orien
tação sexual, nacionalidade, idade, estado ci
vil, origem, deficiência física ou condição so
cial; 

li-garantia de manutenção, pelas em
presas, de creches para os filhos de seus 
empregados até um ano de idade, instaladas 
no local de trabalho, nas suas proximidades 
ou da moradia; 

lll-não incidência da prescrição no curso 
do contrato; 

IV-descanso remunerado da gestante, 
antes e depois do parto; 

V- garantia de estabilidade no emprego, 
desde o inicio da gravidez até cento e oitenta 
dias após o parto; 

VI- inserção na vida e no desenvolVImen
to da empresa com participação nos lucros 
ou no faturamento, segundo critérios objeti
vos fiXados em lei, com representação dos 
trabalhadores na direção e constituição de 
comissões internas, mediante voto livre e se
creto, com a assistência do respectivo sindi
cato; 

VII- garantia e segurança no emprego, 
proibidas as despedidas sem justo motivo; 

VIII- extensão de direitos trabalhistas aos 
trabalhadores domésticos e às trabalhadoras 
rurais independentemente do seu estado ci
vil; 

IX-redução progressiva da jornada de 
trabalho às mulheres ou homens com filhos 
de tenra idade; 

X-igualdade do limite de idade entre o 
homem e a mulher para prestação de con
curso visando a admissão em emprego pú
blico; 

XI- condições de trabalho ao homem ou 
a mulher que preservem sua saúde sua fun
ção reprodutiva; 

XII- os órgãos públicos e autarquias fi
cam obrigados a manter creches aos filhos 
de seus funcionários durante o período do 
trabalho." 

Sala das Sessões, 1987. 
- Constituinte Cristina Tavares. 


